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Às mulheres da minha vida, minha mãe 
Francisca e minha filha Amanda.

A todas as mulheres de pessoas privadas de liberdade, 
em especial, as mães e as companheiras.



SONHE

Seja o que você quer ser
Porque você possui apenas uma vida e nela só 
se tem uma chance de fazer aquilo que quer.
Tenha felicidade bastante para fazê-la doce.

Dificuldades para fazê-la forte.
Tristeza para fazê-la humana.

E esperança suficiente para fazê-la feliz.
As pessoas mais felizes não têm as melhores coisas.

Elas sabem fazer o melhor das oportunidades 
que aparecem em seus caminhos.

A felicidade aparece para aqueles que choram.
Para aqueles que se machucam.

Para aqueles que buscam e tentam sempre.
E para aqueles que reconhecem a importância 

das pessoas que passam por sua vida

Clarice Lispector



PREFÁCIO

A área de saúde penitenciária é farta em estudos de corte 
quantitativo (Góis et al., 2012), de maneira que o livro escrito pela 
Profa. Dra. Maria das Graças de M. S. Calicchio, uma pesquisa 
qualitativa sobre a experiência de mulheres que visitam privados de 
liberdade, pode ser considerado um ponto fora da curva na literatura 
científica nacional. Além disso, Além das Celas é fruto de um estudo 
conduzido com familiares de pessoas reclusas em uma penitenciária 
na região Centro-Oeste do Brasil. Baseado em uma tese de doutorado 
defendida em 2019 na Universidade Federal do Mato Grosso, o 
livro engloba o cotidiano das parentes de privados de liberdade e 
o caso de uma mulher marcada por múltiplos aprisionamentos de 
parentes ao longo de sua trajetória, caminhando entre a dimensão 
coletiva e individual. 

Em circunstâncias nas quais a pesquisa predomina sobre o 
ensino na área de saúde coletiva (Loyola, 2008), para não falar do 
lugar ocupado pela extensão universitária no campo, a trajetória 
profissional da autora é singular, já que a professora da área de 
enfermagem desenvolveu projetos de extensão junto à população 
carcerária feminina antes de conduzir o estudo qualitativo com as 
visitantes. O tripé ensino-pesquisa-extensão, desta maneira, é sólido 
e articulado em sua formação. As ações de promoção da saúde sexual 
no espaço prisional foram marcantes em suas práticas docentes, 
em um cenário caracterizado principalmente pelos serviços com a 
finalidade de evitar agravos ou ainda tratar doenças. 

A promoção da saúde, deste modo, destaca-se em relação 
à prevenção e recuperação em suas atividades. Esse fenômeno é 
incomum, pois a perspectiva assistencial que ainda rege práticas 
– e mesmo pesquisas – em saúde penitenciária no Brasil, em 
convergência com a Lei de Execução Penal de 1984 e na maioria 

8



das vezes ignorando a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde 
das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional de 2014, 
pouco liga para a promoção de saúde e focaliza particularmente a 
cura e a prevenção de transtornos.   

O livro revela que o papel das parentes de privados de liberdade 
muitas vezes é de provedoras, mostra que o exercício do direito à visita 
íntima envolve estratégias para escapar ao olhar perscrutador dos 
policiais penais, bem como outros dados que devem ser conferidos 
principalmente por ativistas, operadores do direito, profissionais de 
saúde e pesquisadores nos sete capítulos que se seguem. 

Martinho Braga Batista e Silva 
IMS-UERJ 
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APRESENTAÇÃO

A privação de liberdade de uma pessoa transborda e transcende 
os muros da prisão – vai além das celas – e alcança outros espaços, como 
da família, sobretudo as mulheres, que passam a vivenciar uma série 
de demandas cotidianas, somadas às repercussões e enfrentamentos 
decorrentes da situação de aprisionamento. Elas são afligidas pelos 
efeitos e defeitos destruidores da prisão do familiar, dentre os quais a 
estigmatização, o isolamento social e o agravamento das dificuldades 
financeiras. Concomitantemente, tornam-se as responsáveis por 
suprir as necessidades materiais e imateriais do parente aprisionado, 
de quem, ainda, passam a ser a fonte de cuidados e proteção.

Por outro lado, a existência de uma unidade prisional pode 
promover, em seu interior e no entorno, a (re)estruturação de uma 
rede ampliada de atividades e conexões, tal como a movimentação do 
comércio local e de ambulantes e a implementação de ações solidárias 
entre os familiares e vizinhos (GODOI, 2010; 2015). Some-se a isso 
o fato de que, a depender do delito (como por exemplo, a violência 
doméstica), pode implicar proteção e maior gestão financeira pelo 
cônjuge (geralmente quando o preso é o companheiro).

Ressalta-se que, no Brasil, a população privada de liberdade 
vem crescendo continuamente e se aproxima da marca de 673.614 mil 
pessoas, com predomínio de jovens e negros de baixa escolaridade, 
presos por crime patrimonial ou tráfico de drogas (CNJ, 2021). Esse 
aumento tende a ser agravado em face da conduta repreensiva do 
Estado, baseada na hierarquia das camadas sociais, na estratificação 
etnorracial e na discriminação da cor, claramente observada pelos 
tipos de crimes mais incidentes no país, como os patrimoniais e os 
ligados ao tráfico de drogas, apontando um percentual de 60,95% 
e indicando as prioridades do Sistema Prisional em tutelar certos 
perfis sociais (WACQUANT, 2011; PIMENTA, 2018).



13

Diante desse cenário, as famílias, principalmente as mulheres, 
tornam-se alvos do processo de criminalização e, em presença de um 
(ou mais) familiar custodiado pelo Estado, passam, também, pelo 
controle social da prisão e, consequentemente, sofrem com as medidas 
coercitivas, mediadas pelo dispositivo de poder, de vigilância, de 
violência institucional (FOUCAULT, 2013) e de gênero (CABRAL; 
MEDEIROS, 2014).

Embora se reconheça a presença de homens (GODOI, 2015), 
a maior parte da população visitante nas instituições prisionais 
é de mulheres. Aliás, são elas as responsáveis por (re)conectar a 
pessoa privada de liberdade à realidade fora dos muros da unidade 
prisional. Nesse sentido, elas contribuem ativamente na construção da 
realidade dentro e fora das celas, processo do qual são as mediadoras, 
evidenciam e reproduzem seus papéis sociais de cuidadoras (JARDIM, 
2010; PEREIRA, 2016). Portanto, o aprisionamento repercute além 
dos muros da prisão e marca a experiência de mães e companheiras.

Entende-se por experiência a soma de múltiplas vivências 
pessoais, revelada num processo contínuo e dinâmico e expressa pela 
posição existencial do indivíduo inserido no mundo da vida, com foco 
nos objetos reais, imaginários, materiais e imateriais, anunciada de 
forma intencional e perceptivelmente construída dentro da realidade 
cognitiva de cada um (SCHUTZ, 2012). No entanto, pessoas 
diferentes podem vivenciar uma mesma experiência simultaneamente, 
só que o conhecimento produzido nessas circunstâncias é diferenciado 
(SCHUTZ, 2012). De fato, por mais que o objeto experimentado 
seja igual, ele aparece distinto para cada indivíduo, inscrito em 
um contexto próprio, de acordo com sua situação biográfica (o 
ambiente físico e sociocultural e a posição moral e ideológica) e o 
estoque de conhecimento, disponível a qualquer momento da vida 
diária para a interpretação das próprias experiências (CAPALBO, 
1998; SCHUTZ, 2012).

Mediante a complexidade que envolve a experiência do 
aprisionamento de um familiar, sob o prisma de quem a vivencia em 



14

situações concretas do mundo da vida as mães e as companheiras, 
reconhecem-se as repercussões materiais e imateriais de tal realidade 
no cotidiano dessas mulheres e os enfrentamentos que lhes são 
postos. As questões materiais referem-se à forma de organização e às 
condições socioeconômicas das pessoas e, de modo similar, as questões 
imateriais dizem respeito a sentimentos, significados e símbolos. 
Portanto, ambos os planos não se dissociam (RAYNAUT, 2006) 
entre si, haja vista variadas formas de enfrentamentos cotidianos, 
operarem em diferentes graus e nas diversas zonas de relevância 
do mundo da vida.

Nesse sentido, as possíveis formas de enfrentamento do 
aprisionamento de familiar vivenciadas entre as mães e companheiras 
revelam-se na rede de apoio social, de natureza formal e informal, 
constituída nas relações sociais face a face ou não, as quais envolvem 
familiares, vizinhos, redes sociais em geral, associações, instituições, 
podendo ser permanentes ou esporádicas. Ancorada na mutualidade 
entre as pessoas, a rede social de apoio inclui a prestação de ajuda, 
intercâmbios, solidariedades e obrigatoriedades, podendo, porém, 
contemplar conflitos (Portugal (2007; 2011).

Numa visão, principalmente socioantropológica, as realidades 
sociais, construídas sociocultural e historicamente, são materializadas 
e atualizadas nas vivências práticas e nas interações cotidianas entre os 
atores sociais. Nessas circunstâncias, são objetivadas e interiorizadas, 
passadas e herdadas, ao mesmo tempo em que possibilitam a abertura 
de campos futuros (CORCUFF, 2001). Dessa forma, a historicidade 
assume uma posição central no entendimento da ação humana, do 
que resultam novas problemáticas.

Portanto, compreender a experiência de um grupo de mulheres 
com familiar em situação de cumprimento de pena em regime 
fechado, pontualmente na região norte do estado de Mato Grosso, 
torna-se possível mediante a descrição da experiência, dos sentidos 
e dos significados que não se dão em si, mas vão se constituindo 
e se mostrando em diferentes modos, a partir da perspectiva do 
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olhar delas, que, circunscritas a um contexto espaço-temporal e 
sociocultural, vivenciaram (SCHULTZ, 2012).

Dito de outro modo, a descrição da realidade dessas mulheres 
pauta-se na forma como vivenciam as próprias experiências, ou seja, 
trata-se de “[...] uma descrição efetuada pelo próprio sujeito que o 
vivencia [...]” (BICUDO, 2011, p. 46), mas passível de ser interpretada 
e analisada com vistas à compreensão dos sentidos, significações 
e significados da realidade vivida. Na realidade vivida, as pessoas 
interpretam o mundo da vida e lhe atribuem diferentes significados, 
classificados como construtos de primeiro grau (SCHUTZ, 1979), 
e encontrados já constituídos e estruturados, sendo de certo modo 
interpretados por outras pessoas (CAPALBO, 1998). Entretanto, esses 
construtos só podem ser apreendidos por outrem como sendo de 
segundo grau; assim, possibilitam a busca pela essência do fenômeno 
e da experiência subjetiva das pessoas no mundo da vida.

O mundo da vida é composto pela “[...] esfera de todas 
as experiências, orientações e ações cotidianas, mediante as quais 
as pessoas buscam realizar interesses e seus negócios a partir da 
manipulação de objetos, da interação com as pessoas [...]” (SCHUTZ, 
2012, p. 25). No cotidianamente vivido, o cenário das ações e 
interações interpessoais, institucionais e especializadas, “[...] é um 
mundo que se origina no pensamento e na ação dos homens comuns 
[...]” (BERGER; LUCKMANN, 2014, p. 35-36).

Vale lembrar que a subjetividade humana é o aspecto fundante 
e centralizador da sociologia fenomenológica por se ocupar da 
realidade social e da experiência vivencial das pessoas no mundo da 
vida. Nesses termos, a realidade é socialmente construída em torno 
do aqui do corpo do indivíduo e do agora do presente do indivíduo, 
porém não se esgota na presença imediata, envolvendo também 
os fenômenos do passado, e independe da vontade de quem quer 
que seja: é condição imposta, que se apresenta de forma objetivada, 
organizada e materializada no mundo intersubjetivo (BERGER; 
LUCKMANN, 2014).
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Sabe-se que o mundo intersubjetivo existe antes do nascimento 
de qualquer ser humano, sendo experimentado e interpretado por 
outros, os antecessores (SCHUTZ, 2012). Aliás, é “[...] o mundo 
de meus antecessores, do qual posso ter conhecimento, cujas ações 
podem ter influência sobre minha vida [...]. Assim, como o mundo 
dos meus sucessores, sobre os quais posso exercer uma certa influência” 
(CAPALBO, 1998, p. 62). Ainda, trata-se do “[...] mundo social no 
qual o homem nasce e no qual ele precisa encontrar seu caminho 
é experenciado por ele como uma estreita rede de relações sociais.” 
(SCHUTZ, 2012, p. 92).

No mundo da vida cotidiana, é evidente existirem pessoas 
dotadas de inteligência e de sentimentos, pessoas capazes de se 
comunicar, de construir uma relação com o Nós em um ambiente 
comum, em uma situação face a face, na intersubjetividade. No 
entanto, essa interação só acontece no momento em que se adquire 
consciência do outro e, então, surge a “[...] consciência mútua da 
outra pessoa, por meio da qual cada pessoa constitui sua participação 
geralmente empática, nas vidas uma da outra, mesmo que só por 
um determinado período de tempo[...].” (SCHUTZ, 1979, p. 35). A 
propósito, o mundo é intersubjetivo desde que se nasce, concretizando-
se no contato face a face, na esfera pública, quando as pessoas são 
colocados em relação uns com os outros, uma vez que suas ações 
são eminentemente sociais (CAPALBO, 1998).

Concebe-se, pois, que a intersubjetividade é uma exigência 
para toda experiência humana no mundo da vida, sendo esta última 
a soma de múltiplas vivências, manifestadas na particularidade de 
quem as vivencia, reveladas em um processo contínuo e dinâmico, 
bem como expressas pela posição existencial de cada pessoa, com a 
atenção voltada aos objetos reais, imaginários, materiais, imateriais, 
intencionados, e construídos de forma aperceptível, dentro de uma 
realidade cognitiva individual (SCHUTZ, 1979).

Ainda assim, nem todas as experiências são importantes e 
torná-las significativas, requer uma atitude reflexiva, voltada para 
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os próprios atos e pensamentos (SCHUTZ, 2012). De outro modo, 
quando não refletidas, elas se revelam indiferentes, sendo vividas 
apenas no momento, portanto submetidas a um processo contínuo 
de dissolução. Reitere-se que “[...] a todo o momento da vida de um 
homem é a situação biográfica determinada em que ele se encontra, 
isto é, o ambiente físico e sociocultural conforme definido por ele 
[...]”, que implica em sua posição moral e ideológica, status e papel na 
sociedade (SCHUTZ, 1979, p. 75). Vale destacar que o termo situação 
refere-se à posição social das pessoas, enquanto a palavra biográfica 
remete à história de vida delas (CAPALBO, 1998). De modo que a 
situação biograficamente determinada é afirmada por elas em sua 
história, sedimentada em todas as experiências prévias, sendo “[...] 
organizada como uma posse que está facilmente disponível em seu 
estoque de conhecimento [...]” (SCHUTZ, 2012, p. 85).

Entende-se que toda pessoa tem sempre disponível, a qualquer 
momento de vida diária, o estoque de conhecimento, do qual se serve 
para interpretar suas experiências passadas e presentes e para antecipar 
o futuro, além de envolver a história individual, de sentido homogêneo, 
acumulado ou armazenado em memórias ou lembranças (SCHUTZ, 
1979). Para cada qual, “[...] a experiência emergente aparece como 
sendo ‘familiar’ se ela for relacionada – mediante uma ‘síntese de 
reconhecimento’ – a uma experiência prévia, segundo os modos da 
‘igualdade’, ‘semelhança’, ‘similaridade’, ‘analogia’ [...]” (SCHUTZ, 
2012, p. 87) e assim por diante; ou, então, aparece como estranha, 
em situações nas quais não existiu algum tipo de referencial.

Por fim, considera-se a experiência como uma atitude 
reflexiva e intencional, dirigida para os objetos materiais/imateriais, 
sendo apreendida na interioridade da consciência individual de 
cada pessoa e, ao mesmo tempo, vivenciada na intersubjetividade. 
É essa a perspectiva na qual se descreve, neste livro, a experiência 
de mães e mulheres com familiar em aprisionamento, baseando-
se, pois, nas relações intersubjetivas estabelecidas nesse contexto, 
nas situações biograficamente determinadas e interpretadas pelo 
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estoque de conhecimento de cada uma delas. Assim, a obra traz à 
tona a realidade vivida de mães e companheiras de pessoas privadas 
de liberdade, trazendo as repercussões, os enfrentamentos e as 
implicações voláteis das relações intra e extramuros do cenário de 
aprisionamento familiar.
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CAPÍTULO 1 

PANORAMA NACIONAL E INTERNACIONAL 

DAS REPERCUSSÕES E ENFRENTAMENTOS 

DO APRISIONAMENTO FAMILIAR

As repercussões e enfrentamentos não se limitam à privação de 
liberdade e ao encarceramento em si, atravessa e atinge os familiares, 
sobretudo, as mães e companheiras, tensiona valores, normas, deveres 
e obrigações sociais, morais e financeiras, concomitantemente, 
demonstram estratégias de enfrentamentos e todo seu protagonismo 
no cenário de aprisionamento familiar. Desse modo, pode-se dizer, 
pois, que o aprisionamento afeta em diferentes graus e formas os 
familiares, que, porém, não são passivos e, diante das repercussões 
emocionais, sociais e financeiras, resistem, dinamizam, (re)criam 
diversas maneiras de contorná-las, amenizá-las, driblá-las no cotidiano.

O aprisionamento familiar repercute em efeitos sociomorais, 
exemplificados, com a dor da separação, o isolamento, a humilhação, 
a desmoralização, o constrangimento e a vergonha, evidenciando 
que essas repercussões transcende a pessoa presa. Logo, os valores 
morais das pessoas na sociedade livre, são interiorizados no processo 
de socialização, os quais se reforçam, se remodelam e se incrementam 
ao longo da existência, variando conforme lugares ocupados na 
sociedade, mobilizando e orientando a vida e ações das pessoas no 
mundo (LA TAILLE, 2006; WEISS, 2015), gerando sentimentos de 
deveres e obrigações. Em “[...] sentido abrangente, moral refere-se à 
dimensão prática da vida humana, à esfera da ação, conquanto essa 
se oriente por princípios que dividem as coisas entre bem e mal, bom 
e ruim, certo e errado, justo e injusto [...]” (WEISS, 2015, p. 16).

Tende-se que a privação de liberdade de um parente engendra 
sentimentos ambíguos nos familiares, manifestados por emoções 
ora “negativas”, como o medo do que podem encontrar no ambiente 
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prisional, ora “positivas”, como o prazer em rever o ente querido e 
reencontrar os(as) amigos(as) conquistados(as) nas filas em dias de 
visitas (ARRUDA, 2015). Ademais, afloram, em alguns momentos, 
sob a forma de repulsa, mesclada ao desejo de rever o familiar; e, em 
outras vezes, como ansiedade, choros, inquietação e sufoco (HARDY; 
SNOWDEN, 2010), ou, até mesmo, sossego, se comparados a 
rotina diária fora das grades (ARRUDA, 2015). Observa-se que os 
sentimentos positivos suavizam parte dos impactos negativos vividos 
nos espaços prisionais, contribuindo para a família suplantar os 
inconvenientes e barreiras impostas no seu cotidiano em decorrência 
da situação em manter os vínculos afetivos. Por outro lado, esses 
fatores negativos, como a vergonha e o constrangimento, podem 
acentuar o distanciamento entre a família e o ente privado de liberdade.

Sentimentos permeiam a vida de familiares, quando estes 
se apropriam de metáforas como “à sombra do encarceramento”, 
referente à subjetividade daqueles que sofrem por causa da privação 
de liberdade de membro da família, ressaltando que tal sombra abre, 
reorienta, incomoda, assombra e persegue como se eles vivessem sob 
a sombra maldita do ressentimento (re-sentir) (GONZAGA, 2013). 
No entanto, essa mesma sombra pode trazer-lhes a tranquilidade e a 
paz para seguirem suas vidas, diante das diversas situações suscitadas 
pelo aprisionamento, por exemplo, casos de violência doméstica, 
dentre outras. Dessa forma, a sombra da prisão, materializada nas 
penitenciárias configuradas pela desconfiança e violência institucional, 
expande, também, a afetividade entre o privado de liberdade e seus 
familiares. O sexo, um afago ou a simples escuta podem nublar os 
sentimentos, principalmente por parte das mulheres que, com seu 

“amor bandido”, transformam a realidade nas instituições prisionais 
com sua presença constante (BASSANI, 2011; 2013).

Notadamente, o aprisionamento do companheiro pode 
estremecer sua vida conjugal de forma tal, que a mulher seja 
levada à separação ou ao envolvimento amoroso com outra pessoa 
(SHEHADEH et al., 2016). Contudo, a permanência dela nesses 
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espaços demonstra a importância da manutenção do vínculo afetivo 
com seu par, o preso (COUTINHO, 2009; GUERRA, 2014; ZAGO, 
2015), por vezes suportando as repercussões impostas (LERMEN, 
2015), e materializando, por meio das “sucatas” (produtos que 
levam ao visitado), sentimentos de amor, compaixão e fidelidade 
(DUARTE, 2013).

Assim, é comum as mulheres serem marcadas pela coragem 
de superar, suportar e resistir às adversidades postas, mostrando-se 
esperançosas com o futuro enquanto aguardam a liberdade e o 
retorno do cônjuge, além de garantirem o vínculo afetivo entre 
ambos. E é nessa expressão de afetividade que se mantém acesa a 
expectativa de o preso voltar a viver, como antes, na sociedade livre 
(JUNQUEIRA et al., 2015). Não se ignora que a família possa 
intermediar e dar continuidade à parte das interações externas do 
ente preso, incluindo aí as próprias atividades que o levaram à prisão. 
E, ainda, nos casos de pessoas enquadrados pela Lei Maria da Penha, 
talvez, os sentimentos se invertam.

Vê-se, então, que as repercussões morais não se limitam aos 
muros das instituições prisionais, mas ultrapassam e atingem os 
familiares, a depender das relações pregressas ligadas a cada caso, 
pois, estão intimamente imbricadas nas repercussões sociais, pois 
se pautam pelas interações da vida coletiva e têm seus respectivos 
significados sempre contextualizados pelas gramáticas da vida 
social. Essas repercussões não são exclusivas, nem unívocas, mas 
multifacetadas, com destaque para a estigmatização das famílias de 
pessoas privadas de liberdade, a qual varia de forma, mais ou menos 
intensa, conforme a estrutura familiar (HARDY; SNOWDEN, 2010; 
DUARTE, 2013; AUBREY; MARGOLIN, 2015; JUNQUEIRA 
et al., 2015) e o tipo de delito.

Nesse contexto, o estigma classicamente se refere à marca 
que remete a uma identidade deteriorada e se expressa nas interações 
cotidianas (GOFFMAN, 2015), transbordando e circundando 
a família. Também, pode implicar evitações e rejeição social por 
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simbolizar ameaça em potencial para a sociedade (ARRUDA, 2015), 
pressupondo os perigos morais estabelecidos pelo contágio via contato 
com os socialmente deteriorados, aqui representados pelas pessoas 
privadas de liberdade. Afinal, o estigma sustenta-se nas interações 
heterogêneas cotidianas (GOFFMAN, 2015).

Sublinhe-se aqui o isolamento social vivido pelas famílias 
de pessoas privadas de liberdade como um dos impactos sociais 
mais importantes, já que ter um parente nessa situação torna-as 
indesejáveis na comunidade e, consequentemente, pode resultar na 
perda de mobilidade social, devido aos constrangimentos mais ou 
menos velados de frequentar certos lugares e de trabalhar (CAMPOS, 
2011; ARRUDA, 2015; ALTENBERND et al., 2015). Em face 
dessas consequências, a família pode ser impelida a se deslocar 
para um território onde não seja reconhecida como familiar de 
preso ou não cause estranhamento por compartilhar essa ou outra 
característica comum.

A exclusão social vivenciada pelos familiares de pessoas 
privadas de liberdade decorreria do julgamento moral, do preconceito 
diante do delito cometido pelo ente preso, passando a ser considerados 
pessoas de caráter duvidoso por amigos e vizinhos, pela sociedade e 
a própria família (HARDY; SNOWDEN, 2010; CAMPOS, 2011; 
CABRAL; MEDEIROS, 2014; COOKE, 2014). Ainda, embutem 
ameaça à ordem social pela suspeita da possibilidade do envolvimento 
do familiar em atividades criminosas ou de serem facilitadoras da 
criminalidade, levando-os a vulnerabilidades e à inferioridade social 
(DUTRA, 2008; LANGNER, 2016).

Por outro lado, para algumas famílias, sobretudo no caso das 
mulheres, ser ou ter parentesco com pessoas privadas de liberdade 
pode impor respeito na comunidade em que residem, nas filas das 
instituições prisionais ou na própria comunidade prisional, resultando 
em prestígio social localizado, não extensivo às hierarquias vigentes, 
estabelecidas em razão dos delitos cometidos. Também, a violência 
institucional evidencia-se como as repercussões do aprisionamento 
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são estendidas aos familiares, que sofrem o controle (in)formal 
da instituição prisão, mediante regras impostas, e abuso de poder 
da equipe do sistema prisional em especial os policiais penais, 
especificamente no dia de visita à penitenciária (COOKE, 2014; 
SÜSSEKIND, 2014).

Em síntese, entende-se que as repercussões sociomorais 
do aprisionamento ligam-se não só à pessoa presa em si, dada a 
lógica relacional presente na dinâmica familiar, mas também aos 
familiares. Incluem-se aí os estereótipos negativos que passam 
a envolver a imagem do ente privado de liberdade e sua família 
e podem resultar em problemas materiais, como dificuldades 
financeiras. O aprisionamento de familiar impõe (re)arranjos no 
orçamento doméstico, principalmente, no caso de ele, antes do 
ocorrido, contribuir financeiramente e/ou ser o principal provedor, 
isso repercutindo de forma significativa no sustento da família 
(CAMPOS, 2011; CABRAL; MEDEIROS, 2014).

Nesse sentido, quando o preso é um homem em cuja figura 
centralizava, antes do delito, a função de gestor financeiro do lar, 
é possível que o cônjuge livre, ou seja, a mulher, assuma o posto e 
se torne a provedora. Por sua vez, pode significar empobrecimento, 
exigindo dela o desdobramento para custear as despesas da casa e do 
parente privado de liberdade, ou até se expor a riscos, se mantiver ou 
mediar as atividades pregressas dele. Destaquem-se aqui as situações 
nas quais passam a atuar como as chamadas traficantes ou mulas1, 
carregando drogas ilícitas ocultadas em seus corpos (MELO, 2015). 
A propósito, constata-se nos últimos anos, um aumento de mulheres 
em práticas criminais de naturezas várias e, pontualmente, naquelas 
vinculadas ao tráfico de drogas, em específico (INFOPEN, 2018), 

1 De modo geral, mulheres que “[...] transportam drogas para seus companheiros, 
filhos, netos e maridos presos, tendo de ingressar com a droga no dia de visitas, 
ou fazem-na em condição de mochileiras, levando de um estado/país para outro 
[...]” (DUARTE, 2020, p. 13).
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sendo comum, nestes casos, a detecção do envolvimento anterior 
do companheiro.

Há também custos oriundos do deslocamento de parentes 
para as visitas às pessoas privadas de liberdade nas penitenciárias, 
bem como da prestação de assistência jurídica, e da aquisição de 
itens de consumo diário, por exemplo, produtos alimentícios e de 
higiene pessoal, cigarros, roupas, calçados, entre outros (ARRUDA, 
2015; FERRECCIO, 2015). Os gastos com essas despesas por 
vezes suprem lacunas decorrentes da ausência do Estado do não 
cumprimento de suas obrigações perante à sua população aprisionada, 
consequentemente oneram o já exíguo orçamento familiar doméstico, 
o que pode colaborar para afastar famílias dos ambientes prisionais, 
tendo em vista boa parte delas pertencer a classes economicamente 
desfavorecidas (DUARTE, 2013; KUHN, 2016).

 Em diversas situações, os homens, mesmo em situação 
de privação de liberdade, auxiliam financeiramente suas mulheres 
mediante apoios oriundos e mantidos pela solidariedade de possíveis 
facções e quadrilhas de pertencimento (BASSANI 2011; 2013). 
Outras recebem ajuda proveniente do comércio de produtos e serviços 
implantado e operado formal ou informalmente nas penitenciárias, 
instaurando um ciclo econômico, paralelo aos serviços oferecidos pelo 
Estado, estes marcados pela precariedade. O trabalho extramuros 
que poderia resultar em alguma renda, embora previsto legalmente, 
tem oferta efetiva reduzida. Da mesma forma, o auxílio reclusão tem 
acesso seletivo e restrito (PAIVA, 2014).

A pobreza das famílias depois da privação de liberdade de 
um familiar pode ser acentuada, mas, assim, os familiares assumem 
a criação/cuidado de outros agregados dependentes, derivados do 
aprisionamento (filhos, netos, enteados, sobrinhos, afilhados, idosos, 
pessoas com deficiências etc.), podendo constituir sobrecarga adicional 
(KUHN, 2016). Nesse sentido, o aprisionamento alcança, inclusive, 
outras gerações, por exemplo, os avós que assumem demandas 
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familiares, reforçando sua função nessas circunstâncias, que já são 
uma realidade na sociedade contemporânea (PORTUGAL, 2014).

 O empobrecimento das famílias pode ser acentuado quando 
o Estado deixa de suprir as necessidades de seus custodiados ou 
quando permite a cobrança de taxas pelos internos, dentro das celas 
e nos pavilhões, situações vivenciadas em algumas penitenciárias 
(MODESTI, 2011). Essa economia paralela destina-se a suprir as mais 
variadas necessidades, sejam lícitas ou ilícitas (desde habitar locais 
em melhores condições, adquirir drogas, celulares, medicamentos, 
entre outros), e, em parte, é uma forma de enfrentamento resultante 
dos esforços para o que é possível organizar diante das lacunas, dos 
descasos institucionais.

 A criminalidade, quando voltada a ganhos econômicos, 
vislumbra a obtenção fácil e rápida de recursos financeiros, e a 
família, muitas vezes, usufrui dos bens adquiridos ilicitamente (casa, 
carro etc.) (SANTOS, 2002), estratégias de sustentação quando 
o aprisionamento de um familiar se efetiva. Outro impacto do 
aprisionamento de um ente na vida dos familiares é a dificuldade 
encontrada entrarem ou permanecerem no mercado de trabalho 
formal, motivando, implicitamente, a negação e demissão das 
atividades laborais (LEWIS JR. et al., 2007). Tais dificuldades 
implicam em fragilidades dos laços econômicos, (ARRUDA, 2015), e 
no aumento das horas de trabalho, principalmente entre as mulheres 
que necessitam equilibrar as necessidades financeiras no âmbito 
doméstico (BRUNS, 2017).

Destaque-se, que o aprisionamento familiar provoca inúmeras 
repercussões de cunho material e imaterial, conforme elencado 
anteriormente, ao mesmo tempo, provoca nas familiares a capacidade 
de agir mediante os enfrentamentos decorrentes do aprisionamento 
de familiar, favorecidos pelas estruturas das relações, dos vínculos 
que constituem a rede de apoio social formal e informal, na qual a 
família se insere, integrando-a. É notável a resiliência, a capacidade 
de resistência e a potência dos familiares nessas circunstâncias, 
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encontrando nos amigos e outros parentes, o apoio social, o auxílio 
afetivo, moral e financeiro de que necessitam para lidar com as 
repercussões da situação no cotidiano (JARDIM, 2010; 2011; 
REEVES, 2011; DUARTE, 2013; JUNQUEIRA et al., 2015; 
PADOVANI, 2015; ROBERTS et al., 2017).

Por sua vez, a resistência feminina, pontualmente, acontece 
em meio às adversidades presentes no domínio institucional da prisão 
(para além dos muros), como apontado anteriormente, que as situações 
adversas também mobilizam para o agir. Elas se solidarizam e se unem 
em movimentos de entreajuda a fim de aliviar os diversos abusos de 
poder e de tratamento vigentes no sistema penal. Compartilham 
informações sobre os processos criminais dos companheiros, bem 
como os tipos de alimentos e vestimentas permitidos para entrarem 
nas penitenciárias (CAMPOS, 2011).

Nessa relação de reciprocidade, as famílias, representadas 
por essas mulheres, encontram estratégias para reduzir os impactos 
do aprisionamento, haja vista sua invisibilidade e a falta ou reduzido 
apoio efetivo e prático por parte do Estado. Nesse sentido, embora 
não seja comum, há casos concretos em que o apoio é viável e possível, 
por exemplo, quando, em ambiente de trabalho desprovido de 
preconceitos, têm compreendido suas ausências nos dias de visitas 
ao parente na penitenciária (ARRUDA, 2015). Não obstante, esse 
tipo de colaboração, que funciona como estratégia para manter o 
vínculo delas com o familiar encarcerado muitas vezes, é negado e/
ou prejudicado pelo estigma vivenciado, o que as leva a ocultar a 
afinidade com o aprisionado.

 Em outras situações, acontece de ser a vizinhança e os amigos 
que, mesmo desconectados do universo prisional e imbuídos do 
espírito de cooperação, alteram o próprio cotidiano para colaborar de 
diversas maneiras com os familiares de pessoas privadas de liberdade, 
como comprando e preparando alimentos para levar ao preso nos 
dias de visita (GODOI, 2015). Nessa perspectiva, as diversas formas 
de enfrentamentos estendem-se aos chamados vasos comunicantes 
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(GODOI, 2010), como as cartas e os telefonemas, mantendo a 
preservação dos afetos, a redução do impacto da distância e da 
ausência. Lembre-se que estratégias dessas naturezas, se são aceitas 
(ou toleradas) por permitir a manutenção da ordem, não deixam de 
estar sempre subordinadas/condicionadas à vigilância e ao controle 
pelas intuições prisionais.

 Em diversos momentos, os familiares que ficaram fora da 
instituição prisional recorrem à solidariedade da vizinhança para 
garantir a própria (sobre)vivência (PEREIRA, 2015), apesar de se 
saber da fragilidade a que são expostas devido ao fato de a maioria 
deles não ter essas e demais redes de apoio de parentes, de amigos 
para auxiliá-los nas tarefas rotineiras (ALTENBERND et al., 2015). 
Não raro, ocorre de familiares, enquanto aguardam nas filas das 
penitenciárias a vez de visitar o parente, procurarem auxílio técnico 
daqueles que possuem muita experiência na situação comum ali 
para resolver problemas da nova rotina, como descobrir caminhos 
e atalhos de acesso às políticas públicas (PEREIRA, 2015).

 Destaca-se igualmente como estratégia de enfrentamento 
dos problemas cotidianos decorrentes de aprisionamento de familiar 
o uso da comunidade de relacionamento virtual, o Facebook, na qual 
as companheiras do parente preso compartilham as dificuldades, o 
isolamento, a solidão e esperam encontrar ajuda para resolver juntas 
essas questões (BARCINSKI et al., 2015). Logo, a comunidade 
virtual apresenta-se como fonte de apoio informal na comunidade 
a qual pertencem as famílias com parentes privados de liberdade (e 
pode transpor essa circunscrição), tornando-se essencial, no auxílio 
de questões corriqueiras, como aquelas referentes à roupa adequada e 
aos tipos de alimentos permitidos nos dias de visita (JUNQUEIRA 
et al., 2015). Tais iniciativas rompem com limites físicos e aumentam 
o espaço interacional, intermediando e conectando existências, o 
que é próprio do ciberespaço (LÉVY, 2007), somando-se a isso o 
Whatsapp, os blogs etc., alternativas de redes sociais.
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O Estado, por sua vez, surge timidamente como apoio social 
formal/institucional e, por meio dos Centros de Referência em 
Assistências Sociais (CRAS) e das Unidades Básicas de Saúde (UBS), 
proporcionam aos familiares de pessoas privadas de liberdade acesso 
a direitos sociais e de saúde (REEVES, 2011; PEREIRA, 2016). E 
tal timidez é coerente com a ampliação do setor penal do Estado 
concomitantemente à drástica redução do setor de bem-estar social, 
explicando, em parte, o massivo encarceramento seletivo designado a 
determinados grupos sociais e tipos de delitos (WACQUANT, 2011).

Uma forma legítima e eficiente de os familiares enfrentarem 
os efeitos do aprisionamento é reivindicar, por intermédio de uma 
associação, acesso aos direitos jurídicos, benefícios sociais e de 
saúde para o parente privado de liberdade. Sublinhe-se aqui a 
Associação de Familiares de Presos das Prisões Federais (ACIFAD), 
na Colômbia, estabelecida com o objetivo de compartilhar e resolver 
em coletividade as necessidades impostas pelas grades da prisão 
(IRAOLA; ZENOBI, 2016).

É válido destacar que, de modo geral, as associações impõem 
a participação social e momentos de aprendizagem entre os membros 
associados, demonstrando sua importância como possibilidade de 
enfrentamento coletivo ao exporem a situação no espaço público e não 
mais somente no privado. De fato, o fortalecimento das associações 
é estratégia para garantir espaços de participação popular, política e 
comunitária, com vistas a conferir visibilidade às reivindicações das 
famílias de pessoas privadas de liberdade e interferir nos assuntos 
de seu interesse, balizados pelos direitos sociais previstos legalmente 
(JARDIM, 2010; 2011).

Não se tem notícia de que haja no Brasil alguma associação 
dessa natureza institucionalizada, contudo, as formas organizativas 
(associações, movimentos, grupos etc.), independentemente da sua 
formalização, existem e atuam criando espaços concretos e virtuais de 
apoios diversos, resistências, reivindicações que operam especialmente 
nos ativismos de protestos e manifestações. Aliás, o reconhecimento e 
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a formalização desses espaços podem encontrar obstáculos, resistências 
e ser alvo de repressões, haja vista sua existência implique incômodo à 
ordem social, tensionando as relações de poder que reclamam mudanças.

Nesses termos, reaquecer a discussão da criminalização dos 
movimentos sociais (VIANA, 2018), guardadas suas especificidades, 
pode, em graus variados, estender-se as distintas expressões em defesa 
de interesses não individuais. Tenta-se, pois, deslocar coletivamente o 
debate da responsabilidade sobre os delitos e as penas (seja da culpa ou 
da pretensa ressocialização) da esfera individual e familiar (também 
individualizada) para a coletiva, pública, enfim, da sociedade em 
que se insere a prisão cotejando com as funções reais que cumpre na 
contemporaneidade.

Como visto nesta explanação, as repercussões materiais e 
imateriais do aprisionamento imbricam-se e transpõem os muros das 
prisões, alcançando dimensões territoriais e afetando pessoas, o meio 
circundante e as relações. As consequências disso podem ser de tipo 
e intensidade variados, mas destaca-se a presença feminina arcando 
com tais custos. A análise dessas questões requer olhar para o espaço 
relacional, sua estrutura e dinâmica em um fluxo de interações de 
pessoas e coisas, sem descurar do contexto de desigualdades históricas 
em que ocorrem.

Dentre as estratégias de enfrentamentos em face do 
aprisionamento de familiar, ausentam-se os aspectos da religiosidade e 
espiritualidade, embora existam no contexto focalizado. A propósito, a 
religião é uma via possível de lidar com o problema, pois oferece conforto 
emocional e colabora para que aqueles/aquelas que estão dentro e fora 
dos muros prisionais (re)signifiquem suas vidas (LIVRAMENTO; 
ROSA, 2016). Nessa situação, que carrega historicamente teores morais, 
as práticas religiosas encontram campo fértil para agir, podendo 
estar previstas e apoiadas pelos aparatos legais do sistema prisional. 
Refletir sobre seus contornos, significados, usos e funções para as 
diferentes pessoas que lidam com a prisão, no entanto, requer estudo 
e espaço específicos.
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CAPÍTULO 2

PRISÕES BRASILEIRAS:

CENÁRIOS HISTÓRICOS E CONTEMPORÂNEOS

A prisão, concebida, aparelhada e consolidada com fins de 
punição, marcou a história da humanidade como modelo de grande 
justiça e de descoberta do corpo como alvo de poder punitivo 
e repressivo. Preexiste antes de suas utilizações legais, tendo se 
constituído fora da justiça penal por meio das grandes transformações 
da civilização humana, que fez do cárcere a forma mais civilizada 
dentre todos os tipos existentes de penalidades aos infratores da lei 
(FOUCAULT, 2013).

 No Brasil, historicamente, o modelo de prisão chegou junto 
com os portugueses no período colonial, tendo sido utilizado, no início, 
pelas autoridades coloniais como lugar para manter provisoriamente 
os infratores da lei até o cumprimento das punições físicas. Funcionava 
em espaços físicos, insalubres e inseguros, bem como se alocava em 
diferentes padrões de estabelecimentos punitivos, como as casas 
religiosas e centros privados de detenção (AGUIRRE, 2009).

Os delitos considerados crimes na época estavam ligados à 
ofensa moral e ao pecado, dentre os quais a blasfêmia, a inadimplência, 
a traição, a vadiagem e a desobediência (AGUIRRE, 2009). Para 
corrigi-los adotava-se a punição física, imposta pelo castigo-corpo, 
com sanções de sofrimento do corpo e da alma, administradas 
segundo a natureza e a gravidade do crime cometido. Centralizadas 
na tortura e nos suplícios, iniciavam-nas com a confissão do crime, 
ao que se seguia um ritual político e público de medo e de afirmação 
do poder real (FOUCAULT, 2013).

Porém, esse padrão de penalidades inquietou os reformadores 
da lei, que, inspirados nas ideias dos iluministas, buscaram, no 
fim do século XVIII e início do século XIX, humanizá-las ao 
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entender que a função da prisão era desviar o homem do crime e 
“não mais o abominável teatro” de encenação pública do suplício 
(FOUCAULT, 2013, p. 14). Dessa forma, seria necessária a criação 
de novas modalidades punitivas, em que o sofrimento do corpo e o 
suplício público não poderiam ser elementos constitutivos da pena. 
Iniciava-se, assim, uma nova era para a justiça penal, quando se passou 
da penalidade de castigo-corpo para a de castigo-pena, adotando-se 
o sistema de privação de liberdade, denominada naquele tempo de 
prisão moderna.

O castigo-pena garantia que o sofrimento físico e a dor 
do corpo não mais fossem elementos constitutivos de penalidades. 
Entretanto, havia “[...] uma certa discrição na arte de fazer sofrer, 
um arranjo de sofrimentos mais sutis, mais velados [...]”, exigindo 
dos privados de liberdade o trabalho obrigatório e forçado, redução 
da alimentação, abstinência sexual e encerramento na masmorra, 
tudo isso com vistas à produção de corpos dóceis e à transformação 
do criminoso (FOUCAULT, 2013, p. 16). Contudo, esse tipo de 
penalidade não aliviou o sofrimento corporal, tampouco deixou de 
existir diante das sutilezas físicas penais impostas aos ditos infratores 
da lei. Então, apenas foi escamoteado pela justiça penal.

O Brasil seguiu o mesmo caminho europeu de humanização 
da penalidade, assumindo também o castigo-pena na forma de 
privação de liberdade. Tal fato instigou a criação do Código Penal da 
República em 1830. Em cujos aparatos legais, foram requalificados 
os tipos de crimes e as respectivas penalidades, a saber: crimes contra 
a ordem política (revoltas, rebeliões), crimes individuais (voltados 
contra bens ou indivíduos) e crimes policiais (contra a civilidade 
e os bons costumes). No que refere às penalidades, essas eram 
constituídas de castigos “menos” físicos, como trabalhos forçados 
e açoites vigorosos. Todavia, as penalidades físicas mais rigorosas, 
como a condenação à morte, não eram impostas aos escravos libertos, 
nem a outras pessoas, destinando-se somente aos escravos cativos 
(BATISTELA; AMARAL, 2008).
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Em face da coexistência da “punição e a escravidão”, salienta-
se que as condições das prisões em que viviam os escravos libertos 
eram, de “certa forma”, piores ou iguais às do regime de escravidão, 
circunstância na qual havia “certa preocupação” por parte dos 
proprietários com as condições de sobrevivência dos cativos, afinal, 
eles representavam lucratividade (DAVIS, 2018).

Outro fato histórico que merece ser contemplado é que em 
1830, no Brasil, a justiça penal passou a abominar as penas perpétuas 
e corporais, como o trabalho forçado e a reclusão na masmorra, 
definindo também os tipos de estabelecimentos prisionais, como as 
fortalezas e as penitenciárias agrícolas (JARDIM, 2011). Para tanto, 
deslocou a responsabilidade desses locais para o Estado, tornando-o 
garantidor da execução penal e o grande aliado da justiça criminal, 
isso vindo a contribuir de forma significativa para o surgimento de 
instituições organizadas, inspiradas nas ideias europeias do sistema 
panóptico (BATISTELA; AMARAL, 2008; JARDIM, 2011).

O panoptismo, no dizer de Foucault (2013), encontrou na 
instituição prisão o espaço privilegiado para o desenvolvimento das 
tecnologias coercitivas destinadas a adestrar o comportamento dos 
condenados por meio da individualização e do isolamento, mantendo-
os sob permanente vigilância e controle.

Como instituições totais, as prisões definem-se pelo número 
de pessoas vivendo sob condições semelhante em estabelecimentos 
fechados e padronizados em suas características físicas, portas fechadas, 
paredes altas, arame farpado, sendo simbolizadas pela barreira interna 
para o mundo exterior, bem como marcadas pelo caráter repressivo 
e, ainda, formalmente administradas (GOFFMAN, 1987).

Há, ademais, a visão de que as unidades prisionais foram 
construídas para ali serem depositados os indesejáveis da sociedade e 
que o encarceramento, na forma da pena em si, foi delegado ao Estado. 
No entanto, a criação do aprisionamento como punição, conforme 
dito anteriormente, fomentada pelos reformadores do sistema prisional 
do século XVIII e fundamentada nas ideias liberais dos iluministas, 
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vinculou-se similarmente ao nascimento da burguesia e da ascensão 
do capitalismo. Na classe burguesa, os homens passaram a ser vistos 
como cidadãos de direito e de liberdade formal, responsabilizando-
se por seus atos.

Esses mesmos direitos, todavia, não contemplavam as 
mulheres da sociedade, ao menos quando casadas, visto que seus 
esposos passavam a ser seus titulares por direito. Em relação à 
legislação penal brasileira, é importante lembrar que o código penal 
vigente foi instituído em 1940, na Era Getúlio Vargas, reformulado 
pela Lei de Execução Penal (LEP) de 1984, garantindo a prevenção 
ao crime e o preparo do condenado para o retorno à sociedade 
(JARDIM, 2011).

As propostas para prevenir a criminalidade e para transformar 
os ditos “criminosos” foram sempre motivos de indagações pelos 
reformadores da lei. Foucault, há pouco citado, pontua que a proposta 
de prevenção da criminalidade por meio da instituição prisão foi 
baseada no ideal de transformar e reeducar o privado de liberdade 
e fundamentada nos princípios de isolamento (encontro do privado 
a sós e com quem exerce o poder), trabalho (reparação útil para a 
sociedade) e solidão (reflexão sobre os atos cometidos). Porém, tais 
ideias foram consideradas despropositais.

A ineficiência da instituição prisão é denunciada pelo filósofo 
francês como o grande fracasso da justiça penal, uma vez que ali 
se fabricam delinquentes, frutos de uma delinquência organizada 
e produtora de uma rede de ilegalidades (finanças, serviços de 
informação, tráfico de armas e drogas) dentro e fora dos espaços 
prisionais. Ademais, esses infratores, diante do abuso de poder das 
autoridades policiais, das humilhações e das violências sofridas dentro 
da prisão, podem exacerbar o sentimento de revolta, entre outros riscos.

No mesmo sentido, a prisão promove a mortificação do eu 
nos privados de liberdade, pois, no momento em que adentram 
a esse tipo de instituição total, sofrem um processo chamado de 
aculturação, uma vez que se despedem de sua aparência pessoal, 
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sofrem desfigurações, passam a alterar as concepções de si mesmos, 
por mais que carreguem toda subjetividade, uma cultura aparente, 
derivada da experiência familiar e social (GOFFMAN, 1987). E, 
juntamente com a rotina imposta nas instituições prisionais, das 
humilhações sofridas, do abuso de poder, dentre outras situações, 
tornam-se obedientes ou revoltados.

Enfim, as práticas punitivas do aprisionamento sofreram 
variadas transformações, substituindo as penalidades menos 
físicas, como as de castigo-corpo, pelas de castigo-pena, com a 
privação da liberdade.

A ideia inicial da prisão instituída no Brasil nos séculos XVIII 
e XIX trazia em seu escopo a humanização da pena o que não se 
verifica no cenário atual do século XXI diante da prática proeminente 
de encarceramento massivo, caracterizado por locais superlotados 
e em condições estruturais e físicas degradantes, tornando-a, antes, 
um espaço de violação dos direitos humanos.

O aprisionamento em massa é representado pelas taxas 
de crescimento da população privada de liberdade no mundo 
contemporâneo, contexto em que o Brasil ocupa a terceira posição 
contando 670.714 pessoas aprisionadas (CNJ, 2021). A China, a 
segunda, com quase 1,7 milhão de pessoas aprisionadas; e os Estados 
Unidos, a primeira posição, com 2,1 milhões de encarcerados. No 
âmbito dos países da América Latina, o Brasil figura em primeiro 
lugar, seguido da Argentina e da Colômbia, com, respectivamente, 
109,405 e 81,975 pessoas aprisioadas (ICPR, 2021).

 O crescimento da população privada de liberdade no 
mundo tem gerado superlotação das unidades prisionais, celas em 
condições desumanas e redução da capacidade de gestão por parte 
da justiça penal de lidar com o aprisionamento de forma eficaz. Esses 
fenômenos também estão presentes no Sistema Prisional Brasileiro, 
havendo, porém, outras particularidades, menos comuns, em outros 
países, como a presença atuante do crime organizado nas unidades 
prisionais (ICPR, 2018).
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No Brasil, as instituições prisionais provocam a deterioração 
dos privados de liberdade em suas múltiplas dimensões (PIMENTA, 
2018), submetidos que são a sobreviver em celas insalubres, 
malconservadas ou sem ventilação, facilitando a transmissão e 
propagação de doenças infecciosas, por exemplo, tuberculose. Ademais, 
há escassez de serviços de educação, saúde, nutrição, trabalho e lazer; 
de produtos para higiene pessoal; e de colchões e vestuário. Ainda, a 
população encarcerada e sua família convivem com a insuficiência 
ou ausência de projetos voltados à qualificação profissional e com 
a precária assistência jurídica (CABRAL; MEDEIROS, 2014; 
MINAYO; CONSTATINO, 2015; PIMENTA, 2018). E essas 
condições comprometem significativamente a saúde mental e física 
de todos os envolvidos.

Existem penitenciárias no Rio de Janeiro nas quais a população 
privada de liberdade sofre agressões físicas e psicológicas em seu 
cotidiano. Os homens são expostos ao risco de serem vitimados por 
arma de fogo e explosões, e as mulheres tendem a sofrer violência 
psicológica, ferimentos por arma branca e/ou queimaduras. Nessas 
circunstâncias os homens aprisionados normalmente se apresentam 
sob constante estresse e tornam-se mais agressivos, porém o problema 
de saúde mental mais comum é a depressão, provavelmente em 
decorrência do uso de droga ilícita. As mulheres são diagnosticadas 
com transtornos e fazem uso abusivo de medicamentos controlados, 
compondo um quadro de ocorrências numéricas que supera ao de 
homens presos (MINAYO; CONSTATINO, 2015).

Vale ressaltar que em 2014, foi implementada no Brasil a 
Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de 
Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP). Segundo a qual as unidades 
prisionais devem ser compostas por uma equipe multidisciplinar 
(médicos, enfermeiros, dentistas, técnicos de enfermagem e saúde 
bucal, nutricionistas, dentre outros). Prevendo também acesso à 
atenção primária por meio de uma Unidade Básica de Saúde instalada 
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fora ou dentro da própria unidade prisional (MINISTÉRIO DA 
JUSTIÇA, 2014).

Quanto ao fato de o Brasil ocupar lugar de destaque no 
ranque mundial do número de pessoas privadas de liberdade, pode-
se assegurar que o país aprisiona muito. E por quê se prende muito? 
Sabidamente, um dos fatores responsáveis por isso é a grande 
quantidade de excluídos sociais, frutos do descompasso entre as 
políticas sociais efetivas e as políticas de segurança pública, tendo 
esta última avançado em suas ações repressivas, nas últimas décadas, 
principalmente para as camadas populares residentes em bairros 
periféricos (MINAYO; CONSTATINO, 2015; PIMENTA, 2018).

Outro aspecto responsável pelo crescimento da população 
privada de liberdade no país é a política de repressão ao tráfico de 
drogas, que tem elevado vertiginosamente o número de acusados 
ou condenados por esse tipo de prática criminal, vinculada ao 
endurecimento penal e estabelecida na ponta do comércio de 
entorpecentes, espaço de maior concentração dos mais vulneráveis 
para criminalização, sem que se faça distinção entre os tipos de 
crimes (LOURENÇO; GOMES, 2013; PIMENTA, 2018).

Conforme as estatísticas dos tipos de crimes praticados no 
Brasil, destacam-se o roubo, com 27,58%, cometidos de forma simples 
ou agravadas, excluído o latrocínio; 24,74%, voltados ao tráfico de 
drogas e condutas correlatas; 11,27%, referentes a homicídios; e 
8,63% a furtos (CNJ, 2017).

O roubo e o tráfico de drogas, chamados de crimes 
patrimoniais, são os mais frequentes e os que mais corroboram para 
o encarceramento em massa no Brasil, uma parcela seletiva e é 
legitimado pelo Estado com o discurso de prevenir a criminalidade, 
mediante a intensificação do policiamento nos bairros periféricos 
ou em locais onde se encontram usuários de drogas. Quanto à 
política repressiva do Estado, sabe-se que o poder estatal, por meio 
dos agentes de segurança pública, implementa um controle social 
ilegal e práticas abusivas de poder sobre as populações de camadas 
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populares, chamadas de pobres. Nesse sentido, “[...] os policiais: 
recebem uma espécie de ‘carta branca’ para atuar em repressão ao 
tráfico de drogas, de modo que se implementa a violência policial 
[...]” (LOURENÇO; GOMES, 2013).

Assim, o Brasil enfrenta o crescimento exacerbado da 
população aprisionada com pouca, ou nenhuma, ação preventiva, 
direcionando uma política repressiva e punitiva para grupos específicos, 
como o de pessoas pobres, jovens e com pouca escolaridade, e 
investindo na construção, ampliação e reforma de estabelecimentos 
prisionais, a fim de suprir a deficiência de vagas nas prisões do país 
(PIMENTA, 2018).

As perspectivas expostas não têm suscitado o debate das 
questões sensíveis do aprisionamento contemporâneo, como a 
implementação de uma política de redução do encarceramento 
em massa; de uma política que trate dos efeitos do aprisionamento 
para o privado de liberdade, a sociedade e a família; e de políticas 
que visem à inclusão social de pessoas pobres. Desse modo, alguns 
traços marcam a experiência brasileira sobre o aprisionamento, 
destacando-se a desassociação, ou ausência de políticas públicas de 
inclusão social, e a prática punitiva voltada para uma camada seleta 
da população, como a dos grupos de baixa escolaridade, negros e 
jovens (PIMENTA, 2018).

Ademais, o aprisionamento da sobrepopulação e seus efeitos 
têm desencadeado grandes transformações na instituição prisão, 
introduzindo novas (re)configurações que afetam principalmente as 
características estruturais e as dinâmicas sociais, alterando a função 
de vigiar e punir em razão da ruptura dicotômica entre o mundo 
interior e exterior dos muros das prisões.

Assim, as arenas do aprisionamento contemporâneo 
reatualizam a função da disciplina e da vigilância nos espaços 
prisionais, induzindo à perda de controle por parte do Estado sobre 
a população privada de liberdade. Tal fato tem redefinido as relações 
sociais e o controle social formal e informal sobre a comunidade 
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prisional, incluindo a equipe de administradores, policiais penais, 
profissionais da saúde e as próprias pessoas privadas de liberdade e 
seus familiares.

No que se refere às relações sociais entre privados de liberdade, 
policiais penais e administradores, o ponto mais crucial são os tipos 
de violências sofridas dentro das prisões, compreendendo desde 
agressões físicas a verbais (a depender dos tipos de crimes cometidos), 
até aquelas em conformidade com orientação sexual, condição social, 
aparência física e cor da pele dos detentos. Quando submetidos ao 
isolamento, a violência ganha grandes proporções diante do abuso 
de poder e das condições insalubres do espaço de reclusão.

Um aspecto que igualmente precisa ser mencionado refere-
se às relações estabelecidas entre a equipe de saúde e os privados de 
liberdade.São inúmeras as estratégias adotadas por esse grupo de 
profissionais para interagir com os encarcerados durante o atendimento, 
as quais se configuram de formas ambíguas e divergentes no cotidiano 
desses agentes de saúde, variando desde a forma de escuta ativa ao 
desinteresse em relação ao crime, além de muitas vezes, se manterem 
atentos à possibilidade de uma reação inesperada (LOPES, 2014).

Portanto, constata-se que esse relacionamento se dá de modo 
conturbado sobretudo com os policiais penais cujas relações de 
poder e de hierarquia marcam o cotidiano dos privados de liberdade, 
conduzindo-os a uma postura de obediência. Ressalte-se aqui que, 
quando se busca a ressocialização, exige-se uma atuação mais dialógica 
nos espaços prisionais (MINAYO; CONSTANTINO, 2015).

Por outro lado, observa-se o rompimento do poder e das 
hierarquias dentro das unidades prisionais por intermédio do crime 
organizado, que, no cotidiano do aprisionamento, impõe sobre a 
equipe do sistema prisional e sobre os próprios privados de liberdade 
variadas regras de convivência, condicionando muitas vezes a inserção 
de outras pessoas (privadas de liberdade ou não) no mundo do 
crime e transpondo suas regras para fora desses espaços, como o dos 
familiares e o da sociedade ampliada (SALLA, 2013).
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O aumento do poder do crime organizado corresponde aos 
sintomas contemporâneos, como a sucessão de rebeliões, a ousadia 
da prática criminal, a imposição das regras do tráfico de drogas, 
dentro e fora das instituições prisionais, mediados pela sensação de 
impunidade, a qual alimenta as pequenas e grandes facções, como as 
do Comando Vermelho e do Terceiro Comando, no Rio de Janeiro; e a 
do Primeiro Comando da Capital, em São Paulo. Porém, quer sejam 
elas organizações criminosas mais ou menos estruturadas, o fato é 
que se ampliou o poder dos privados de liberdade nas instituições 
prisões (ADORNO; DIAS, 2013). Hoje, os administradores do 
sistema prisional e suas equipes enfrentam grandes desgastes de suas 
autoridades (SALLA, 2013).

As transformações mais evidentes nos ambientes prisionais são 
“as alterações no perfil da população carcerária, o uso de tecnologias, 
como telefones celulares, o desenvolvimento da economia urbana nos 
arredores das prisões, as relações entre presos, familiares e vizinhança 
nos locais de moradia”, bem com o crescimento dos crimes organizados 
dentro e fora das unidades prisionais (ADORNO; DIAS, 2013).

No presente, não é possível identificar nem quantas e quais 
são as chamadas facções criminosas, nem a dimensão representada por 
esses grupos. Sabe-se apenas que sua existência não é atual, tampouco 
é exclusiva da realidade brasileira. Levantamento realizado pelo 
Conselho Nacional de Justiça (2021, p. 17), sobre tais organizações 

“[...] identificou mais de 30 grupos distintos, com um quantitativo 
superior a 500 pessoas recolhidas nas unidades prisionais federais [...]”.

A dinâmica do aprisionamento e sua prática massiva 
têm levado a justiça penal brasileira a buscar possibilidades para 
o desencarceramento, dentre as quais o serviço de monitoração 
eletrônica, como o uso de tornozeleiras. Tal alternativa, porém, 
juntamente com as saídas temporárias,com frequência, tem levado 
os beneficiados ao descumprimento da lei, visto que, por se tratar 
de pessoas marcadas pela experiência do aprisionamento e por se 
verem temporariamente “livres” das grades, elas se sentem tentadas 
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a retornar à criminalidade, retroalimentando a reincidência criminal 
(PIMENTA, 2018).

A reincidência é, pois, outra problemática do aprisionamento 
contemporâneo. De acordo com o Código Penal, é considerada 
reincidente a pessoa que comete um novo crime,depois de já ter 
sido sentenciada. No campo sociológico, reincidente é o egresso do 
sistema prisional que comete novo crime após cumprimento da pena 
estabelecida por crime anteriormente cometido (SAPORI et al., 2017).

A estimativa é que a taxa de reincidência criminal no Brasil 
supere os 70%, apesar de não existir nenhum dado oficial a respeito 
(IPEA, 2015). Os dados são estimados pela justiça penal, imprensa e 
senso comum, pois existe uma carência de estudos que tratem dessa 
problemática com maior transparência. Essa estatística é assegurada 
por profissionais da segurança pública e tomada como referência 
para boa parte da criminalidade que aflige a sociedade brasileira 
como sendo oriunda da prática de criminosos reincidentes (SAPORI 
et al., 2017). Pelo senso comum e pelos meios de comunicação, o 
reincidente é o desviante moral com propensão natural à criminalidade 
(PIMENTA, 2018).

Indiferentemente do entendimento legal, sociológico ou do 
senso comum, a problemática da reincidência criminal envolve um 
dos temas mais presentes da justiça criminal, demonstrando o grande 
fracasso das prisões brasileiras pela ineficácia e disfuncionalidade 
do aprisionamento, além de reforçar que o objetivo de ressocializar 
imposto pela LEP/1984 não é cumprido, resultando no descrédito 
do sistema prisional do país.

Essa não é somente uma questão da justiça penal (MINAYO; 
CONSTANTINO, 2015); a integração do privado de liberdade à 
sociedade e à família é uma parte da construção democrática do país, 
tendo os jovens, os negros e as populações de baixa renda, os mesmos 
direitos econômicos, sociais, culturais que as das classes dominantes.

De modo geral, as pessoas tendem a pensar as prisões 
como espaços distantes de suas realidades, ausentando-se das 
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responsabilidades de interagir com seu entorno social, de conhecer 
as reais circunstâncias que acometem a comunidade passível de 
privação de liberdade e a seus familiares. Naturalizam-se as prisões 
e o encarceramento e consideram-nas inevitáveis, assim como o 
nascimento e a morte (DAVIS, 2018).

É difícil imaginar viver sem a prisão, tendo em vista o seu 
lugar de destaque entre os desejos de ver o outro reprimido e punido, 
especialmente na realidade de hoje em dia, em que o medo da violência 
perpassa o cotidiano dos brasileiros. Então, aplaude-se quando as 
pessoas são encarceradas, pois se entende que o aprisionamento é a 
concretização da justiça, de proteção contra aqueles considerados 
indesejáveis, perigosos e violentos (PIMENTA, 2018).

De fato, discutir sobre o aprisionamento em face à 
complexidade que envolve esse fenômeno social é uma tarefa árdua, 
exige olhares além do aspecto coercitivo e punitivo imposto àqueles 
ditos criminosos e seus familiares. “[...] Enquanto nossa sociedade 
não puder enxergar com clareza como e em que condições se dão as 
punições das condutas de nossos cidadãos, não poderemos vislumbrar 
possibilidade de avanço [...]” (LOURENÇO; GOMES 2013, p. 13).

Outro fenômeno do aprisionamento contemporâneo que 
merece destaque é o aprisionamento de mulheres, que em valores 
numéricos totalizam quase 37 mil pessoas (CNJ, 2021). São mulheres 
que exercem papéis, majoritariamente subalternos na hierarquia do 
comércio de drogas, de maneira geral desempenhando as funções 
de enrolar, de guardar e de transportar a mercadoria. Nesse cenário, 
nota-se a subalternidade que lhes é imposta, no desempenho de 
sua obrigação, qual seja servir de “mula”, para o transporte da 
encomenda de um lugar para outro, transformando-as em um 
verdadeiro “correio de droga”. Serem impelidas a usar o próprio 
corpo, expõe drasticamente sua condição em termos de gênero ao 
meio em que se encontram envolvidas (PANCIERI, 2017).

O comércio ilegal de drogas é considerado uma atividade 
reconhecida socialmente como masculina, e na maioria das vezes, 
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a mulher é ali inserida como vítima. A vitimização feminina nessas 
circunstâncias tem a ver com os aspectos de uma estrutura social 
que limita as mulheres as suas escolhas de vida, quase sempre 
envolvidas em relações de afetividade com seus cônjuges e/ou amigos 
(BARCINSKI; CÚNICO, 2016). Entretanto, o tráfico de drogas 
pode representar para elas oportunidades de retorno financeiro 
imediato e a informalidade como meio de acesso a rendimentos 
financeiros (PANCIERI, 2017).

Ademais, é possível que desempenhar na rede do tráfico de 
drogas papéis comumente atribuídos aos homens desencadeie nessas 
mulheres sensações de prazer e liberdade, bem como a satisfação por 
tal “conquista” (BARCINSKI; CÚNICO, 2016).

Além disso, dentro de um contexto quase sempre marcado 
por diversos tipos de violência, as mulheres, ao se envolverem com 
o tráfico de drogas, podem vir a ser aprisionadas duplamente: pelo 
sistema prisional e/ou pelas organizações do tráfico. Portanto, a 
prisão aparece, inicialmente, como um lugar de trabalho e, depois, 
como lugar de privação de liberdade (PANCIERI, 2017).

Uma vez encarceradas, quase sempre são abandonadas pelos 
familiares, sendo o medo do desamparo a causa da maior dentre 
todas as aflições que permeiam o aprisionamento. Normalmente, elas 
cumprem suas penas sem a presença de familiares, amigos, maridos, 
namorados e filhos nos dias de visitas, denotando que se tolera mais 
facilmente a prisão de um parente do que a de uma parenta, neste 
último caso, uma vergonha para toda família.

Não bastassem esses fatos, as mulheres, uma vez somadas 
aos homens, são incluídas na categoria de excluídos e descartáveis 
nas unidades prisionais (PANCIERI, 2017),locais que são 
verdadeiros “depósitos de desejos sociais” (WACQUANT, 2011, p. 
32), em sua maioria habitados por pessoas negras, pardas, pobres 
e pouco escolarizadas, perfis representativos da parcela se leta do 
aprisionamento contemporâneo.



43

As pessoas pertencentes à camada popular, pobres, negras, 
jovens, pouco escolarizadas ou não alfabetizadas, caracterizam 
o encarceramento em massa das prisões brasileiras. O Estado, 
representado pelo Sistema Prisional, de forma punitiva e repressiva 
acolhe essa população vulnerável à criminalidade e mantém a 
impassibilidade em face das discrepâncias sociais, que se conformam 
com a seletividade penal diante de um discurso de cumprimento da 
justiça, de proteção à sociedade, de prevenção à criminalidade. Esse 
mesmo Estado, que pune, reprime, seleciona e abriga essas pessoas 
também lhes nega os direitos fundamentais, como educação, trabalho, 
saúde, lazer e moradia.

 Com vistas a uma melhor compreensão sobre os aspectos 
históricos e constitutivos da seletividade penal brasileira, como 
aqueles que foram alterados, mantidos ou intensificados, destaca-se 
que os primeiros dados oficiais sobre o perfil da população privada 
de liberdade foram estabelecidos na década de 40, período em que 
se instituiu o vigente Código Penal Brasileiro, reformulado em 1984.

Naquela época, as prisões eram compostas por pessoas pardas/
pretas e economicamente desfavoráveis e os crimes cometidos eram 
roubos e furtos. Esses fatores seletivos e delituosos eram interpretados 
pela sociedade e pela justiça criminal como apresentando cunho 

“moralizante da pobreza”, fortalecido pelo estereótipo do criminoso 
endereçado ao negro e à negra (JARDIM, 2011), influência do 
processo escravista no país.

Com o passar das décadas, as informações sobre a população 
privada de liberdade foram se tornando mais abrangentes, porém, 
a passos lentos, desencontradas e ausentes nos diversos sistemas 
de informação da justiça criminal.Todavia, o primeiro relatório 
integralizado de várias fontes de informação nacional via Conselho 
Nacional de Justiça (2017), apresenta dados do perfil seletivo do 
sistema prisional, não obstante algumas características seletivas da 
época em que foi instituído o Código Penal Brasileiro (década de 
30) pouco se diferenciam das do atual momento.
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A faixa etária predominante nas prisões do país incide sobre a 
população com idade inferior a 30 anos, representada pelo índice de 
42%; em relação à cor, pardos e pretos representam mais da metade 
do público privado de liberdade, com 56,3%; quanto ao grau de 
escolaridade, um número expressivo da população aprisionada não 
passa do ensino fundamental, com 57,4%; e os presos por crime 
patrimonial ou tráfico de drogas perfazem o quantitativo de 71% 
do total de aprisionados (CNJ, 2021).

 A cor da pele (pardos e pretos) é considerada a variável central 
do sistema seletivo, a qual historicamente sempre esteve presente 
nas prisões do país como herança do regime escravista do Brasil 
colonial. Presentemente, conforme supramencionado, essa categoria 
classificatória representa a maioria da população privada de liberdade, 
indicando não somente a qualificação social dos espaços prisionais, 
mas também a estreita relação histórica das práticas punitivas que 
têm, na desigualdade social e no racismo, seus princípios fundantes 
(PIMENTA, 2018).

Relativamente à perpetuação do racismo nas prisões brasileiras, 
é importante situar que esse processo se fortaleceu mediante a 
passagem do regime abolicionista, e a ascensão da burguesia (classe 
branca) e do capitalismo, que conferiram poderes à justiça criminal 
para a punição e repressão de negros e negras, por suas práticas 
culturais, a exemplo da dança e da capoeira (PIMENTA, 2018).

Não obstante, pode-se afirmar que na atualidade essas prisões, 
têm cor de pele/raça (pardos e pretos/negra), característica fundante 
e informativa do perfil seletivo do sistema prisional do Brasil, tal 
como se dá desde o início da história do cárcere no país. Essa 
representatividade da cor da pele nas unidades prisionais estimulam, 
na sociedade e na justiça criminal, a percepção de que determinadas 
pessoas, no caso os negros e as negras, são criminosas. Tal qual se 
confirma durante as abordagens policiais a essas pessoas nas ruas e 
nas sentenças condenatórias a privações de liberdade a elas imputadas.
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A cor/raça é uma particularidade que determina quem é preso 
e o porquê de ser preso (DAVIS, 2018; DORNELLES et al. 2018; 
PIMENTA, 2018), realidade devida à expansão da punição penal, 
por sua vez passível de ser entendida como resposta à insegurança 
social, representada pelos altos índices de segregação racial e de 
classes (BARCINSKI; CÚNICO, 2014).

Os negros e os pardos integram o grupo seleto das prisões 
brasileiras em termos de suscetibilidade ao aprisionamento, 
historicamente construída, esse público ao qual se juntam os jovens, 
indicando que essa é a faixa mais predisposta aos processos de 
criminalização. Isso não ocorre somente no Brasil, mas também 
em outras prisões do mundo, para as quais jovens são levados em 
idade produtiva e desperdiçam seu tempo de vida com ociosidade 
ou atividades que não representam possibilidades e oportunidades 
de regresso positivo à sociedade.

Nesse cenário, prender jovens, principalmente aqueles 
envolvidos com tráfico de drogas, desempenha o papel de proteção 
(MINAYO; CONSTANTINO, 2015), além da possibilidade 
de garantir-lhes acesso à saúde, pois em inúmeras situações, têm 
temporariamente interrompidas as diversas situações de violência 
e de abuso de drogas. Logo, a prisão, pode oferecer alternativas de 
proteção, principalmente para os mais novos, que em geral vêm de um 
histórico de uma educação deficitária, abuso de drogas e envolvimento 
com o tráfico de entorpecentes (BARCINSKI; CÚNICO, 2014).

Desse modo, entende-se que “[...] ser preso é uma realidade 
bastante comum e recorrente para a juventude do país [...]”, 
principalmente quando se é negro e possui baixa escolaridade 
(PIMENTA, 2018, p. 103). Esta, aliás, quando comparada com as 
desigualdades escolares e de renda no Brasil, constitui outro fator 
desencadeante do processo de criminalização e de seletividade penal, 
sendo que aquelas primeiras podem ser um fator explicativo desta 
última. Há quem defenda ser a baixa escolaridade a principal causa 
da desigualdade de renda, por implicar na geração de diferenças de 
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produtividade entre as pessoas.Do outro lado estão os que enfatizam 
ser a falta de acesso à terra e ao capital. E há os que elegem a falta 
ou a melhoria de políticas salariais como fatores explicativos da 
desigualdade (MENEZES FILHO; KIRSCHBAUM, 2015).

Como afirmado anteriormente, a população privada de 
liberdade é formada por jovens cujo nível de escolaridade não vai 
além do ensino fundamental completo, realidade que, devido à 
escassez de oferta educacional presente na maioria das prisões, deva 
se agravar, se agravar, quando regressarem à sociedade, uma vez que 
já serão adultos e estarão, ainda, no ensino fundamental.

É oportuno lembrar que o nível de escolaridade da população 
privada de liberdade no Brasil é muito baixo, mas isso, no entanto, 
não ocorre por serem criminosos, e sim por causa de um conjunto de 
circunstâncias sociais impeditivas de terem acesso à escola e ao ensino, 
fatores que resultam em exclusão social e em grandes possibilidades 
de inserção na criminalidade (ADORNO; DIAS, 2013).

Ao se considerar o nível de escolaridade, a qualificação 
profissional e a criminalidade, nota-se que as pessoas menos 
qualificadas, uma vez decididas a entrar ou a permanecer no mundo 
do crime, comparam o rendimento do trabalho legal com o do 
trabalho ilegal (crime) (MENEZES FILHO; KIRSCHBAUM, 2015). 
E, é nessas encruzilhadas do mercado informal e desqualificado, que 
as prisões há muito ganham lugar de destaque na administração da 
pobreza (WACQUANT, 2011).

No Brasil, a seletividade penal tem efeito desigual entre 
as populações das diversas camadas sociais, conforme se observa 
claramente nos tipos de penas mais incidentes, por exemplo, o roubo 
e o tráfico de drogas, pelos quais são responsabilizadas as pessoas 
deníveis populares. Portanto, o Estado tende a repreender de forma 
mais intensa os crimes que envolvem os pobres (PIMENTA, 2018), 
uma vez que “[...] as pessoas de classe mais baixa não possuem as 
imunidades institucionais das de classe média e alta, e por isso têm 



47

mais probabilidades de serem detectadas, detidas, processadas e 
condenadas [...]” (COELHO 1978, p. 55, grifo do autor).

Portanto, são pessoas de camadas populares as mais suscetíveis 
a criminalidade, definida nos espaços físico e social em que vivem, 
de sorte que a punição da criminalidade basicamente é contemplada 
em bairros de classes desfavorecidas e segregadas (WACQUANT, 
2011). Os atributos de raça e classe social e status econômico baixos 
aumentam a probabilidade de serem enquadrados, e submetidos 
a tratamento discriminatório e punitivo mais severo por parte da 
justiça penal (COELHO, 2005).

O estereótipo de criminoso acompanha a pessoa que foi 
aprisionada, mesmo que ela tenha cumprido o compromisso com a 
justiça (MINAYO; CONSTANTINO, 2015). Em decorrência disso, 
encontra dificuldades para se (re)inserir no mercado de trabalho 
formal e acaba por assumir funções na informalidade enfrentando 
o subdesemprego ou, mesmo, o desemprego, além de estar exposto 
ao comércio varejista da droga, com o que alimenta o ciclo vicioso 
da pobreza e da criminalidade.

Como os “[...] ex-detentos dificilmente podem exigir algo 
melhor que um emprego degradante e degradado em razão das 
trajetórias interrompidas [...]” (WACQUANT, 2011, p. 13), somam-
se ao estereótipo as características da seletividade penal com vistas a 
formar a massa carcerária do aprisionamento contemporâneo.

 Em face da historicidade e complexidade que envolve as 
prisões brasileira na contemporaneidade, em destaque, a seletividade 
penal, a intenção não é esgotar a discussão, mas elucidar suas 
principais características que vêm atravessando séculos e se encontram 
implicadas em raízes históricas, sociais, econômicas e culturais, sendo 
interseccionadas ao estrato social, à faixa etária, ao nível educacional 
e à cor da pele, para selecionar certos grupos sociais, sobretudo os 
jovens, as pessoas de camadas populares, os negros, e, então, legitimar 
o perfil seletivo e criminal no país.
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CAPÍTULO 3

CONSTRUÇÕES SOCIAIS DE FAMÍLIAS E 

DA MULHER: REPRESENTATIVIDADES 

NO APRISIONAMENTO FAMILIAR

Tratar do assunto família na atualidade é um grande desafio, 
haja vista suas diversas (re)configurações na sociedade, requerendo de 
quem o aborda remodelar as referências pessoais que permeiam essa 
instituição, na tentativa de evitar um discurso normativo e idealizador, 
com isso evitando a possibilidade de projetar o entendimento 
subjetivamente, ancorado no que se internalizou do mundo exterior 
a respeito do objeto de análise (SARTI, 2007).

Historicamente, alguns períodos marcaram e influenciaram 
as transformações dos modelos de famílias que hoje existem. No 
final do século XVIII, surgiu a família moderna, decorrência do 
processo de industrialização, alterando os papéis sociais entre 
homens e mulheres: ele passou a trabalhar nas fábricas, enquanto 
elas ingressaram no mercado de trabalho. Em meados do século XX 
(década de 60) emergiu a família contemporânea (ROUDINESCO, 
2003), que sofreu transformações não lineares, dando origem às 
novas famílias: a nuclear (pai, mãe e filhos), ainda hegemônica; a 
extensa (pai, mãe, filhos e os parentes diretos, ou seja, pais, avós 
e netos); as monoparentais (chefiadas só por um dos genitores); as 
reconstituídas (após a separação conjugal, juntam-se o marido, a 
mulher e os filhos provenientes das relações anteriores); as de casais 
(sem filhos); a anaparental (formada por amigos e/ou conhecidos); as 
homoafetivas (com casais do mesmo sexo, com ou sem crianças); e a 
família comunitária (os membros estão ligados por algum movimento 
social) (SOUZA et al., 2012).

As várias transformações que deram origem às famílias 
contemporâneas ocorreram tanto no espaço interno, envolvendo sua 
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composição e a relação entre seus membros, quanto no âmbito das 
normas externas de sociabilidade, demonstrando sua plasticidade na 
formação de arranjos familiares multifacetados, vividos de maneiras 
diferentes em diversos cenários sociais, culturais e econômicos, 
impedindo a manutenção de um modelo único de família. Portanto, 
não existe a possibilidade, diante das novas (re)configurações, de 
tratar o termo família na forma singular; há que o empregar em 
suas multiplicidades.

Nos dias de hoje não é possível conceituar famílias, somente 
descrever as variadas estruturas ou modalidades que foram sendo 
assumidas pela sociedade ao longo do tempo, até chegar ao que 
na atualidade se denomina família contemporânea. Esta surge, 
pois, como agrupamento humano em cujo núcleo as pessoas se 
unem, principalmente por razões afetivas, e compartilham no 
dia a dia projetos de vida em comum, planejando juntos o futuro 
(SZYMANSKI, 2002). Há também o entendimento de que se trata de 
uma unidade dinâmica com uma identidade peculiar, constituída por 
seres humanos unidos por laços de sangue, interesse e/ou afetividade, 
os quais se percebem como família, convivem por um espaço de 
tempo construindo uma história de vida (ELSEN et al., 2001).

Por meio das histórias, a família constrói sua unidade familiar, 
cada membro configurando sua própria dinâmica, redefinida ao 
longo da vida pelas mensagens vindas do mundo ao seu redor, 
haja vista serem (re)contadas de maneiras diferentes entre seus 
familiares, a depender do seu lugar de fala e de escuta (SARTI, 2007). 
Desse modo, os laços biológicos entre os integrantes dos grupos 
familiares são em si significativos sendo essa uma influência da cultura 
predominantemente ocidental, na qual os laços de sangue tendem 
implicar uma valorização simbólica, representada, por exemplo, pelo 
nome das famílias, semelhanças físicas e traços de personalidade.

Os membros das famílias transmitem no grupo valores, 
crenças, conhecimentos e responsabilidades que dão origem a uma 
estrutura, uma organização peculiar e própria. Por sua vez, essa 
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perpassa na sociedade, de maneira implícita e explícita, visto que, 
articulados entre si e com os outros dentro de um espaço-tempo, 
essas pessoas estabelecem formas de organização familiar advindas 
das regras universais e da própria família (MIOTO, 1998). Nessa 
perspectiva, as famílias na contemporaneidade não são a soma de 
pessoas, mas um universo de relações (MIOTO, 1998; SARTI, 2007).

E, conforme os padrões de relacionamentos familiares são 
gerados, as expectativas de comportamentos de seus componentes 
no cotidiano vão se vinculando em negociações. Nesse processo 
de barganha, cada familiar assume seu papel, que “[...] pode ser 
de pai, mãe, filho, avô, avó, assim sucessivamente [...]” (STAMN; 
MIOTO, 2003, p. 166).

No entanto, seja qual for a posição ocupada no berço da 
família, os familiares são o espelho dela, que, aliás, é o filtro pelo 
qual seus entes começam a construir o significado de mundo, é 
o espaço para a produção da experiência (SARTI, 2007), sendo 
influenciados pelo momento histórico e social da sociedade, no qual 
vivem e desenvolvem suas ações cotidianas.

As novas configurações familiares são sobretudo difíceis de ser 
aceitas na sociedade como um todo, porque as experiências vividas 
e simbolizadas de famílias foram socialmente construídas pelos 
dispositivos jurídicos, médicos, psicológicos, religiosos e pedagógicos, 
ancorados pelos dispositivos disciplinares e pelos laços biológicos, 
avalizando a sociedade a formar normas e a ditar modelos do que é 
e deve ser a família (SARTI, 2007).

Destaque-se, demais, que essas novas configurações têm 
sofrido diversas influências, dentre as quais: aumento da expectativa 
de vida; atualização na legislação sobre divórcio; aumento de separação 
entre os casais; união estável; queda de fecundidade; aumento 
de escolaridade; domínio das mulheres no mercado de trabalho; 
lares com presença de idosos; e família com menor número de 
membros (SILVA, 2015).
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Diante desses (re)arranjos familiares contemporâneos, em que 
não cabe o emprego do termo família (em sua forma singular), existe 
ainda a possibilidade de pessoas viverem juntas por uma questão de 
sobrevivência/conveniência, como se dá no caso do aprisionamento 
de um pai ou de uma mãe, e, mediante a ausência de um ou de 
ambos, sem haver condições de manter os cuidados com os filhos, 
estes não provisoriamente acolhidos por uma instituição familiar 
(casa de abrigo, orfanato) ou por uma família substituta (parentes 
próximos ou aquela determinada pela justiça) (SILVA, 2015).

Diante do exposto, considera-se não existir um consenso 
para definir as famílias na contemporaneidade, sendo possível 
apenas descrevê-las, ou seja, entendê-las como unidades resultantes 
do constructo social, unidas por laços consanguíneos ou não, 
prevalecendo os laços afetivos. São dinâmicas e flexíveis e arranjam-se 
de formas muito particulares, ao mesmo tempo em que compartilham 
as vivências conjuntas do cotidiano, no mesmo espaço-tempo; assim, 
transmitem tradições uns aos outros e socializam-se atreladas por 
afinidades, conflitos e tensões. Dessa maneira, as famílias vão 
construindo suas histórias, entrelaçadas em contextos culturais e 
sociais, e, ao mesmo tempo, expressam as múltiplas possibilidades 
de se constituir.

Desse modo, as (re)configurações de famílias, destacadas 
nessa obra, e considerando-as como resultados dos processos sociais, 
que ao longo das décadas foram se transformando, os papéis sociais 
da mulher na sociedade, também acompanhou as transformações 
culturais e históricas da sociedade, dentre as quais a industrialização, 
que resultou na reestruturação das formas de viver o cotidiano da 
mulher em família, estabelecendo relações e negociações entre seus 
membros e destes com outras esferas da sociedade, tais como o 
Estado, o trabalho e o mercado.

Mesmo as alterações sociais que apontam para a mulher 
ocupando o espaço público com mais frequência e intensidade não 
foram suficientes para desconstituir suas habilidades de criar, de 
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cuidar e de manter o grupo familiar (BARCINSKI et al., 2013), 
mesmo ela sempre ocupando nas famílias pobres uma posição de 
protagonismo e de autoridade moral (SARTI, 2007).

Vale destacar que é impossível refletir sobre as construções 
sociais da mulher na família sem falar das relações de gênero, termo que 
comporta definições complexas, social e historicamente construídas 
e encontradas na esfera social do mundo da vida, resultando em 
diferenças simbólicas, culturais e sociais entre homens e mulheres 
e influenciando as relações sociais nas famílias, na política e no 
trabalho (SCOTT, 1995; SAFFIOTI, 2001; MEDRADO; LYRA, 
2008).O conceito de gênero foi elaborado pelo movimento feminista 
em momentos distintos e históricos, baseando-se inicialmente nas 
discussões sobre as diferenças entre os sexos ao mesmo tempo em 
que se buscavam os mesmos direitos entre homens e mulheres.

A efervescência dos movimentos feministas de gênero 
contemporâneos desdobrara-se em dois momentos: o primeiro, 
reconhecido como primeira onda do feminismo (final do século XIX 
e início do XX, na Europa e América do Norte), foi marcado por 

“reinvindicações” como o direito ao voto e o acesso à escolaridade e a 
determinadas profissões. Já o segundo, caracterizado como a segunda 
onda (final da década de 60), superou a preocupação social e política 
(família, sexualidade, trabalho, divisão doméstica), focando também 
em “construções teóricas” sobre o conceito de gênero (LOURO, 2012).

O movimento feminista rendeu importantes contribuições 
na construção da identidade humana, sendo considerado um dos 
grandes movimentos sociais da segunda metade do século XX. Teve 
início com as contestações em torno da posição social das mulheres na 
sociedade e logo se expandiu questionando a ideia de que as pessoas 
de ambos os gêneros fazem parte da mesma identidade (HALL, 2006).

Em face das discussões sobre as diferenças sexuais, 
alinhadas às justificativas das desigualdades sociais entre homens 
e mulheres, as lutas das feministas objetivaram dar “visibilidade” à 
mulher na sociedade. Há, pois, que romper com a argumentação 
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das desigualdades de gênero ancorada nas discussões biológicas 
avançando-se nas reflexões que focalizem como as características 
masculinas e femininas são representadas e valorizadas na sociedade 
e de que forma são estabelecidas as construções sociais entre homens 
e mulheres (LOURO, 2012).

Nesta obra, o gênero é concebido como um elemento 
constitutivo das relações sociais, uma categoria analítica utilizada 
para designar tanto homens quanto as mulheres, de cujo mundo 
eles também fazem parte (SCOTT, 1995). Embora a mulher 
contemporânea venha (des)construindo e ressignificando seu lugar 
na sociedade por meio de seu protagonismo, ainda se percebe, social 
e historicamente, a reprodução das desigualdades sexuais e dos 
padrões diferenciados entre o masculino e o feminino, marcando a 
hegemonia daquele primeiro no âmbito da vida social deste último, 
oriundo do sistema patriarcado2, instituindo, assim, no espaço 
doméstico3 e familiar, a imagem da mulher; e no espaço público4, 
a do homem (BARCINSKI et al., 2013). Essas construções sociais 
estão mais presentes na vida familiar da mulher branca e burguesa, as 
quais, todavia, há muito tempo vêm sendo rompidas pelas mulheres 
pobres, trabalhadoras e camponesas (LOURO, 2012).

No espaço doméstico familiar do pobre, as desigualdades/
diferenciações entre mulheres e homens são marcadas por uma divisão 
diferenciada e complementar de autoridade. Nesse sentido, a mulher 
ser a chefe da casa e o homem ser o chefe da família complementam-se, 
pois “[...] a família compreende a casa, a casa está, portanto, contida 
na família [...]” (SARTI, 1994, p. 77).

2 Patriarcado é sinônimo de dominação masculina sobre a feminina, sendo 
entendido como um sistema opressivo baseado na diferença biológica entre 
homens e mulheres (PISCITELLI, 2002, p. 7).

3 Espaço doméstico refere-se às instituições domésticas e modos mínimos de 
atividades em torno de uma ou mais mulheres.

4 Espaço público diz respeito às atividades, instituições e formas de associações 
que ligam, classificam, organizam ou incluem grupos ou pessoas (ROSALDO, 
1979, p. 40).
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Então, as relações aí estabelecidas corporificam o homem como 
a autoridade moral na medida em que ele assegura a respeitabilidade, 
fazendo da família uma entidade com valor moral5 positivo. À mulher, 
a autoridade é conferida mediante a manutenção da unidade do 
grupo familiar, responsável que é pelos cuidados da casa e dos filhos, 
permitindo, com o homem, a divisão complementar e a realização 
das diferentes funções de autoridade (SARTI, 1994).

Na dinâmica de distribuição da autoridade familiar, a mulher 
é vinculada ao sentido valorativo de mãe, inscrito em um universo 
simbólico, isto é, a maternidade lhe confere o reconhecimento 
(SARTI, 1994, p.), a posição de referência na agregação de todo o 
restante da família, sobretudo numa situação de desamparo dos(das) 
filhos(as), por exemplo, o desemprego ou o aprisionamento de familiar. 
Nesta última situação, a mulher tem reafirmada a construção social 
feminina enquanto cuidadora associando as relações entre crime e 
maternidade às ideias de que uma mãe nunca pode abandonar um 
filho, que o cuidar é mais que uma obrigação e a maternidade, uma 
função natural e cultural dela.

Nessa perspectiva, a mulher, é a principal representante 
da unidade doméstica especialmente por sua responsabilidade em 
reproduzir a vida e socializar a família. Em algumas sociedades, como 
a ocidental, a natureza e a cultura são as dimensões a partir das quais 
se classificam o lugar da mulher e o lugar do homem (ORTNER, 
1979). Assim, natureza e cultura influenciam as relações sociais entre 
mulheres e homens e aparecem atadas na construção da identidade 
social de um e de outro, ganhando sentidos plurais, múltiplos, desse 
modo não sendo fixa, nem permanente, mas inacabada (LOURO 
2012). Logo, é historicamente e não biologicamente definida, haja 
vista ser formada e transformada continuamente, sob as influências 
dos sistemas culturais que a cercam (HALL, 2006).

5 Valor moral remete ao entendimento de plano moral (LA TAILLE, 2010, p. 
105), considerando “como o lugar de sentimento de obrigatoriedade” as normas 
e regras da sociedade.
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Percebe-se que, na construção da identidade social dos homens 
e das mulheres, tomada em um sentido mais abrangente, alguns 
valores culturais foram internalizados por ambos e possibilitaram as 
distinções entre eles. É essa realidade notada em muitas sociedades, 
nas quais o mundo doméstico e familiar pertence às mulheres, e o 
mundo político, aos homens (LAMPHERE, 1979).

Na maioria das sociedades, há diferenças e desigualdades 
entre mulheres e homens, principalmente no que concerne às funções 
e responsabilidades atribuídas no seio familiar. No entanto, essas 
questões são passíveis de mudanças por serem moldadas ao longo da 
história diante das relações sociais que se constituem em diferentes 
culturas (IBGE, 2018c).

As principais mudanças nas relações de gênero, nos últimos 
anos, vêm alterando a estrutura familiar, com destaque para o 
aumento das mulheres como chefes de família. Em levantamento de 
dados do IBGE (2018a) sobre o número de mulheres no comando 
da gestão familiar, aponta-se que o total de famílias lideradas por 
homens diminuiu de 72,6% em 2001 para 59,5% em 2015, enquanto 
aquelas chefiadas por mulheres passaram de 27,4% para 40,5% 
no mesmo período.

Observa-se também o aumento das mulheres como pessoas 
de referência na família, passando de 6,8% (em 2005) para 22,5% 
(em 2015). Há que dizer, ademais, que as mulheres vivenciam 
realidades multifacetadas: estão se casando mais tarde; melhores 
níveis de escolaridade; têm maior acesso às informações sobre 
métodos contraceptivos; e convivem com a redução da fecundidade 
(BIROLI, 2014).

É importante relembrar que a ruptura da mulher com a esfera 
doméstica para se lançar ao domínio público foi significativamente 
inaugurada com o advento da industrialização, tendo a figura 
feminina se inserido no mercado de trabalho para juntar-se às 
forças masculinas. Assim, a saída da mulher dos limites do lar deu-
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se quando a situação econômica da família não mais permitiu ao 
homem sustentá-la sozinho.

No entanto, as motivações que levaram a mulher para o 
mundo do trabalho não propiciaram a revisão das funções do cuidado 
com a família e da divisão das tarefas de casa (AZEREDO, 2010), 
sendo neste cenário de divisão sexual do trabalho que as desigualdades 
de gênero estão mais presentes e se intensificam, principalmente na 
vida da mulher pobre.

Mesmo com “a atual abertura para o acolhimento da mulher 
como profissional” (RIBEIRO et al., 2015, p. 9), ela apresenta 
dificuldades e/ou é prejudicada ao ter que conciliar suas atividades nas 
esferas pública e doméstica. Tal situação tende a se agravar quando 
um membro da família se encontra em situação de privação de 
liberdade, marcando a mulher pelo acúmulo de mais uma atividade, 
como a obrigatoriedade de manter os cuidados materiais e imateriais 
do parente preso, e, ao mesmo tempo, pela sua maior independência.

No Brasil, as mulheres dedicam cerca de 73% a mais de 
horas que os homens nos cuidados com a casa e com a família. As 
mulheres pardas ou pretas são as que mais se dedicam aos afazeres 
domésticos, mas, quando comparadas aos homens da mesma raça 
ou cor, poucas são as diferenças sexuais do trabalho (IBGE, 2018b). 
Assim, considerando a estreita relação entre cor, raça e pobreza, este 
último dado remete ao fato de que, na família e na casa, as questões 
hierárquicas e diferenciais entre homens e mulheres na família pobre 
são suplementares (SARTI, 1994).

A mulher de camadas pobres da sociedade é a que mais 
convive no ambiente doméstico: ora como responsável pelo sustento 
e pela moral da família, ora como trabalhadora mesmo. Portanto, 
o trabalho de casa (remunerado ou não) e as responsabilidades ali 
existentes atravessam o mundo da mulher pobre (SARTI, 1994).

No entanto, para a mulher inscrita na esfera doméstica e 
familiar, algumas situações favorecem as desigualdades de gênero, 
dentre as quais a interrupção da carreira com o objetivo de cuidar da 
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casa e dos filhos, motivo pelo qual acabam optando por empregos 
mal remunerados ou com salários bem inferiores aos dos homens. 
Como não bastasse, em caso de separação conjugal, ela habitualmente 
permanece com a responsabilidade afetiva e material dos filhos 
(BIROLI, 2014).

Já em relação à mulher no campo do trabalho, sabe-se que 
boa parte vive em condições subalternas: geralmente percebe renda 
menor que a do homem, independentemente da função exercida e 
do nível de escolaridade; assume trabalhos em condições precárias; e 
tem menor acesso formal (carteira assinada) no mercado de trabalho, 
o que compromete a licença maternidade e a aposentadoria. Em 
resumo, ela é desvalorizada, e suas funções, menos formalizadas 
(BIROLI, 2014).

Sobre as relações de trabalho e ao aprisionamento de familiar, a 
maioria das mulheres com parentesco de pessoas privadas de liberdade 
prefere trabalhar na informalidade, pois precisa de flexibilidade de 
horários para as visitas semanais à instituição prisional, razão pela 
qual o trabalho formal passa a ser um problema. Além disso, em 
face da possibilidade de sofrer discriminações, por ser mãe de preso 
e/ou mulher de preso, opta por omitir os fatos no local de trabalho 
(SANTOS, 2002).

Quanto à escolaridade no Brasil, cerca de 51% da população 
adulta (com idade superior a 25 anos) havia concluído em 2016 apenas 
o ensino fundamental. Porém, a mulher tem superado o nível de 
instrução quando comparada a homem, e, uma vez equiparando o 
nível escolar com a mulher branca, a parda e a preta, continuam em 
desvantagem educacional, principalmente no nível superior. Nesse 
universo, a evasão escolar pelo segmento feminino é uma realidade 
ligada à dificuldade de relacionar trabalho e estudos (30,5%) e aos 
cuidados domésticos com filhos e idosos (26,1%), situação encontrada 
principalmente no círculo da mulher jovem. Ainda, existe em menor, 
mas expressiva incidência (14,9%), aquela faixa de mulheres que não 
apresenta interesse em estudar (IBGE, 2018b).
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As relações sociais entre a mulher e o homem nos espaços 
doméstico e público evidenciam as desigualdades de gênero, de trabalho, 
de renda e de nível de escolaridade, contribuindo, significativamente 
para a redução da autonomia pessoal e econômica. Nesse sentido, 
a pobreza, o desemprego e o aprisionamento de um familiar são 
exemplos daquilo que abala as estruturas da família pobre, já que 
dificultam o estabelecimento do padrão de complementariedade dos 
papéis sexuais no núcleo doméstico e, ao mesmo tempo, possibilitam 
à mulher assumir a responsabilidade econômica, de chefe de família 
e da casa (NOVELLINO, 2004).

Desse modo, a mulher de ente privado de liberdade conseguem 
lidar com as adversidades econômicas, sociais e familiares, pois que 
se trata, na maioria das vezes, são ativas, de alguém que, trabalha e 
sustenta filhos, netos e/ou companheiro, luta por respeito e dignidade 
de seu parente, compadece-se deles e o acolhe (ZAGO, 2011).

A mulher ser pobre e chefe de família não constitui um 
problema para si mesma que é acostumada a trabalhar. Sua maior 
preocupação é manter a moral da família, porque esta é pensada como 
uma ordem moral para os pobres. Então, ao assumir a responsabilidade 
sozinha, modificações importantes das relações de autoridade na 
família, efetivamente ela assume o lugar de chefe, de autoridade, e não 
somente no aspecto econômico, mas da moralidade (SARTI, 1994).

Nesse contexto, a mulher que tem sua vida atravessada pelos 
muros da prisão, por causa do aprisionamento do homem, assume 
tarefas tradicionalmente cabíveis ao sexo masculino. Com isso, ocorre 
a inversão dos papéis sociais e a confusão de fronteiras, e ela passa 
a desempenhar as atividades do companheiro e dos filhos adultos e 
torna-se a responsável pela criação de filhos e netos. Algumas vezes, 
dá seguimento à criminalidade, praticando o tráfico de drogas, 
por exemplo, justificado na maioria das vezes pela necessidade da 
manutenção do sustento financeiro familiar que ficou desprovido pela 
privação de liberdade do parente (BARCINSKI et al., 2013; DINIZ, 
2017). Na estrutura social brasileira, os grupos sociais afetados pela 
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prisão, principalmente as mulheres e familiares preso, não delimitam 
apenas as tarefas domésticas; desenvolvem também, variadas 
atividades econômicas em diversos espaços públicos (DINIZ, 2017).

Na sociedade como um todo, as relações de gênero 
nos contextos doméstico e público produzem desigualdades e 
diferenciações entre homens e mulheres, posicionando e definindo 
o lugar do ser feminino e do ser masculino na sociedade e na 
família, embora social e culturalmente um e outro façam parte do 
mesmo mundo. Nos grupos domésticos liderados por mulheres 
pobres e chefes de família, a sobrevivência mobiliza, no cotidiano, 
uma rede familiar que ultrapassa os limites da casa, envolvendo 
grupos de parentesco mais amplos, unidos ou não por laços de 
consanguinidade. Essa configuração parental permite, atualizar e 
revitalizar a importância das mulheres na família pobre, como valor 
moral simbólico e de provedora econômica da unidade familiar.

Portanto, as reconstruções identitárias das mulheres de 
famílias pobres e com familiares em privação de liberdade não se 
reduzem ao espaço doméstico; elas tendem a assumir o protagonismo, 
também, no âmbito público, pois são chefes de famílias, trabalhadoras 
e se comprometem não somente com a autoridade moral, mas 
também com a sobrevivência em face das necessidades econômicas e 
do aprisionamento do parente nos diversos (re)arranjos das famílias 
contemporâneas.
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CAPÍTULO 4

(DES)CONEXÕES DOS MUROS DAS PRISÕES: 
O DIA DE VISITAS DAS MULHERES

Não é tarefa fácil buscar entender a dinâmica de funcionamento 
de uma penitenciária, um campo multifacetado, mas de natureza 
complexa e limitado acesso (SALLA, 2013, p. 23). Conhecer esse 
cenário impõe extrapolar as objetividades impostas por regras e 
normas, haja vista as subjetividades produzidas entre aqueles(as) que 
vivenciam realidades intra e extramuros, a exemplo dos privados de 
liberdade e seus familiares. Ao longo do cumprimento de pena por 
um familiar em regime fechado, um dos elementos reconhecidamente 
importantes é a visita, cujos significados variam conforme o lugar do 
qual se fala: da família, da pessoa privada de liberdade, dos policiais 
penais, dos defensores, dos dirigentes etc. Além de permitir a conexão 
entre o mundo interno e o externo dos muros prisionais, a visita, com 
suas diversas mediações, humanas ou não, potencializa a família à 
manutenção imaterial e material do ente preso, o estreitamento dos 
laços entre eles, porém tende a ser dispendiosa, requerendo tempo 
e gastos financeiros. Ainda assim, colabora para a ampliação de 
solidariedades, sociabilidades e conflitos, embora também possibilite 
a prática do comércio legal e/ou ilegal (GODOI, 2015).

Nesta seção, propõe-se descrever, a partir dos pontos de vista 
de mulheres de pessoas privadas de liberdade6, as impressões, os 
indícios, as marcas e as afetações das vivências delas no âmbito interno 
e externo de uma penitenciária, nos dias de visitas, aos finais de semana. 
Nestes, a propósito, se empreendem três momentos não estanques 
de uma espécie de ritual: (1) o trajeto das mulheres em transporte 
coletivo até a penitenciária; (2) a espera para a visita na área externa 

6 Homens ou mulheres parentes de pessoas privadas de liberdade são normalmente 
denominadas nativos ou nativas.
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da penitenciária; (3) e os protocolos e procedimentos requisitados para 
a entrada propriamente, ocorridos no espaço interno.

O ponto de partida para mulheres que desejam visitar seus 
parentes em privação de liberdade são as compras diversas, mas 
principalmente de alimentos, que se iniciam durante a semana; os 
preparativos do corpo, como o cuidado com cabelos e unhas. Contudo, 
é no dia da visita mesmo, logo nas primeiras horas, que dão início ao 
ritual de ida à penitenciária, em sua maioria se deslocando, de bicicleta 
ou moto, de suas residências para o terminal do ônibus coletivo, meio 
de transporte que serve ao município e ao cotidiano de muitas pessoas 
que se deslocam no perímetro urbano.

Nos finais de semana, parte do centro da cidade às 6h e 
percorre em média 12 km rumo à zona rural onde se localiza a 
penitenciária. É uma linha não exclusiva, por isso, outras pessoas que 
não necessariamente se destinam ao presídio podem usufruir do veículo. 
Porém, nenhum(a) passageiro(a)7que não fosse visitante da penitenciária 
local foi visto(a) embarcando ou desembarcando do ônibus.

Figura 1 - Terminal de ônibus 

Nota: acervo da autora.

7 Nesse ônibus consta um letreiro com o registro da palavra Presídio. Essa 
identificação, nos finais de semana, parece desencadear repulsa na população 
que depende do transporte coletivo. Pode-se dizer tratar-se de uma marca que 
informa sobre a identidade envolvida, como consta na acepção de estigma 
(GOFFMAN, 2015).
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Figura 2 - Ônibus coletivo

Nota: acervo da autora.

O grupo de passageiras é constituído por mulheres jovens, 
adultas e idosas, as quais estão sempre acompanhadas por crianças 
e apresentam as mesmas características carregadas de sacolas 
transparentes, ou jumbo8, recheadas de potes coloridos e sortidas 
de alimentos e comida. Ali têm início as interações e sociabilidades. 
De fato, o ônibus, um ambiente social e temporário, favorece as 
interações sociais entre as pessoas e produz pequenas formas sociais, 
fluídas (ALCÂNTARA 2010).

Nessa perspectiva, um transporte coletivo pode ser 
considerado um espaço intermediário entre o privado (a casa) e o 
público. Assim, o ônibus torna-se uma referência espacial em que 
a presença regular das pessoas, juntamente com um código de 
reconhecimento e comunicação possibilita distinguir determinados 
membros como pertencentes ao mesmo grupo de relações sociais 
(MAGNANI, 2002). Contudo, não basta frequentar o espaço para 

8 Jumbo é uma expressão nativa usada para denominar sacolas transparentes 
(recheadas de comida, alimentos e outros pertences) que as mulheres levam 
para seus parentes aprisionados. Na penitenciária local, o jumbo composto 
por cobertores, ventiladores e roupas é entregue às quartas-feiras, fora do dia 
da visita social.
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serem pessoas do pedaço; é preciso pertencer a uma rede de relações 
de procedência, de parentescos, de vizinhança, de visitantes de 
uma unidade penitenciária, e ser capaz de perceber, de forma clara 
e imediata, quem são as do pedaço, uma experiência concreta e 
compartilhada (MAGNANI, 2002; 2009).

Durante todo o trajeto, as passageiras permaneceram sentadas, 
havendo espaço suficiente para todas. Boa parte delas se acomoda 
no fundo do ônibus, principalmente as aparentemente mais jovens, 
acompanhadas de suas crianças e carregando suas sacolas, sempre 
demonstrando muita disposição para colocar a conversa em dia, às 
quais aos poucos se reúnem aquelas que vão embarcando ao longo 
das paradas do itinerário do ônibus. Outras mulheres, acomodadas 
nos assentos um pouco mais distantes aos daquele grupo de mulheres 
mais falantes, conversam entre si com tom baixo de voz; outras se 
mantêm em silêncio.

Destaque-se que a conversa é uma forma de comunicação, 
podendo ser entendida como trocas enunciativas entre interlocutores 
a produção e a recepção de mensagens dentro de um fluxo contínuo 
de afirmações, contraposições, diferenças e proximidades (MACIEL, 
2014). Lembre-se de que, para Levi-Strauss (1975, p. 68), na fala “[...] 
não temos consciência dos fonemas que utilizamos para diferenciar 
o sentido de nossas palavras [...]”. Dessa forma, a conversa como 
meio de diálogo se materializa na linguagem como a realidade de 
qualquer forma de comunicação.

Entre as mulheres passageiras do ônibus há aquelas cujas 
unidades domésticas são espaços de convivência entre pessoas com 
ou sem vínculo familiar, ou em razão de uma eventualidade, quando, 
por exemplo, abrigam alguém na residência (MIURA et al., 2018).

Em casos assim, os membros estão ligados por laços de 
solidariedade e sobrevivência (SARTI, 2004). Como ocorre diante 
do aprisionamento de pai/mãe, em que pessoas passam a viver juntas 
por uma questão de sobrevivência/conveniência com a ausência de 
um ou de ambos, ou a impossibilidade de manter os cuidados com 
os filhos, ocorre o acolhimento provisório a uma casa de abrigo, um 
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orfanato ou uma residência de familiares (parentes próximos ou 
outros determinados pela justiça) (SILVA, 2015).

Ao longo do trajeto, o ônibus passa por outros veículos em 
movimento, casas de comércio e residências até adentrar à estrada 
rural de chão/terra batida, sendo invadido por nuvens de poeira, 
que turva a visão de todo mundo ali. O olfato também é castigado 
pelo odor exalado por um curtume que insiste em impregnar o 
interior do ônibus durante boa parte (cerca de 20 minutos) do final 
do caminho pela estrada rural.

Não obstante, a sensibilidade ao odor desagradável não é 
homogênea entre as passageiras, principalmente as veteranas desse 
percurso. Sabe-se que as sensibilidades sensoriais variam entre as 
pessoas por manterem articulação com os saberes predominantes 
no tempo/espaço/ambiente. A existência de certa delimitação física e 
simbólica e seus respectivos odores deveria se restringir a determinados 
elementos/objetos/situações/ contexto, porém os cheiros podem gerar 
repulsa e sensação de desordem quando extrapolam fronteiras (e 
isso reflete em perigo), sendo possível surgir quando não deveriam, 
por exemplo, ao adentrar um local em que há cheiros de corpos 
lavados, perfumados, comidas etc. (CORBIN, 1987). Depois de 
sessenta minutos, dá-se por encerrado o trajeto (urbano-rural), todas 
desembarcaram, cada qual levando consigo seus pertences, suas 
alegrias, suas tristezas.

As mulheres mesmo sendo tão diferentes, em termos 
aparentes de idade, vestimentas e localidades, à 
medida que se aproximam, se cumprimentam, e 
uma vai perguntando a outra como foi a semana, 
ali, surgem vários assuntos.
(Relatos da autora, 2018).



65

Uma das mulheres relatou que, nas proximidades 
do banheiro, é preciso ter muito cuidado, “ser cega, 
surda e muda”. Pois, há mulheres que estão ali 
para colaborar com os maridos na superação da 
prisão. Mas, há outras, que vão à penitenciária 
para ganhar a vida no tráfico de drogas.
(Relatos da autora, 2018).

Na área externa da penitenciária, que as nativas chamam de a 
“porta do Ferrugem”, a realidade imposta pelo aprisionamento no dia 
da visita desenha um cenário dinâmico, composto por muitas peças, 
como o fluxo de visitantes, as movimentações de chegada e saída 
de veículos (viaturas, carros, táxis, motos), o entorno, o comércio 
de ambulantes, as interações entre os familiares, as sociabilidades, 
o estreitamento dos laços de amizade, solidariedades e apoio, 
conflitos, dentre outras.

Trata-se de um espaço físico extenso, embora apenas uma 
pequena parte, coberta, seja destinada ao acolhimento das visitantes. 
O local é circundado por bancos de cimentos, também insuficientes 
para o dia das visitas e, possivelmente, desconfortáveis em dias 
chuvosos. Há várias e minúsculas janelas com grades, representando 
cada cela, cuja função é facilitar a distribuição das senhas de acesso 
ao espaço interno; paredes com pinturas antigas, adornadas com 
vários lembretes, para ajudar na comunicação entre a penitenciária 
e os visitantes, informando, por exemplo, o cronograma mensal 
das visitas. Também, há dois banheiros com chuveiros, bancadas 
para a troca de fralda e, do lado de fora, uma torneira para uso do 
público visitante.
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Figura 3 - Área externa da penitenciária

Nota: acervo da autora (2018).

A alguns metros do portão principal, existe um pequeno 
comércio local de ambulantes, organizado por um senhor e 
funcionando tanto como um ponto comercial de apoio para as 
visitantes guardarem seus pertences, como capacetes, bolsas, celulares, 
quanto para alugar chinelos, roupas, a um custo que varia de R$ 5,00 
a R$ 10,00. Em contrapartida, o ambulante oferece gratuitamente 
uma balança para as visitantes ratificarem o peso dos alimentos e da 
comida trazidos de casa, o qual não pode ultrapassar 3 kg por família.

A esse respeito, entende-se que “[...] nem tudo que é alimento 
é comida [...]” (DAMATTA, 1986, p. 36). De fato, o alimento é 
necessário para manter viva uma pessoa; a comida e o ato de comer 
na maioria das vezes, estão ligados à satisfação prazerosa de um 
desejo ou vontade e seguem regras socioculturais, indo além das 
individualidades humanas, bem como definindo identidades sociais 
e culturais. Quando inserida na penitenciária, por um familiar, 
traduz subjetividades, demonstra zelo e afeição (DUARTE, 2013). E 
as mulheres parente de pessoa em situação de privação de liberdade 
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enxergam com clareza a importância de levar a comida no dia da visita, 
já que ali elas têm a oportunidade de recriar, de levar um pouco da 
casa para dentro das paredes da penitenciária (COMFORT, 2007).

Logo quando se chega à área externa, percebe-se uma grande 
movimentação de táxis, conduzindo visitantes oriundas de cidades 
localizadas nas cercanias da penitenciária, gasto que repercute nas 
despesas financeiras e rende cansaço físico a elas. Por outro lado, a 
rede de taxistas da cidade e região é estimulada.

 A chegada do ônibus coletivo, com seu número expressivo de 
passageiras, dá a dimensão do número de pessoas presentes no dia da 
visita e das características desse público. As mulheres se diversificam 
em grupos etários (jovens, jovens-adultas, idosas) conforme os dias 
de visitação, estabelecidos em conformidade com um cronograma 
mensal, anexado na parede externa, próximo ao local de distribuição 
de senhas, por sua vez distribuídas de acordo com as celas indicadas 
nas respectivas alas (amarelo e verde; vermelho, azul e laranja) e 
alternadas entre os sábados e os domingos. Nos dias de visita das 
celas do convívio (vermelho, azul e laranja), é maior a quantidade 
de mulheres aparentemente jovens, dentre as quais várias grávidas, 
enquanto as visitantes das alas da igreja (amarelo e verde) se dividem 
entre as supostamente jovens-adultas e idosas.

Entre o público visitante é expressivo o número de crianças que 
se misturam com as pessoas adultas e interagem com outras crianças. 
Elas brincam com o que encontram: lixo, pedriscos, garrafas pets, 
dentre outros. Entretanto, os momentos de diversão são intercalados 
com choros, talvez por terem se desentendidas entre elas ou pelo 
fato de as mães, extremamente irritadas, chamarem-lhes a atenção, 
sem se intimidar com as demais pessoas ao redor. A rotina imposta 
no dia da visita, a falta de espaço adequado para as visitantes e o 
tratamento a elas dispensado pelos policiais penais repercutem em 
uma série de desgastes físicos-emocionais, manifestados por meio 
de ansiedade, choro e euforia.
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Na “porta do Ferrugem” se observa a presença de poucos 
homens, alguns deles líderes religiosos, que, tão logo chegam, se 
improvisam em pequenos grupos ou duplas para rapidamente proceder 
à leitura da Bíblia, entrando na penitenciária minutos depois. Ali 
a prática da religiosidade visa, a priori, colaborar na redução dos 
impactos da privação de liberdade na vida dos familiares e no preparo 
deles para o retorno do egresso (LIVRAMENTO E ROSA, 2016).

No instante em que as visitantes já presentes na penitenciária 
percebem a chegada do transporte coletivo, entre elas se instala 
grande rebuliço, por causa da distribuição das senhas na fila. Através 
de minúsculas janelas esses passaportes são entregues por ordem 
de chegada para que possam cessar as dependências internas da 
penitenciária e ir ao encontro de seus entes.

Neste ordenamento, as mulheres se cumprimentam, guardam 
os lugares para as colegas, ajudam a cuidar das crianças e, aos poucos, 
dão por formada a fila. Depois de duas horas (em média) da chegada 
das visitantes nas dependências externas, as senhas são distribuídas. 
Concomitantemente, os policiais penais conferem a data de validade 
das carteirinhas de identificação delas e ao mesmo tempo listam os 
nomes dos privados de liberdade que receberão as visitas, os quais 
só depois disso são retirados das respectivas celas e levados ao local 
destinado à visita social.

Após esse procedimento, a fila se desfaz, e outras dinâmicas 
são inseridas. As visitantes passam a se locomover com mais frequência 
de um canto a outro, cumprimentam-se, conversam entre si, são 
solidárias umas com as outras. Aos poucos se reúnem em grupos, 
fumando em volta de um carro, sentadas na calçada ou tomando 
um café levado de casa. Pode-se pensar que nessa sociabilidade 
grupal elas se reconhecem, pois transitam em espaços comuns, 
compartilham as condições objetivas de dentro de uma rede de 
relações concretizadas no dia da visita. Assim, buscam um ponto 
de aglutinação, de encontro entre iguais para fortalecer seus laços, 
marcar suas diferenças (MAGNANI, 2002). Em uma sociedade 
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complexa, o reconhecimento da diferença é elemento constitutivo, 
que vive “não só o conflito, mas a troca, a aliança e a interação 
grupal” (VELHO, 2003).

As visitantes na “porta do Ferrugem” “[...] permitem encontros 
e trocas entre elas nas suas diferenças, seja de classe social, escolaridade, 
origem, local de moradia e vizinhança [...]” (MAGNANI, 2009, p. 
142), tornando-se interessantes umas com as outras, abrindo espaço 
para divergências e conflitos.

Assim que chegam ao espaço externo, é comum as visitantes, 
principalmente as mais jovens, vestidas com determinadas roupas, 
se deslocarem em duplas, sozinhas, com ou sem crianças para as 
proximidades do banheiro, que fica um pouco afastado do tumulto. 
Uma vez lá dentro, minutos depois aparecem transformadas, tendo 
caprichado nos trajes, nos calçados, na maquiagem e no perfume. 
Ora, a maneira de vestir-se, de pentear-se e ajeitar o rosto, de cuidar 
do corpo responde a uma ação cotidiana de apresentar-se socialmente 
e de representar-se e, conforme as circunstâncias, impõe um estilo 
de presença que integra a identidade feminina (LE BRETON, 
2007). Ademais, o embelezamento, assim como todos os cuidados 
corporais, fazem parte do cotidiano da mulher ocidental, produto 
da realidade e da relação do corpo em determinada cultura e tempo 
(NASCIMENTO, SILVA, 2014).

Desse modo, o banheiro externo da penitenciária no dia 
da visita, para além dos cuidados pessoais, é também o espaço de 
interações dos mais variados tipos e funções. Portanto, enquanto 
pedaço é uma referência espacial, lugar de passagem, de comunicação 
e interação (MAGNANI, 2002). Como espaço reservado, o banheiro 
escapa um tanto às vigilâncias dos policiais penais, facilitando as 
trocas de informações sobre o tráfico de drogas e de receptação, bem 
como a inserção de objetos ilícitos ou proibidos pela penitenciária.

Ao lado, na parte externa do banheiro, há uma torneira 
muito utilizada pelas visitantes que necessitam manter a higienização 
sobretudo dos pés, pois grande parte delas é oriunda de bairros 
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periféricos, com ruas sem asfalto e muita poeira. Essa origem periférica 
retrata o perfil seleto do Sistema Prisional Brasileiro, a população 
majoritariamente formada por jovens, negros, pobres com baixa 
escolaridade e moradores de periferia (PIMENTA, 2018).

Após esse momento externo, a porta da penitenciária se 
abre e as visitantes entram, uma dupla de cada vez, outro espaço 
intermediário, o da revista, no qual tomam lugar outros tantos 
procedimentos do ritual da visita.

No espaço interno da penitenciária designado hall de entrada, 
interagem humanos e não humanos em procedimentos decisivos 
para concretizar a visita ao familiar propriamente dita. São rituais de 
averiguações processados nas pessoas/visitantes (documentos, corpo) 
e nas coisas (alimentos, outros produtos e objetos) que pretendem 
carregar para dentro, visando identificar situações irregulares e 
impedir a entrada do que não é permitido (geralmente, armas, 
munições, drogas, celulares) ou está em quantidade fora das normas.

O conjunto desses rituais constitui-se de uma sequência 
ordenada e padronizada, sendo representado por atos ou palavras 
comumente expresso em suas multiplicidades conformadas em 
um sistema cultural de comunicação simbólica. Evento especial, 
estereotipado e peculiar, transmite valores e conhecimentos, visões 
de mundo dominantes e conflitantes, revela o que é comum em 
determinado grupo (PEIRANO, 2006).

Nos rituais de entrada à penitenciária, são chamados 
primeiramente os familiares dos aprisionados que trabalham 
internamente no ambiente prisional; depois as mulheres que aguardam 
pelo momento de visita íntima e assim sucessivamente. Após passar 
pelo hall de entrada, as visitantes deparam-se com uma sala espaçosa e 
vários equipamentos, dos quais uma balança, um scanner e um portal 
detector de metais (semelhantes àqueles encontrados em agências 
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bancárias). Esses dois últimos aparelhos fazem parte da revista 
mecânica9, cuja finalidade é identificar objetos proibidos e ilícitos.

Figura 4 - Imagens da penitenciária em novembro

Fonte: Acervo da direção da penitenciária (2019)

Na sequência, novos rituais tomam lugar para que a passagem 
se efetive. No primeiro momento são pesados os alimentos e a 
comida (limite de 3kg/visitante); no segundo são levados pelas 
visitantes ao scanner, a fim de descartar ou confirmar a presença de 
materiais ilícitos (metais e drogas), identificados por meio de cores; 
e no terceiro momento elas são direcionadas a um balcão para 
realizar a leitura do código de barras nas carteiras de identificação 
individual de visitantes, com isso pretendendo identificar familiares 
com possíveis problemas com a justiça ou que, por algum motivo, 
estejam impedidos de visitar seu parente, dentre os quais pendências 

9 Assim como a revista mecânica, outras modalidades de revista nas penitenciárias 
de Mato Grosso estão previstas conforme o Procedimento Operacional Padrão 
do Sistema Penitenciário (POP), a saber: pessoal (ordem verbal: averiguação de 
partes do corpo e vestes), manual (inspeção das vestes), veicular (verificação de 
todo veículo que adentrar ou sair da unidade prisional) (MATO GROSSO, 2014).
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de documentos ou pedido da própria pessoa privada de liberdade 
(MATO GROSSO, 2014).

Concomitantemente, as visitantes dirigem-se ao portal detector 
de metais e durante a passagem delas pode haver intercorrências. 
Durante a passagem delas pelo portal detector de metais pode haver 
intercorrências, por exemplo, o equipamento acusar a presença de 
algo suspeito em alguém que porventura possua um tipo de metal nos 
dentes ou em alguma outra parte do corpo, como uma “prótese”, neste 
caso devendo apresentar uma declaração médica aos policiais penais.

Transposto o portal detector de metais, as visitantes ficam 
no saguão do hall de entrada, dispostas em filas, em silêncio total, 
cabisbaixas (nenhuma troca de olhar, tampouco conversam entre si), 
aguardando o momento de passar em um equipamento chamado 
banqueta (espécie de assento), usado para fins de identificação de 
objetos metálicos (como um celular) introduzidos nas partes íntimas. 
A sala para realizar essa revista é pequena, acomodando somente 
a visitante e a policial penal designada para tal tarefa, que devem 
manter certa distância uma da outra. Caso haja suspeita da presença 
de itens proibidos, as visitantes são direcionadas à unidade de pronto 
atendimento do município para exames de imagem (raio-x). Contudo, 
para que o procedimento ocorra, elas precisam estar de acordo; caso 
contrário, ficam proibidas de visitar o familiar aprisionado10.

No hall de entrada circulam e interagem pretensas visitantes, 
policiais penais e aparatos tecnológicos que demonstram toda a 
dureza do local. Tais artefatos parecem encerrar maior precisão, 
complementando outras modalidades da revista anteriormente 
destacadas com objetividade e agilidade na inspeção, além de expor 

10 Nas unidades prisionais de Mato Grosso, a Instrução Normativa n.º 002/
GAB/SEJUDH, de 16 de julho de 2014, proíbe a revista íntima, chamada de 
revista vexatória, procedimentos que envolvem averiguações nos órgãos genitais 
femininos dentro das unidades penitenciárias (SECRETARIA DE ESTADO 
DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS DE MATO GROSSO, 2014).
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menos os familiares ao procedimento, sendo esta, inclusive, a principal 
justificativa ao uso desses equipamentos.

Uma vez finalizada a revista, as visitantes estão aparentemente 
preparadas para o encontro com seus entes. Então, recolhem suas 
sacolas e permanecem em um espaço aberto, em silêncio, no aguardo 
dos demais familiares, sob os olhares vigilantes da equipe de policiais 
penais. Após pouco tempo de espera (média de 15 min), são liberadas 
para percorrer uma área aberta, próxima ao pavilhão administrativo, 
até chegar nas respectivas alas. Cada conjunto destes comporta um 
espaço físico destinado os encontros familiares, chamado de “ponto de 
encontro”. Apresentam-se bem conservados, paredes pintadas, mesas 
e bancos de cimento e banheiros recém-construídos. A estrutura desse 
local foi reformada há pouco, depois de a anterior ter sido destruída 
durante a última rebelião, em 2017, que resultou em 05 mortos e 27 
feridos, como destacado na ocasião: “[...] na manhã desta terça-feira 
[11.04.2017] na Penitenciária [...] presos ocuparam as celas Laranja 
e Amarelo da Unidade Prisional [...]” (MATO GROSSO, 2017).

Figura 5 - Ponto de encontro dos familiares

Fonte: acervo da direção da penitenciária (2019)

No “ponto de encontro” os familiares de pessoas privadas de 
liberdade têm duas horas para se (re)encontrarem, momento em que 
forjam, em meio ao coletivo, as suas privacidades estendendo lençóis 
no piso; assim, organizam os alimentos, a comida, as mamadeiras, 
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as fraldas. Outras visitantes e seus entes permanecem sentados e 
circundados em bancos de cimentos, dividindo os alimentos e a 
comida trazida de casa.

De volta ao espaço externo, percebe-se “certa” quantidade 
de produtos devolvidos durante o procedimento de inspeção das 
visitantes, tais como itens de higiene pessoal, que são comercializados 
no mercado da penitenciária e ali devem ser adquiridos. A 
comercialização11 (mercados, cantinas) de produtos não proibidos 
e não fornecidos nas penitenciárias na maioria das vezes é gerida 
pelos próprios privados de liberdade participantes ou não de grupos 
de organizações criminosas, ou pelos policiais penais. As vendas em 
diversas situações são superfaturadas, não ficando explícito o destino 
do dinheiro arrecadado (RECONDO, 2009).

11 O Decreto n.º 103, de 06/05/2019, regulamentada pela LEP/1984, trata da 
prestação de assistência material de produtos permitidos e não fornecidos pelas 
unidades prisionais de Mato Grosso, determinando que a gerência da comer-
cialização de tais produtos em cantinas ou mercados seja realizada por meio do 
Conselho da Comunidade (SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA 
PÚBLICA DO ESTADO DE MATO, 2019).
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CAPÍTULO 5

SER E TER FAMILIAR EM APRISIONAMENTO: 

REPERCUSSÕES E ENFRENTAMENTOS 

NA EXPERIÊNCIA DE MULHERES

Ser mãe de preso é você ter uma dor constante!” 
(Antonella, a mãe).

Ser mãe de preso é sofrer! É estar sofrendo, eu 
estou sofrendo, mas que nasceu para enfrentar 
essa dificuldade (de ter o filho aprisionado) de 
carregar essa cruz! (Maria, a mãe).

Você tem que ser forte ao chegar lá (na 
penitenciária), dizer que está tudo bem! Está 
tudo bem! (Elisa, a companheira).

Acontece que eu não vou abandonar ele (o 
filho)! Eu não abandono. Porque somente eu é 
que vou lá! (Alessandra, a mãe).

 Ser mãe de preso é vergonhoso! 
(Vitória, mãe de preso).

Eu não tenho vergonha de dizer: sou 
mulher de preso!
(Letícia, a companheira).

 Eu fui excluída de almoços de finais de semana por 
causa do preconceito da minha família!  
(Mariana, a companheira).

Ser mãe e/ou companheira de ente privado de liberdade é uma 
experiência que por vezes repercute nas identidades dessas mulheres. 
A esse respeito, considera-se que a identidade social é provisória, 
haja vista ser frequentemente construída em contextos sociais, 
históricos e culturais, portanto distinta em diferentes momentos 
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da vida e sem se limitar, apenas se constituindo em singularidades 
e pluralidades (HALL, 2006).

Tal identidade não se restringe a ser mãe e/ou companheira 
de um aprisionado, podendo incorporar nelas as funções de chefe de 
família, trabalhadora, entre outras; portanto, não é fixa, tampouco 
permanente, e por vezes pode instituir-se de forma fragmentada, 
contraditória e ambígua. Nesse sentido, a identidade social alinha-
se aos sentimentos subjetivos, conforme os lugares, os objetivos e as 
biografias das pessoas no mundo social (HALL, 2006). É no mundo 
da vida e na situação biograficamente determinada que as pessoas se 
encontram afirmadas por suas histórias, sedimentadas em todas as 
experiências prévias e organizadas como estoque de conhecimento.

Por vezes, a identidade das mães e companheiras está atrelada 
ao aprisionamento do familiar a contar de por meio de sacrifícios, como 
a devoção à família, a subordinação aos homens, a subserviência e a 
passividade, comportamento denominado Marianismo (BARCINSKI 
et al., 2013). No entanto, essas idealizações repercutem na mulher 
certa divindade moral e espiritual superior ao homem, principalmente 
no que se refere à resistência à dor e aos sofrimentos impostos na 
vida. O sacrifício decorrente da adesão à caminhada da privação 
de liberdade do familiar confere sentidos como obstáculos, dores, 
dificuldades, preocupações, sofrimentos e coragem (LIMA, 2013).

Em contrapartida, o sacrifício imposto pelo aprisionamento, 
diante da ausência do ente no cotidiano da mãe e/ou da companheira, 
em diversas situações é superado pelo fator de proteção que a situação 
representa. Diante disso, a unidade prisional, independentemente 
das condições de insalubridade e de superlotação, dentre outros 
problemas, representa resguardo à vida das pessoas privadas de 
liberdade (FERRECCIO, 2015). Em contextos de desigualdades 
sociais e do caráter seletivo do sistema penal brasileiro, inclusive 
reconhecido pelo próprio Estado, estar preso pode significar certa 
proteção da qual o grupo alvo do encarceramento pode receber 
(PIMENTA, 2018).
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Nessa perspectiva, há uma ordem simbólica ao feminino 
que associa a ideia de que uma mãe nunca pode abandonar o filho 
e que cabe à companheira, também, a obrigatoriedade de proteger e 
cuidar. No cenário de privação de liberdade, esses papéis socialmente 
esperados ficam evidenciados pela totalidade da presença feminina 
nos espaços prisionais.

Logo, a privação de liberdade de um familiar, em decorrência 
do sofrimento, da dor, da tristeza e dos sacrifícios que essa condição 
impõe a uma mãe e/ou companheira, repercute na identidade dessas 
mulheres. E tais sentimentos ao mesmo tempo, denotam ambiguidade, 
revelando que em algumas situações o sacrifício pela ausência do 
ente em seu cotidiano é superado pelo fator de proteção que o 
aprisionamento oferece.

Na privação de liberdade, abandonar os homens é uma 
questão moral, que se impõe como dever feminino, fundamentado 
na obrigatoriedade de manter os laços familiares, sendo representado 
pela dedicação e persistência em estar presente em todo o processo 
de aprisionamento e reafirmado na assiduidade da visita, mesmo 
reconhecendo que o parente precisa cumprir seu compromisso 
com a sociedade.

Há, ainda, a convicção das mulheres de não abandonar o 
homem aprisionado, sustentada na obrigatoriedade de estar/fechar/
entrar na caminhada da privação de liberdade juntamente com o 
familiar e baseada nas relações de consanguinidade e afins (SPAGNA, 
2006; LIMA, 2013).

Os papéis socialmente construídos pelas mulheres de 
entes privados de liberdade ficam evidenciados por sua dedicação, 
persistência e regularidade das visitas, diante da necessidade de manter 
a afetividade com os aprisionados. Assim, seja, são as redes familiares 
que instituem o apoio ofertado, as obrigações morais que na maioria 
das vezes mantêm os vínculos afetivos com o preso (SARTI, 2004). 
Ainda, elas se compadecem do ente aprisionado, se sacrificam e os 
acolhem, isso implicando certa descontinuidade no cotidiano, mas 
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seguem reafirmando, reforçando e dando continuidade às construções 
sociais acerca do que lhes cabe enquanto mulher.

Os cuidados e a proteção dispensados aos companheiros 
em privação de liberdade se sobressaem aos constrangimentos, às 
humilhações sofridas em decorrência das dificuldades materiais e da 
violência institucional pelas quais passam no dia da visita, guardando 
para si todas essas e demais vivências da situação. As habilidades de 
criar, cuidar, proteger e manter o grupo familiar experienciadas no 
espaço doméstico se expandem também para os espaços públicos, 
como o do trabalho, já que o lugar da mulher nas famílias pobres 
sempre é o de protagonismo e de autoridade moral (SARTI, 2004).

 Nesse contexto, há que considerar a moral como lugar do 
sentimento de obrigatoriedade seja qual for a regra contemplada, pois 
que se trata sempre de uma determinada moral em consequência 
do que se empenham determinados valores, princípios e regras 
(LA TAILLE, 2010). Desse modo, os valores interiorizados pelas 
pessoas variam conforme lugares ocupados na sociedade e decorrem 
do processo de socialização, mobilizando, dirigindo suas ações 
(interpretativas, práticas) e gerando sentimentos em que pesem 
deveres e obrigações.

Assim, quando acontece o rompimento das regras morais, 
por exemplo, o envolvimento de alguém com a criminalidade, a 
violação moral não se restringe somente a quem praticou o delito, não 
se limita aos muros das instituições prisionais, sendo repassada aos 
familiares (JUNQUEIRA et al., 2015). Na situação de aprisionamento, 
é dada a ambivalência, ou seja, o privado de liberdade tende a ser 
desacreditado, identificado com seu estigma, e seus familiares são 
chamados de desacreditáveis; portanto, o efeito do estigma é estendido 
aos familiares que, dependendo do espaço no qual estão inseridos, 
como a penitenciária no dia da visita, passam de desacreditáveis para 
desacreditados (GOFFMAN, 2015).

As repercussões sociomorais que afligem o cotidiano das 
mulheres parentes de pessoas privadas de liberdade são expressas 
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pelo sentimento de vergonha ou pela ausência delas, a depender de 
sua forma de agir e pensar (moralmente) (LA TAILLE, 2010). A 
vergonha envolve vários eixos, dentre os quais a própria vergonha 
e a imoralidade ou juízo alheio, este último desencadeado pela 
opinião das pessoas, quase sempre negativa e relacionada a controle/
circunstâncias externas, como no caso da privação de liberdade do 
ente. Envolve também um controle interno, tendo em vista que quem 
sente vergonha acaba por julgar a si próprio em um ato resultante 
de reflexão pessoal (LA TAILLE, 2010).

Nota-se que a experiência humana exige reflexão acerca dos 
próprios atos e pensamentos, tomada como a soma das vivências 
para ser significativa; contudo, a mesma experiência vivenciada 
simultaneamente por pessoas diferentes, resulta em conhecimentos 
distintos (SCHUTZ, 2012). Por mais que o objeto da experiência 
seja igual, ele aparece diferentemente para cada pessoa, que tem uma 
situação que lhe é própria, conformada a sua situação biográfica e seu 
estoque de conhecimento, disponível a qualquer momento da vida 
diária, servindo de interpretações a suas vivências (SCHUTZ, 2012).

A criminalidade, considerada na sociedade ampla como uma 
categoria que se manifesta como reprovação moral (JUNQUEIRA 
et al., 2015), gera desordem, cabendo a quem infringe a ordem 
e o isolamento (a privação de liberdade), pois somente assim se 
evita uma contaminação social (GOFFMAN, 2015). Entretanto, a 
manutenção da afetividade com um ente em privação de liberdade 
leva-o a romper a ordem moral, o esperado sociomoral, tornando-o, 
pois, imoral, desonesto, impuro, uma ameaça à sociedade.

Nesse contexto, quando as mulheres mantêm o vínculo 
afetivo com uma pessoa privada de liberdade, elas também quebram 
a ordem, a expectativa sociomoral, “contaminam-se” e passam a ser 
vinculadas extensivamente à impureza, à marginalização social, à 
imoralidade, à desonestidade, a uma ameaça social.

Essas circunstâncias desencadeiam uma série de consequências 
na realidade social dessas mulheres, que passam a ser difamadas ou 
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culpadas por um crime que não cometeram, necessitando reafirmar, 
em seu cotidiano, sua inocência ou confiança (SPAGNA, 2006). A 
experiência de vida delas é atravessada por estigmas e preconceitos, 
repercutindo em exclusão social, sobretudo pela família e pela 
vizinhança. Noutra hora, impõe a respeitabilidade e a piedade 
dos vizinhos, porém, na convivência social se sobressaem os 
constrangimentos e o isolamento. Portanto, a estigmatização e a 
desacreditação vivenciadas são expressas pelo preconceito, pelo 
desamparo e pelo isolamento social, do que muitas vezes não se 
veem livres mesmo recebendo o respeito e a piedade da vizinhança, 
de familiares ou de quem quer que seja.

O aprisionamento de familiar atinge também as relações de 
trabalho, tanto que é comum as mulheres preferirem trabalhar na 
informalidade, por precisar de flexibilidade de horários para as visitas 
semanais às instituições prisionais. Ademais, devido à possibilidade 
de sofrerem discriminações, por serem mães e/ou mulheres de preso, é 
melhor para elas a omissão dessa condição em seus locais de trabalho 
(MESTRE, 2016). Sublinhe-se aqui que ocultar uma condição 
(constitutiva de uma marca identitária, como visto anteriormente) 
revela, de um lado, o estigma operando nas relações e, de outro, o 
esforço feito para evitar as consequências dessa marca.

Nesses termos, as repercussões sociomorais não se ligam 
somente à pessoa presa em si, dada a lógica relacional presente 
na dinâmica familiar que predomina no segmento social alvo do 
aprisionamento no contexto brasileiro, existindo outras situações 
envolvidas que podem comprometer a saúde mental das famílias. A 
esse respeito, ressalte-se que a falta de estrutura física nas unidades 
prisionais e o atendimento desumano por parte da equipe prisional 
contribuem significativamente para o adoecimento das famílias 
de pessoas privadas de liberdade (CABRAL; MEDEIROS, 2014). 
A própria separação da família em si igualmente acomete a saúde 
mental em especial das crianças, que sofrem com a ausência materna 
ou paterna e, em alguns casos, “[...] não entendem o motivo pelo 
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qual seu pai/mãe está distante [...]”, acabando por desenvolver ideias 
fantasiosas (CABRAL; MEDEIROS, 2014, p. 57). E isso tudo sem 
falar no abalo da afetividade matrimonial.

O regresso do familiar ao lar é outra situação que pode 
provocar adoecimento na família, embora se compreenda que a nova 
realidade porá um fim ao sofrimento de todos os envolvidos. Inúmeros 
acontecimentos, dentre os quais a dificuldade de adaptação do parente 
à família, podem concorrer para o insucesso inicial nas relações 
familiares. Nesse cenário, as repercussões materiais do aprisionamento 
do familiar, consideradas não menos importantes (e não dissociadas), 
também comprometem a saúde mental dos familiares. Além das 
repercussões sociomorais experenciada pelas mulheres com ente 
em privação de liberdade, destaque-se as consequências materiais 
que se conformam em dificuldades financeiras e a concretização da 
pobreza feminina.

 A minha vida financeira mudou bastante, porque 
quando ele estava em casa, eu não precisava 
trabalhar, ele sempre deu do bom e do melhor 
para mim e para as crianças, ai aprendi a me 
virar! (Karol, a companheira).

A gente não consegue nada [bens materiais], temos 
que sempre está gastando. Uma hora é para pagar 
o advogado, outra hora é para pagar as coisas 
erradas que ele faz lá dentro! (Vitória, a mãe).

Cada mês você precisa reforçar o que tem lá [na 
penitenciária]. Porque nunca tem roupa! Não tem 
calçado! Não tem coberta! Não tem ventilador!” 
(Antonella, a mãe).

“Nem todo mundo tem direito ao benefício que 
é o Auxílio Reclusão, inclusive ajudaria muita 
gente que precisa manter eles lá dentro e os que 
estão aqui fora! (Antonella, mãe).
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Meu marido contribuiu (com INSS) e o benefício 
não veio, o Estado negou! (Elisa, a companheira).

No que concerne às repercussões materiais da privação 
de liberdade de familiar, considerando a estreita ligação entre 
o encarceramento em massa no Brasil e a seletividade penal 
(SINHORETTO et al., 2013), deve-se lembrar que o aumento 
substancial do aprisionamento nas camadas sociais mais pobres, 
criminalizadas, reproduz o abandono e o controle social repressivo 
do Estado entre os excluídos sociais. Com o aprisionamento de um 
ou mais membros na família, tendem a se agravar ainda mais as 
desigualdades sociais e a violação de direitos sociais, as quais têm 
ganhado fôlego no contexto brasileiro atual (PIMENTA, 2018).

O fato repercute na renda da família, compromete o 
atendimento as suas necessidades básicas (saúde, alimentação, 
habitação, educação, dentre outras) e colabora ainda mais para 
a escassez financeira das populações das camadas sociais pobres, 
introduzindo-as/mantendo-as no ciclo vicioso da pobreza.

Nessas condições, a privação de liberdade de familiar transfere 
às mulheres grande parte da responsabilidade de prover também 
materialmente a família, além da manutenção das despesas com o 
parente na penitenciária. Torna-se, pois, necessária uma restruturação 
financeira, ao passo que, no caso, de serem elas as provedoras principais, 
chefes de família, assumem gastos antes inexistentes. Como se vê, 
em ambas as situações, efetivamente, ocorre o comprometimento 
da renda familiar.

As despesas oneradas pelos gastos com o ente privado de 
liberdade destinam-se geralmente para suprir lacunas decorrentes 
da ausência do Estado e refletem no orçamento familiar doméstico. 
Pode acontecer ainda de os familiares, terem de assumir também 
dívidas contraídas dentro da penitenciária pelos parentes encarcerados.

 No geral, o cenário de privação de liberdade de familiar abala 
as estruturas da família pobre, gerando desemprego ou perda do 
emprego devido à discriminação, onerando o orçamento doméstico 
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e conduzindo a mulher a assumir a responsabilidade econômica, a 
chefia da família e da casa, conjunto de fatores esses que contribui 
de forma significativa para a feminização da pobreza12.

Dados do IBGE (2018c) apontam que 7,6 milhões de 
domicílios vivem com renda mensal inferior a R$ 406,00, situação 
ainda mais agravante para as mulheres pretas e pardas, sem cônjuge, 
com filhos menores até 14 anos, perfazendo 64,4% dos que vivem 
com essa base salarial.

Ao longo dos anos a pobreza vem se tornando um problema 
especificamente para a população feminina (PANCIERI, 2017), 
fato que coaduna com a divisão sexual do trabalho, pois, quando 
se comparam as atividades laborais masculinas e femininas entre si, 
prevalecem os casos de mulheres que trabalham em regimes parciais 
ou temporários, são vítimas de discriminação salarial, desempenham 
funções menos qualificadas e, por isso, são menos remuneradas.

Diante disso, compreende-se que as repercussões do 
aprisionamento familiar contribuem com a feminização da pobreza, 
dado que semanalmente as mulheres contraem uma sobrecarga 
financeira adicional de gastos com transporte (deslocamento à 
penitenciária), pagamento de taxas no comércio local de guarda-
volumes (capacetes e bolsas, celulares etc.), aquisição de produtos 
(alimentares e de higiene) no mercadinho regular interno à unidade 
prisional, medicamentos, roupas, calçados, cobertores, ventiladores, 
cigarros, além de outros itens disponíveis na economia informal que 
opera internamente entre a população encarcerada.

Sendo assim, a privação de liberdade de um ou mais 
membros da família exige novos (re)arranjos no orçamento doméstico, 
principalmente quando aquela pessoa contribuía financeiramente e/
ou era o principal provedor, e repercute de forma significativa no 
sustento da família.

12 “[...] a ‘feminização da pobreza’ representa a ideia de que as mulheres vêm 
se tornando, ao longo do tempo, mais pobres do que os homens [...]” (NO-
VELLINO, 2004, p. 2).
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O Estado dificulta e/ou nega o auxílio reclusão às famílias 
de pessoas privadas de liberdade, apesar de o benefício estar previsto 
pela Constituição Federal, Lei n.o 8.213, sobre os Planos de Benefícios 
da Previdência Social, e ser destacado como um dos direitos dos 
dependentes do segurado que for preso em regime semiaberto ou 
fechado, de acordo com o último salário recebido por ele.

O auxílio reclusão é um assunto controverso que figura de 
maneira equivocada nos discursos que circulam na sociedade ampliada, 
pois, embora constitua proteção social, tem seu acesso restrito e 
burocrático. Em face dessa situação, são ainda mais penalizadas as 
famílias (especialmente as mulheres) que já sobrevivem com exiguidade 
financeira, e vivenciam os enfrentamentos diários decorrentes 
da privação de liberdade de um ente (filho e/ou companheiro), 
adversidades que poderiam ser minimamente suavizadas com o 
recebimento do benefício para colaborar financeiramente com as 
despesas domésticas.

Reitera-se, portanto, que a privação de liberdade de um 
familiar repercute imaterialmente diante da consequências sociomorais 
impostas no cotidiano de mães e companheiras, como, também, 
materialmente, ambas se entrelaçam, compromete ainda mais as 
condições de vida e trabalho das pessoas das camadas histórica e 
socioculturalmente vulnerabilizadas (mulheres, pobres, negras, com 
baixa escolaridade etc.), ao mesmo tempo, impulsionam variadas 
estratégia para lidar com o aprisionamento de um ou mais familiar.

A minha filha do meio é a que me dá mais 
força. Já a minha filha mais velha que tem o 
companheiro lá, quase sempre, ela leva alguma 
coisinha para eles, quando não posso ir. Esses 
dias mesmo, precisava levar um ventilador lá 
[na penitenciária], aí o meu filho mais velho se 
ofereceu para levar. Então é a família que ajuda 
nessas horas, né !? (Maria, mãe e companheira).
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Tenho uma amiga que conheci na porta da 
penitenciária, a gente fica sempre juntas. Se 
uma está ruim a outra apoia. A questão da 
alimentação mesmo que a gente leva para a 
penitenciária ou em casa, quando eu não tenho, 
ela tem! (Ana, a companheira).

A gente usa o grupo de WhatsApp [...]. Cada ala 
tem o seu grupo de familiares para que a gente 
se mantenha informada umas com as outras! 
(Antonella, a mãe).

As estratégias de enfrentamentos não se estabelecem de 
forma isolada ou individual, mas no fluxo das interações cotidianas, 
conformadas na intersubjetividade. Entende-se que a realidade da 
vida diária é vivenciada intersubjetivamente, compartilhada entre 
as pessoas em um relacionamento face a face, o que corresponde 
à interação social. Esse processo interacional permite que o outro 
seja apreendido, ou melhor, é dessa forma que ambos partilham 
um convívio presente (BERGER; LUCKMANN, 2014). Logo, é 
nas estruturas relacionais que as pessoas mantêm os vínculos que 
compõem as redes de apoio informal e formal.

Nesse ponto, o conceito de rede social é fecundo para 
dar a compreender os apoios e as estratégias de enfrentamentos 
empreendidas por mulheres de pessoas privadas de liberdade. Uma 
concepção de rede social aponta-a como sendo os vínculos relacionais, 
formais e informais que podem oportunizar ou constranger a ação 
a depender das características da própria rede, com destaque para 
os nós (elementos da rede) e os laços (relações entre os nós), sendo a 
existência de parentesco uma situação de peso significativo nestes 
últimos (PORTUGAL, 2007; 2011). A rede de apoio social informal 
e formal é constituída nas relações sociais face a face ou não, nas 
ligações sociais, envolvendo familiares, vizinhos, redes sociais, 
associações, instituições.

As redes representam vínculos com laços relacionais 
entre atores, que constituem canais pelos quais circulam recursos 
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materiais e imateriais geradores tanto de bem-estar quanto de 
conflitos (PORTUGAL, 2011). Desse modo, no enfrentamento das 
repercussões do aprisionamento de familiar, o fluxo das interações 
cotidianas entre mães e companheiras se conformam em redes, em 
especial as informais.

As redes de apoio informais estabelecidas entre os familiares 
de pessoas privadas de liberdade na maioria das vezes são encontradas 
nas filas das penitenciárias, nos dias visitas nas quais eles procuram 
receber daqueles que apresentam acúmulo de experiência na situação 
comum o auxílio necessário para resolver problemas da nova rotina, 
como descobrir caminhos e atalhos para acessar as políticas públicas 
(PEREIRA, 2016).

As mulheres de familiares privados de liberdade possuem 
resiliência e resistência para enfrentar os problemas atrelados à 
situação, para tal encontrando nos familiares, amigos e vizinhos o 
apoio social necessário (PADOVANI, 2015). Nesse sentido, “[...] a 
amizade é um relacionamento importante para o desenvolvimento 
social, emocional e cognitivo [...]” (SOUZA; HUTZ, 2008, p. 257), 
e, além disso, a rede de amigos torna-se uma importante fonte de 
apoio jurídico, material e imaterial entre as mães e companheiras 
de pessoas privadas de liberdade.

As pessoas com familiares em situação de privação de liberdade, 
mediante as adversidades no contexto institucional da prisão (para 
além dos muros), solidarizam-se e unem-se umas com as outras em 
movimentos de entreajuda para aliviar os diversos abusos de poder 
e de tratamento que vigem no sistema prisional, compartilhando 
informações sobre os processos criminais dos companheiros, bem 
como os tipos de alimentos e vestimentas permitidos para entrar 
nesses espaços (CAMPOS, 2011).

 Por comum, elas costumam encontrar na família o apoio 
social para enfrentar o aprisionamento: “[...] [no] apoio social informal, 
a rede de parentescos são os laços mais fortes, fornece segurança e 
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permanência [...]” (PORTUGAL, 2011, p. 41). Assim, é com o apoio 
da família que as pessoas podem contar (SARTI, 1994).

Na rede de apoio outros laços se distinguem, como os de 
colegas, amigos e vizinhos, por vezes, sendo alvos de insegurança 
e desconfiança (PORTUGAL, 2007; 2011). Contudo, os vizinhos 
raramente se tornam fontes de apoio e sociabilidade, tendo em vista 
que a vinculação com a vizinhança é basicamente formada pela 
amizade em situações partilhadas, como no caso da convivência à 
porta da penitenciária. No entanto, quando alguém encontra apoio 
material e afetivo fora das relações familiares, ou seja, em uma 
pessoa com a qual se pode contar, isso se torna um elo importante 
na rede de apoio

Por sua vez, principalmente no caso de pessoas com rede 
de parentesco restrita, os colegas (de trabalho e da escola) tornam-
se aqueles pares com os quais se podem compartilhar conversas e 
confidências, realizar trocas afetivas, materiais e sociais (PORTUGAL, 
2011). Nos encontros entre os membros desses grupos surgem o 
apoio mútuo, a troca de afetividades e de informações sobre seus 
cotidianos intra e extramuros.

Nessas trocas, partilham questões em comum, como o 
aprisionamento de um familiar, e isso se torna um laço importante 
entre as mulheres para enfrentar as agruras decorrentes de tal 
situação. Em uma sociedade complexa, em que a diferença é elemento 
constitutivo, as pessoas vivem “[...] não só o conflito, mas a troca, a 
aliança e a interação grupal, constituem a própria vida social através 
da experiência, da produção e reconhecimento explícito ou implícito 
de interesses e valores diferentes [...]” (VELHO, 2003, p. 21).

Entende-se que, nas interações sociais entre mães e 
companheiras de pessoas privadas de liberdade, as sociabilidades 
nutrem-se por um sentimento comum de pertencimento e pela 
satisfação de estarem socializadas mutuamente em decorrência da 
mesma realidade, conformando-se em rede de amizades circunstancial 
ou não. Nesse contexto, a sociabilidade entre as pessoas não é 
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construída somente em raízes espaciais, socializando-se com base 
em suas redes de afinidades (CASTELLS, 2001).

No entanto, os padrões de sociabilidade estão sendo 
reproduzidos dentro de uma cultura contemporânea por intermédio 
das tecnologias digitais, a chamada cibercultura, “[...] [que] não é o 
futuro que vai chegar, mas o nosso presente [...]” (LEMOS; CUNHA, 
2003, p. 11), sendo exemplos as comunidades de relacionamentos 
virtuais, as redes sociais e os celulares. Esses recursos digitais 
trouxeram novas configurações às formas de sociabilidade, aos 
apoios, aos ativismos e à relação espaço-tempo, haja vista que “[...] 
cada transformação midiática altera nossa percepção espaço temporal, 
chegando na contemporaneidade a vivenciarmos uma sensação de 
tempo real, imediato, ‘livre’, e de abolição do espaço físico-geográfico 
[...]” (LEMOS; CUNHA, 2003, p. 13).

Assim, a estrutura midiática pode, a princípio, emitir e receber 
a informação em tempo real, reduzindo as distâncias geográficas, que 
na atualidade deixaram de ser fator primordial, pois a mediação das 
relações sociais pelas atuais tecnologias tem potencializado a criação e o 
estreitamento de vínculos familiares e associativos independentemente 
da proximidade espacial (LEMOS; CUNHA, 2003).

Portanto, na era digital, os vínculos interpessoais podem ser 
fortalecidos na comunicação on-line, uma forma sociocultural que 
envolve a relação simbiótica entre a sociedade, a cultura e as novas 
tecnologias, proporcionando a mobilidade das pessoas pelo mundo 
e os relacionamentos com o mundo e com as pessoas.

Na cibercultura, a inserção da internet como um dos 
instrumentos fundamentais de emissão de informação para além 
do espaço-tempo não se propõe a aniquilar formas tradicionais de 
comunicação como o rádio; ao contrário, por meio desse artefato 
tecnológico foram ampliadas, transformadas e aperfeiçoadas esta e 
outras tecnologias tradicionais, a exemplo das rádios e do jornalismo 
on-line. E, justamente no cenário do aprisionamento de familiar, o 
rádio surge como um recurso de apoio social importante entre os 
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familiares envolvidos e fundamental tanto para a manutenção dos 
vínculos familiares, quanto para a redução dos impactos da privação 
de liberdade do ente.

Uma das estratégias de enfrentamento do aprisionamento 
familiar pode, por exemplo, fazer parte da rede de comunicação 
de uma cidade. Trata-se de um programa de rádio diário voltado 
exclusivamente para trocas de mensagens entre os familiares e 
os privados de liberdade, sendo direcionado aos familiares e seus 
parentes privados de liberdade e mantido financeiramente pelos 
familiares de pessoas privadas de liberdade Mais recentemente, 
outra estratégia de enfrentamento que ameniza as repercussões 
do aprisionamento do familiar entre as companheiras de pessoas 
privadas de liberdade são as mídias virtuais, como o Facebook.

Nesse contexto, não somente a comunidade virtual insere-se 
como fonte de apoio informal na comunidade em que reside o familiar 
do ente encarcerado (podendo transpor essa fronteira localizada), mas 
também é passível de se tornar essencial, auxiliando-o em questões 
corriqueiras, por exemplo, o tipo de roupa a ser usado e os gêneros 
alimentícios permitidos nos dias de visita (JUNQUEIRA et al., 
2015). Tais iniciativas rompem com as fronteiras físicas, aumentando 
o espaço interacional, intermediando e conectando existências, 
como é próprio do ciberespaço (LÉVY, 2007), ao que se somam 
mais alternativas de redes sociais, como o WhatsApp, os blogs etc.

 O WhatsApp compõe o espaço-conexão, é a forma mais 
tradicional de comunicação e, junto com o rádio, consolida-se 
como importante estratégia de enfrentamento da condição de 
aprisionamento de familiar em especial entre as mulheres dos presos, 
facilitando a troca de informações, ampliando e otimizando o 
espaço interacional, intermediando e conectando o mundo interno 
e externo das unidades prisionais.

Assim, individual e coletivamente, elas enfrentam o 
aprisionamento de familiar, resistem, dinamizam e (re)criam 
estratégias mobilizadas pela situação, como o apoio social informal. 



90

Então, contornam e amenizam repercussões decorrentes da 
invisibilidade, da timidez e da falta e/ou reduzido apoio efetivo e 
prático do Estado, representado pelo sistema prisional, postura essa 
que coaduna com a ampliação do setor penal, acompanhada da 
drástica redução de seu setor de bem-estar social, isso explicando, 
em parte, o massivo encarceramento seletivo a determinados grupos 
sociais e tipos de delitos (WACQUANT, 2011).

Essa é a atuação do Estado, empreendida por intermédio 
do conselho da comunidade13 e da defensoria pública, sendo umas 
das atribuições do conselho captar recursos materiais e humanos 
destinados a proporcionar melhor assistência ao indivíduo privado 
de liberdade, em consonância com a unidade prisional. No entanto, 
trata-se de um órgão permeado por preconceitos e estigmas, uma vez 
comparado com o enfraquecimento do discurso dos aprisionados, 
egressos, familiares e servidores, pois muitos deles restringiram sua 
atuação para atender às demandas e interesses da política criminal 
e do poder judiciário (FERREIRA, 2014). Em alguns estados 
brasileiros, os conselhos da comunidade assumem a gerência da 
comercialização de produtos permitidos e não fornecidos pelo sistema 
prisional por meio dos mercadinhos e/ou cantinas instaladas dentro 
das unidades prisionais.

 A Defensoria Pública órgão de autoridade legal do Estado, 
visa à política de “[...] acesso à justiça, voltado para a promoção dos 
direitos humanos e para a tutela de demandas coletivas [...]”; em 
razão do que sua atuação se torna inquestionável para os grupos 
socialmente estigmatizados (VIEIRA; RADOMYSLER, 2015, p. 
460), a exemplo daqueles integrados por familiares de pessoas privadas 
de liberdade. Sendo assim, a entidade objetiva efetivar a garantia 
da assistência jurídica e gratuita àqueles social e economicamente 

13 Órgão previsto pela Lei de Execução Penal – LEP/1984 (Art. 80 e 81), re-
presentado por membros do Poder Judiciário, da Ordem dos Advogados do 
Brasil (OAB), da Defensoria Pública, do Sistema Prisional e da sociedade civil 
(BRASIL, 2018).
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desprovidos (BERNARDES; VENTURA, 2019) que representam 
o perfil seleto do aprisionamento contemporâneo.

Todavia, no âmbito do acesso de famílias de pessoas 
privadas de liberdade ao Estado por meio das políticas públicas, os 
familiares alegam cansaço diante das dificuldades de atendimento, 
por exemplo, para recebimento de benefícios aos quais têm direito, 
dos quais comumente têm conhecimento por seus contatos informais, 
seja no bairro, na porta da penitenciária nos dias de visitas, nas 
perambulações burocrático-institucionais, seja por meio do próprio 
companheiro ou filho.

Nos dias de visita, as mulheres aprendem e ensinam as 
melhores formas de “puxar cadeia”14, buscando estratégias de 
enfrentamentos para superar a lacuna deixada pelo Estado. São, 
portanto, pessoas criativas que encontram diversas formas de transitar 
nas malhas do poder público. Lutam por benefícios socioassistenciais 
e de saúde mesmo quando cansadas das idas e vindas aos órgãos do 
Estado, como os Centros de Referência em Assistência Social (CRAS), 
dentre outros (REEVES; HEPTINSTALL, 2011; PEREIRA, 2016).

Enfim, as mães e companheiras (re)agem às demandas do 
cotidiano do aprisionamento do familiar, possuem conhecimento 
de suas realidades e das condições estruturais e burocráticas da 
situação da privação de liberdade (ao menos parcialmente), desse 
modo conseguindo intervir, monitorar e transformar suas vidas 
mesmo diante das adversidades cotidianas inscritas nesse contexto de 
privação de liberdade de um ente. Ademais, para amenizar a ausência 
do ente no cotidiano da vida familiar, elas levam um pouco de casa 
para os espaços prisionais por meio da comida, para tanto, seguem 
um certo ritual de preparo, que antecede até mesmo o dia da visita.

Acordo de madrugada para fazer a comida, 
porque eu sei o que ele gosta. Fica bravo quando 

14 Expressão comumente usada no contexto prisional, inclusive entre as próprias 
pessoas privadas de liberdade, referindo-se ao tempo de permanência na prisão e 
todas as repercussões disso no cotidiano dos familiares e amigos próximos.



92

eu vou e não levo feijão, fica bravo e fala: mãe 
não trouxe feijãozinho para mim? [...]. Compro 
um refrigerante, deixo uns dois dias antes no gelo, 
congelo para quando chegar lá está descongelado, 
gelado ainda [...] (Alessandra, a mãe).

O problema às vezes não é nem o entrar com 
a comida que você fez com tanto carinho, mas, 
sim, o tom de deboche que você é tratada [pelos 
policiais penais]. Eles acabam jogando no lixo, 
como se fosse nada! Como se fosse um lixo! Como se 
fosse algo sem valor!” (Mariana, a companheira).

Atribui-se aqui à comida o status de estratégia de enfrentamento 
à privação de liberdade do parente, entendendo-se que, por meio dela, 
são nutridos simbolicamente os vínculos rompidos pelo convívio 
descontínuo e reafirmados os pertencimentos e sociabilidades. Isso 
porque, além dos valores nutritivos, a comida carrega uma marca social 
e cultural, e expressa uma carga moral. Dessa forma, optamos pela 
acepção do termo que extrapola a de alimento, como expresso em “[...] 
nem tudo que é alimento é comida [...]” (DAMATTA, 1986, p. 36).

Aliás, alimento é tudo aquilo que pode ser ingerido para 
manter uma pessoa viva, enquanto comida é tudo o que se come 
com prazer, de acordo com as regras mais sagradas de comunhão, 
ultrapassa individualidades e define as identidades sociais e culturais, 
mantendo vínculos sociais ao estabelecer e reforçar a sociabilidade por 
meio do que se chama comensalidade (POULAIN, 2013). Comer não 
implica apenas um ato de sobrevivência, de saciar a fome, envolvendo 
um comportamento simbólico e cultural mesmo que temporário 
(LIMA et al., 2015). Para além dos efeitos nutricionais, a comida 
pode exercer influência na família, no trabalho, na escola ou em 
outros espaços de convivência, atuando como facilitadora de relações 
sociais, de diálogos, de agregação de pessoas (LIMA et al., 2015).

Atualmente, os modos de vida das pessoas têm gerado uma 
série de mudanças “nas relações de comensalidade e na identidade 
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alimentar dos indivíduos” (LIMA et al., 2015, p. 518), comprometendo 
os hábitos alimentares, os horários, os locais das refeições, o consumo 
e a produção de alimentos. E, mesmo diante dessas influências, 
a comida e bem assim o ato de comer - permite às pessoas se 
conectarem com os valores simbólicos, com a herança cultural, a 
memória afetiva e os diversos momentos de sociabilidade. No caso 
do aprisionamento, a comida levada de casa e compartilhada entre 
os familiares reporta à memória do ambiente doméstico, leva um 
pouco da casa para a prisão.

No contexto prisional, alimento e comida ganham contornos 
peculiares: as escolhas são restritas, sua qualidade pode ser objeto 
de protesto e reivindicação pelos presos, é o item central suspenso 
no caso de motins e rebeliões. Ademais, compõe o jumbo (sacola 
com produtos variados que visitantes/familiares levam ao parente 
preso), movimenta o mercado interno formal e informal, é objeto de 
vigilância e controle porque pode ser usado como matéria-prima para 
o fabrico artesanal de álcool, assim como pode constituir meio de 
transporte de produtos ilícitos e não permitidos pela unidade prisional.

Especificamente, quando a comida levada por um familiar 
adentra à penitenciária, o privado de liberdade não a assimila apenas 
como alimento, já que o ato traduz subjetividades; demonstra zelo, 
afeição, carinho; propicia a reprodução do ambiente doméstico no 
espaço prisional (DUARTE, 2013; GRANJA, 2015). E “[...] as 
mulheres claramente enxergam a comida durante as visitas como 
ocasiões para recriar ou importar a ‘casa’ para dentro das paredes da 
prisão [...]”, como bem sinaliza COMFORT (2008, p. 107).

 Além de saciar a necessidade física, a comida provoca 
efeitos positivos por causa do seu valor simbólico, que colabora 
consideravelmente para a redução dos impactos do aprisionamento, 
sendo demonstrado nas trocas de afetividades e materializado nos itens 
levados de casa. Reitere-se, pois, que a comida ameniza os impactos 
nocivos do aprisionamento para a mulher e seu ente aprisionado, 
dando-lhes conforto emocional e material (COMFORT, 2007).
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Nessas circunstâncias, a transformação dos alimentos 
em comida faz parte de um ritual que antecede os dias da visita, 
começando com a compra dos produtos preferidos do filho e/ou 
companheiro, em seguida passando pelo preparo e armazenamento 
cuidadoso, até chegar o momento do reencontro. O ritual é “[...] 
constituído de sequências ordenadas e padronizadas de palavras e 
atos, em geral expressos por múltiplos meios [...]” que se conformam 
em um sistema cultural de comunicação simbólica (PEIRANO, 
2006, p. 9). Aplicado à comida na situação em tela, traduz-se em 
valores simbólicos, como a fidelidade e a compaixão; além do que, 
todo o esforço da mulher, desde a compra dos produtos até o seu 
preparo, fortalece o vínculo de intimidade com o companheiro 
aprisionado, unindo, assim, o mundo material dentro e fora das 
celas (DUARTE, 2013).

Em face da vigilância e do controle exercidos sobre alimentos 
e comidas, são nesses momentos das visitações que o aprisionamento 
de uma pessoa pode tornar seus familiares alvos do processo de 
criminalização, sujeitos ao controle social da prisão, impondo-lhes 
medidas coercitivas.

Proibir os familiares de entrar com a comida na prisão gera 
frustrações, pois a negativa representa o desprezo por parte da equipe 
prisional a todos os sentimentos e emoções materializados nos quitutes 
levados de casa (DUARTE, 2013). É importante salientar que o 
tratamento dispensado pelos policiais penais revela os significados 
distintos sobre o que consiste em alimento e comida, quase sempre 
carregados dos julgamentos morais endereçados aos seus destinatários 
(os presos), atingindo os familiares.

A presença da comida no ambiente prisional é fruto de 
uma relação de forças entre a família e a equipe prisional, uma 
verdadeira “queda de braço entre ambos os atores” (DUARTE, 2013, 
p. 627). No entanto, os familiares resistem, têm capacidade de 
processar a experiência social, para tanto delineando formas de 
enfrentamentos às eventualidades do aprisionamento de familiar que 
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validem a insistência deles em manter os laços afetivos com o ente 
aprisionado, representados e alimentados pela comida que levam 
de casa, juntamente com um pouco do cotidiano doméstico. Com 
isso, ainda, a afetividade dispensada pela companheira ao familiar 
privado de liberdade expande-se conduzida por seu “amor bandido” 
(BASSANI, 2013).

Conforme visto, essas mulheres, além de terem na comida 
uma forma de enfrentamento, encaram os problemas atrelados à 
estrutura física improvisada e às regras formais da penitenciária 
para a visita íntima, na tentativa de transportar para esse espaço a 
intimidade e a privacidade do ambiente doméstico podendo amenizar 
as consequências dessa condição na vivência do companheiro.

Na visita íntima, desde o momento que agendo, 
até o momento que me chamam para entrar na 
penitenciária, eu me sinto muito constrangida, 
passando ali naquele corredor, aqueles policiais 
ficam me olhando, sabendo que eu estou entrando 
ali para fazer sexo [...]. Quando eu saio é pior 
ainda, sabem que acabei de fazer aquilo, saio 
de cabeça baixa. Nem olho para os lados! (Elisa, 
a companheira).

A gente costuma usar o banheiro coletivo no dia da 
visita [social] [...]. Tem que fazer correndo e isso 
é desconfortável. Porque lá fora tem outros casais 
esperando para entrar! (Mariana, a companheira).

Foi uma guerra para eu poder ir naquele banheiro 
viu. Agora eu vou, nem que seja por uns vinte 
minutos, mas ainda assim é menos constrangedor 
do que ir naquele local da visita íntima! (Karol, 
a companheira).

As mulheres companheiras de pessoas privadas de liberdade 
costumam vivenciar diversas formas de enfrentamento das 
repercussões do aprisionamento, uma das quais é a visita íntima. 
Nessas ocasiões, os momentos entre o casal ocorrem de maneira 
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vigiada, controlada e cronometrada, sem nenhuma privacidade e 
permeados de constrangimentos.

A visita íntima mobiliza inúmeras mulheres nos fins de semana, 
para o que elas se levantam de madrugada, percorrem quilômetros de 
distâncias, enfrentam longas filas, constrangimentos e humilhações 
nos processos de revista para só então adentrarem à penitenciária. 
Com tudo isso, enfrentam determinadas o aprisionamento dos 
parceiros e marcam presença à porta da unidade prisional aos 
sábados e domingos, motivadas pelo desejo (ou pela imposição do 
companheiro) de realizar o encontro privativo e sexual com seu 
companheiro na prisão.

Entende-se que esse tipo de comportamento provoca alterações 
nos papéis sociais femininos já consolidados na sociedade, visto que, 
no referido contexto, são os homens que passam a esperar pela chegada 
das mulheres, isso configurando uma inversão de poder, incongruente 
com lógica social para a distinção entre dominados (as mulheres) e 
dominadores (os homens) perspectiva na qual elas passam a exercer 
o poder sobre eles (HASSEN, 1995). Além disso, com esse tipo de 
visita que é um direito do aprisionado, busca-se estreitar os vínculos 
familiares entre a mulher livre e o homem privado de liberdade, mas 
o encontro não depende apenas dele; antes, depende da disposição 
e da disponibilidade dela para se deslocar de casa até a prisão com 
esse propósito (HASSEN, 1995).

No âmbito carcerário, sexo e sexualidade são elementos 
vivos multifacetados que envolvem subjetividade, relações sociais 
e culturais e unem uma mulher livre a um homem privado de 
liberdade (BASSANI, 2013). Embora amor, sexo e sexualidade 
sejam temas complexos e intrigantes, parecem confusos, difíceis de 
serem abordados quando envolvem o espaço prisional, um terreno 
constituído de violência, controle e punições (BASSANI, 2013).

Sublinhe-se que a sexualidade feminina precisa ser descrita e 
compreendida como um ciclo vital que perpassa toda a vida de homens 
e mulheres, como uma das expressões humanas mais significativas 
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em sua comunicabilidade (CALICCHIO, 2015). Historicamente, a 
sexualidade esteve restrita aos seios familiares e centrada no espaço 
social, sendo destinada à função de procriação, portanto, basicamente 
à família conjugal, que detinha o saber e limitava a sexualidade ao 
quarto, ao controle dos gestos e das palavras (FOUCAULT, 2011). 
A sexualidade uma questão de cunho não só pessoal, mas também 
social e político, construída de muitos modos ao longo de toda a 
vida. E, numa sociedade hegemonicamente masculina, a expressão 
da sexualidade feminina sempre esteve alienada, condicionada 
e desprovida de autonomia (GEBARA, 2000). Entendendo-se 
por sexualidade o conjunto de efeitos produzidos nos corpos, nos 
comportamentos e nas relações sociais por certos dispositivos de 
poder (FOUCAULT, 2013).

Com o evoluir das décadas, especificamente na década 
de 60, diante do aumento da presença da mulher no mercado de 
trabalho e da aprovação legal do uso da pílula anticoncepcional, 
certos tabus e valores morais, antes incorporado ao modo de vida das 
pessoas, sobretudo das mulheres, respectivamente, foram quebrados e 
deslocados. Dessa forma, alguns princípios morais, sociais e culturais 
deixaram de ser a referência para a maioria delas. “Um bom exemplo 
dessa mudança de referências está na concepção de interdição ao 
prazer sexual, motivada pela ideia de que não se poderia ter prazer 
na relação sexual, pois sua existência se limitaria à reprodução [...]” 
(SANT ANA, 2016, p. 4).

Em circunstâncias de aprisionamento, embora a companheira 
de um ente privado de liberdade não tenha obrigação legal de 
estar presente nos espaços prisionais, o Estado, representado pelo 
sistema prisional, procurou investir de certa formar na visita íntima. 
Inicialmente, ainda na década de 70, foi consentidas a prática de 
relações sexuais nas instituições prisionais masculinas, quando os 
encontros entre os casais ocorriam em locais improvisados. Depois 
foram criados os parlatórios, galerias com pequenos quartos destinados 
a tal fim. Na sequência, passou a ser permitido que as mulheres 
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pernoitassem com seus companheiros, iniciativa que foi abolida 
nos anos posteriores (DUARTE, 2014).

A partir da década de 80, por meio da Lei de Execução 
Penal, instituída em 1984, ocorreu a previsão legal da visita do 
cônjuge, mas sem mencionar cunho íntimo, e nos anos 90, sob 
maior fiscalização e controle, permitiu-se a prática de sexo nas 
prisões (DUARTE, 2014). Dos anos 2000 em diante, pontualmente 
em 2014, destacou-se a Política Nacional de Atenção às Mulheres 
Privadas de Liberdade (PNAMPE), preconizando a existência de 
local adequado, frequência e procedimentos para a visitação social 
e íntima (BRASIL, 2014).

Em 2017, foi regulamenta a prática da visita íntima no 
interior das penitenciárias federais. A partir das características da 
população privada de liberdade desse tipo de

Unidade prisional, membros de facções criminosas e de 
alta periculosidade, dentre outras, estabelece-se a visita íntima 
mensal (desde que comprovada legalmente o vínculo afetivo) em 
dias, horários e local apropriados (proibida em celas). Essa mesma 
normativa ainda postula que a visita íntima não tem previsão 
formal em lei, sendo interpretada como um direito. Reconhece a 
importância desse tipo de visita como estratégia de manutenção 
dos vínculos familiares, ao mesmo tempo em que a considera um 
risco à segurança pública e ao Sistema Prisional, haja vista não 
poder ser vigiada por pelos policiais penais, oportunizando a troca 
de mensagens para membros de facções e a colaboração com o 
tráfico de drogas, dentre outros riscos.

Na linha evolutiva da prática de visita íntima (BASSANI, 
2013), esta ocorria no início como um ato benevolente e informal 
da unidade prisional a sua população e mais tarde se concretizou 
formalmente como direito. No entanto, a liberação das relações 
sexuais do privado de liberdade com a mulher livre não foi movida 
pelo desejo do companheiro, mas pelos interesses da instituição 
prisão (BASSANI, 2013), visando docilizar os corpos dos condenados 
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(FOUCAULT, 2013), sob a forma de uma espécie de barganha, 
na qual o corpo da mulher entrava para a negociação: do Estado 
para os privados de liberdade, destes com suas mulheres, e destas 
para seus companheiros (HASSEN, 1995).

Dessa maneira, a visita íntima passou a funcionar como 
mecanismo de troca, à qual somente o privado de liberdade com 

“bom comportamento” tinha direito (GUIMARÃES, 2015). 
A instituição prisão abriu um amplo leque de opções entre o 
privado de liberdade com “bom comportamento” e o com “mau 
comportamento”, possibilitando a análise de comportamentos 
e garantindo a visita íntima como uma regalia, mas não um 
direito adquirido.

Essa visita pode estar ligada a uma vontade uni ou bilateral 
(BASSANI, 2013), de sorte que, para concretizá-la, as mulheres 
podem enfrentar a inadequação da estrutura física do local e 
criar espaços improvisados ficando o sexo em segundo plano em 
decorrência de sua prática ser realizada em local improvisado, 
cronometrado por outros casais que desejam utilizar o mesmo espaço, 
seguindo um esquema de revezamento, tudo isso transformando 
o momento íntimo em desconforto.

Nos dias de visita íntima, as formalidades impostas 
(agendamentos prévios) pelo sistema prisional, a postura dos 
policiais penais diante de possíveis comentários preconceituosos 
e o constrangimento que transpõe o ato – do domínio privado 
para o público, além da dificuldade de sigilo e privacidade, todos 
esses são elementos comumente associados às relações sexuais de 
casais neste espaço (GRANJA, 2015).

Por fim, destaque-se que as mulheres em situação de 
aprisionamento de familiar delineiam variadas formas de 
enfrentamentos das circunstâncias atreladas a essa condição, 
favorecidas pelas estruturas relacionais dos vínculos que 
constituem as redes de apoio social informal e formal, nas quais 
elas se inserem e se integram. Por meio dos efeitos positivos e 
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pelo seu valor simbólico, a comida levada de casa para a prisão 
proporciona nos dias de visita a troca de afetividade. Sob forma 
de constrangimentos e desconforto, as companheiras enfrentam 
a visita íntima com o intuito de fortalecer os laços afetivos. 
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CAPÍTULO 6

(DES)CONTINUIDADES DE APRIONAMENTOS 

FAMILIARES: A TRAJETÓRIA DE MARIA

Às vezes eu fico pensando: que cruz é essa 
que carrego? Por que vivo a minha vida 
inteira em presídios?

 Minha mãe fazia questão de nos levar todos os 
domingos para ver o meu pai no presídio, para 
nós era um dia de divertimento.”

Tento entender por que tanto tempo vivo em 
porta de cadeia.

Descreve-se aqui a experiência do aprisionamento de um 
familiar sob o prisma de quem experimenta a realidade da vida 
em situações concretas do mundo: uma mulher que vivencia, ao 
mesmo tempo e na mesma unidade prisional, a condição de ser 
mãe e companheira de pessoas privadas de liberdade, contempla 
questões relacionadas à objetividade, à subjetividade, à identidade, 
aos significados e valores simbólicos do aprisionamento.

Nesse sentido, considera-se que a experiência é revelada 
de forma contínua e dinâmica na particularidade e na posição 
existencial das pessoas, sendo construída na realidade cognitiva e 
perceptível (SCHUTZ, 2012). Portanto, no caso em tela, conforma-se 
à situação biográfica, retratada no ambiente físico e cultural da mãe e 
companheira, sendo sedimentada por sua história pessoal e organizada 
em seu estoque de conhecimento, utilizado na interpretação da própria 
experiência acumulada na memória ou lembrança (SCHUTZ, 1979).

Lembre-se, no entanto, de que o aprisionamento de familiar é 
posto na fluidez da experiência da mulher e incide sobre as cargas das 
demandas cotidianas em função de seus múltiplos papéis socialmente 
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construídos, repercutindo significativamente no espaço privado 
doméstico, cabendo a ela a responsabilidade pela socialização e 
manutenção da família, estendida ao contexto de aprisionamento 
de um filho ou do companheiro.

Nessa perspectiva, a particularidade de um relato de vida 
é sempre única e individual, embora represente a coletividade, um 
grupo de pessoas: “[...] se nós somos, se cada indivíduo representa a 
reapropriação singular do universal social e histórico que o rodeia, 
podemos reconhecer o social partindo de uma práxis individual [...]” 
(ALBARELLO et al., 2011, p. 207). E bem assim, uma única história 
pode constituir-se uma via de acesso ao conhecimento científico de 
um sistema social.

Mãe e companheira de pessoas privadas de liberdade, Maria: 
sessenta e dois anos; negra; alfabetizada; evangélica; hipertensa (há 
quase dez anos); sete filhos (quatro mulheres e três homens, todos 
adultos) vinte e um netos e dez bisnetos; natural do Paraná; filha 
mais velha entre nove irmãos.

Na adolescência, aos quinze anos, vivenciou o primeiro 
episódio de privação de liberdade de familiar; o pai fora preso por 
assassinato, vindo a cumprir a pena em uma penitenciária na capital 
do estado paranaense. Diante da situação, animou-se a ajudar a mãe 
cuidando dos nove irmãos mais novos e, paralelamente, trabalhando 
como empregada doméstica para contribuir no sustento da família. 
Nessa época, moravam todos juntos em um vilarejo de um dos 
municípios da região metropolitana da capital onde se localizava 
a penitenciária em que o pai cumpria a pena. Essa proximidade 
geográfica facilitava o convívio de Maria e sua família com o pai 
no espaço prisional, a quem costumavam visitar assiduamente 
vivenciando momentos festivos.

O dia da visita de familiares em uma instituição total como 
a penitenciária, além de permitir a conexão do mundo interno com 
o externo, transforma-se em uma cerimônia institucional, “em algo 
semelhante a uma excursão festiva”, um dia de festa, de alegria 
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(GOFFMAN, 1987, p. 93), “[...] em que os pátios são tomados 
por crianças e casais enamorados, como se a prisão se abrisse e se 
convertesse, ainda que momentaneamente, num espaço público 
como outro qualquer [...]” (GODOI, 2015, p. 191).

Nos entremeios dessas visitas passado menos de um ano de 
frequência no espaço prisional, Maria conheceu uma pessoa que 
cumpria pena na mesma cela que a do pai dela e com quem iniciou 
um relacionamento amoroso. O namoro dentro da unidade prisional 
durou em média seis meses e se estendeu após o alvará de soltura, 
vindo, então, a constituir família por quatro a cinco anos, período 
em que nasceram as três filhas mais velhas. Em determinada ocasião, 
quando elas contavam menos de doze anos de idade, ele desapareceu, 
e Maria nunca mais soube de notícias dele até hoje não sabe se está 
ou não vivo, de modo que criou sozinha suas meninas. Oito anos 
depois do sumiço do marido, ainda morando naquele mesmo Estado, 
uniu-se em matrimônio novamente e teve mais três filhos. Ainda 
com eles menores de idade e grávida do sexto filho, ficou viúva em 
decorrência da morte violenta do companheiro, assassinado diante 
dela à porta da casa. Anos depois, deu à luz o filho caçula (hoje com 
24 anos), fruto de um relacionamento não estável.

Maria residiu em várias cidades da região oeste do estado 
do Paraná e no último município teve a oportunidade de comprar 
a casa própria, mas o bairro no qual fixara residência em pouco 
tempo se tornou um lugar violento, dominado pelo tráfico de 
drogas. A propósito, ressalte-se que não só o consumo, mas também 
e principalmente o tráfico de drogas e as intervenções policiais 
constituem fatores que têm elevado o aumento da violência e 
da criminalidade sobretudo em comunidades já marcadas por 
problemas estruturais, sociais, econômicos e de saúde. Tais fatores 
influenciam de forma negativa o cotidiano dos moradores, levando-
os ao enclausuramento domiciliar, à alteração no comportamento 
familiar e social, entre outras situações (REIS; OLIVEIRA, 2015).
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Na tentativa de evitar o envolvimento dos filhos com o 
consumo e o tráfico de drogas e motivada a proporcionar boa 
qualidade de vida para a família, no final do ano 2000 Maria migrou 
para Mato Grosso, onde, meses antes de sua chegada, um de seus 
genros já se encontrava estabelecido, tendo com isso colaborado para 
a mudança da sogra, acompanhada de uma de suas filhas (a esposa 
do referido genro) e de seus filhos homens (de 12, dez e seis anos de 
idade). No Estado de origem ficaram as outras três filhas casadas, 
que anos depois acabaram partindo ao encontro de Maria. Depois 
de sua chegada, ela percorreu vários bairros periféricos da cidade, 
sempre morando em casa de aluguel, e hoje reside no mesmo bairro 
há aproximadamente três anos, em uma casa com cinco cômodos, 
paredes com pinturas desgastadas pelo tempo, pouquíssimos móveis 
e eletrodomésticos.

Ali mora com um filho (vinte e quatro anos) e a nora 
(dezesseis anos), o qual, em decorrência de um acidente de trânsito 
(2015), apresenta sequelas das funções motoras e, desde então, 
clama pelo direito ao Benefício de Prestação Continuada (BPC)15, 

16, sempre recebendo respostas negativas; encontra-se desempregado; 
e a esposa está grávida de oito meses. Os demais filhos residem em 
suas respectivas casas, sendo um deles privado de liberdade.

Maria, teve sua vida marcada pelo aprisionamento de 
familiares inicialmente enquanto filha e, depois, companheira. 
Contudo, anos depois de sua chegada a Mato Grosso, passou 
a vivenciar as agruras dessa condição no papel de mãe. Maria 
compreende a entrada do filho na criminalidade, cujo “pano de 
fundo” foi o consumo da droga, e lembra que sempre o alertara 
sobre a possibilidade de um dia ser preso. Nesse cenário, marca-se 
a experiência do primeiro episódio de aprisionamento do filho:

15 Benefício individual, não vitalício e intransferível que se caracteriza pela 
transferência monetária mensal, no valor de um salário-mínimo (BIM; MU-
ROFUSE, 2014, p. 341).

16 Em setembro de 2019 recebeu o primeiro pagamento do BPC.
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Já era noite, um dia muito chuvoso. Ele estava 
muito louco, muito agitado, tinha consumido 
muita droga e feito uns três ou quatro assaltos 
no dia [...] já saiu de lá algemado, foi horrível 
ver tudo aquilo [...].

Levei o maior susto! Nunca imaginei passar por 
situação como aquela, ver um dos meus netos 
sendo preso [...]. Pensei comigo: meu Deus, agora 
seriam dois naquele lugar.

“A gente sabe, quando a pessoa entra na maldita 
da droga, chega um tempo que começa a roubar 
para comprar a maldita. Aí, já sabemos para 
onde isso vai parar: no presídio ou no cemitério.

Na ocasião desse primeiro aprisionamento, Maria não 
conhecia os procedimentos formais para visitar o filho na penitenciária, 
de modo que foi desenvolvendo o saber necessário mediante a 
própria experiência. Há evidências de que os familiares apresentam 
dificuldades para se adaptar à rotina posta pela situação e, além 
disso, passam por estresse ao terem de se adequar às regras de 
funcionamento da instituição prisional, situações essas somadas à 
tristeza e às preocupações atreladas à condição do ente aprisionado 
e suas respectivas repercussões.

No entanto, nota-se com clareza que parte da violência 
do acontecido advém da intervenção repressiva e truculenta da 
polícia. Aliás, entende-se como um dos mais perversos efeitos dessa 
brutalidade “a criminalização das populações residentes nos territórios 
da pobreza” (SILVA, 2010, p. 297), direcionada tanto a grupos sociais 
(negros e pobres), quanto ao controle e segregação territorial, haja vista 
nesses espaços, lugar de “classe perigosa”, exigir-se o policiamento 
repreensivo (SILVA, 2010).

Maria passou por quatro episódios de aprisionamento do 
filho, tendo sido o último em 2016, quando foi condenado por roubo. 
Este delito e o furto são considerados crimes patrimoniais, os mais 
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incidentes no país, e têm ligação com o tráfico de drogas, indicando 
as prioridades do sistema prisional em tutelar certos perfis sociais com 
base na hierarquia das camadas sociais, na estratificação etnorracial 
e na discriminação da cor (WACQUANT, 2011; PIMENTA, 2018). 
O filho de Maria, percebe-se, é reincidente.

A reincidência criminal é constatada pelo número de vezes 
que uma pessoa retorna à prisão, e a probabilidade disso acontecer 
aumenta quando o egresso do sistema prisional apresenta uma 
trajetória extensa na criminalidade antes do cumprimento da pena, 
como também quando entra no mundo do crime ainda muito jovem, 
envolvido principalmente com crimes contra o patrimônio, como os 
furtos (SAPORI et al., 2017). Acerca dessa questão, pondera-se que 

“[...] a reincidência criminal é uma prova de que o sistema carcerário 
não cumpre com sua função de ressocialização [...]” (MINAYO; 
CONSTATINO, 2015, p. 235).

De acordo com Maria, nesse último aprisionamento, horas 
antes da prisão o filho havia usado muita droga e provocado vários 
assaltos na cidade, tendo sido levado por policiais, ao anoitecer, de 
sua residência à delegacia e de lá para a penitenciária, na qual se 
encontra há três anos. Logo após a prisão do filho, ela passou a 
visitá-lo e, passados alguns meses, na saída de uma visita, presenciou 
a cena em que um dos seus netos chegava conduzido por policiais 
penais para dar entrada em uma das celas da penitenciária. Sobre o 
fato, ela revela que sabia que o neto, antes do aprisionamento, estava 
envolvido com o consumo de droga e com roubo. Ele foi pego por 
usar uma moto roubada e, como consequência, permaneceu na 
prisão por oito meses. Maria não chegou a visitá-lo, do que a filha se 
encarregava, mas elas procuravam ir à penitenciária juntas, e, uma 
vez lá, cada uma seguia as alas e celas diferentes.

Nessas visitações, a filha conheceu uma pessoa aprisionada, 
casou-se com ela e mantém as visitas nos finais de semana; portanto, 
Maria passou a conviver com o genro e o filho no mesmo espaço 
prisional. À porta da penitenciária, nos finais de semana ela costuma 
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encontrar a filha, o que durante a semana é mais difícil por causa 
da correria do dia a dia.

Verifica-se que as interações favorecidas pelo contexto no qual 
as pessoas circulam favorece o estabelecimento e a reprodução de 
vínculos em continuidade com o aprisionamento de determinados 
segmentos sociais, alvos prediletos do Sistema Prisional Brasileiro. 
Essa recorrência já foi explicada (e ainda o é) como sendo consequência 
da degeneração que ofusca as desigualdades sociais, a vigilância e o 
controle historicamente efetivados pela instituição prisão sobre as 
classes perigosas (CHALHOUB, 1996; MACEDO, 2014).

Em meio às idas para visitar o filho, Maria conhece em 
2015 seu atual companheiro, na ocasião alojado na mesma cela do 
filho. Conhecer seus companheiros na própria unidade prisional, 
por meio de familiares, cartas, telefonemas, e empreender “[...] um 
relacionamento que não conhece a vivência extramuros [...]”constituem 
situações que por vezes podem gerar preconceitos e exclusão social na 
própria família (COMFORT, 2007). Porém, o envolvimento afetivo 
de Maria com o companheiro foi inicialmente retroalimentado pelas 
cartas que recebia dele.

Quando eu conheci ele lá [o atual companheiro], 
ele dava muita força e ajuda para o meu filho, 
dava muitos conselhos para ele sair desse mundo 
do crime. Aí ficava muito agradecida, convidava 
ele para comermos juntos, aí ele foi pegando 
aquela amizade por ele […].

Eu tinha muito dó dele, não recebe visita de 
ninguém desde que entrou lá [na penitenciária], 
era os outros presos que ajudavam com roupa, 
lençóis […]. Aí, eu peguei aquele amor por ele, 
além da situação que ele passava sem ajuda 
de ninguém, ainda ajudava meu filho com 
seus conselhos.
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[...] Ele escrevia coisas que me fazia sentir muita 
pena dele, ‘aí eu foi crescendo aquele amor […].

Quando ele quer me falar de sua condenação), 
eu sempre falo: ‘o que você fez no passado não me 
interessa, agora é daqui para frente […].

Eu nunca fui nessa tal de íntima [cela reservada 
para a visita íntima na penitenciária]. Quando 
ele estava na cela e o fato dele ser pastor, a gente 
não tinha relação [sexual] até nos casarmos […].

 Hoje, onde ele está, a gente fica tranquila, não 
tem esse negócio de dizer que não pode fazer nada, 
né!? Porque é um quartinho, separadinho. Então 
é só alegria […]. Tenho prazer, nós gostamos de 
namorar, todas às vezes que eu vou lá visitá-lo 
a gente namora […].

Hoje, ele tem cinquenta e seis anos, é pastor e cumpre 
oito anos de prisão em regime fechado na mesma penitenciária, 
mas ela desconhece a causa do aprisionamento do companheiro 
e não se interessa por sabê-lo. Entende-se que, ao optar por esse 
desconhecimento, a mulher passa a não julgar, acolhe e se compadece 
diante do aprisionamento do familiar (BARCINSKI et al., 2013).

Maria relata que, por princípios religiosos, não manteve 
visita íntima com o companheiro antes do casamento. Lembre-se 
que tal visita é um fenômeno multifacetado, envolve elementos 
sociais, culturais e subjetivos do contexto que une a mulher livre a 
um homem privado de liberdade, por vezes não se ligando apenas à 
vontade do preso. Constitui-se, pois, em uma relação bilateral, uma 
relação de mão dupla, fundada igualmente pela vontade e decisão 
da mulher (BASSANI, 2013).

A presença de segmentos religiosos no contexto prisional é 
emblemática. Se é direito previsto, é também fonte de apoio para 
suportar o confinamento, além de otimizar a administração, uma 
vez que é típico das religiões (independentemente da vertente) incutir 



109

suas normas, valores e conteúdos morais para auxiliar no controle e 
ordem internos. Em contrapartida, preso e familiar podem dispor 
de certa proteção e ter acesso mais facilitado a bens e serviços (de 
saúde, sociais, jurídicos etc.), haja vista a mediação pelas lideranças 
religiosas conceder-lhes maior liberdade para transitar no espaço 
prisional e constituir referência às demandas do preso, da família e 
da administração (LIVRAMENTO; ROSA, 2016).

O encontro do indivíduo privado de liberdade com o mundo 
religioso confere-lhe certa autonomia, além de poder oferecer-lhe 
inúmeras vantagens, desde a possibilidade de (re)adaptação no espaço 
prisional, até a de conseguir certos privilégios diante da identidade 
de convertido, o que por certo, lhes rende a avaliação de bom 
comportamento e, até mesmo, a abreviação do cumprimento da pena.

Maria relata que o companheiro executa serviços internos 
na penitenciária, trabalha na horta, motivo pelo qual permanece 
alojado em uma ala destinado àqueles que desempenham funções 
(internas e externas) e desfruta de cela individual (incomum no 
contexto prisional em geral), facultada por sua dedicação religiosa 
no papel de pastor.

O trabalho e a assistência religiosa dentro das instituições 
prisionais são direitos garantidos pela LEP n.o 7.210/84 (BRASIL, 
2018) e têm como objetivo (ou deveriam ter) preparar a pessoa 
privada de liberdade à reintegração social, à família e à sociedade.

Conforme visto, trabalhar no interior da penitenciária e 
envolver-se com religião podem reduzir (ou deveriam) de certa forma 
os impactos do aprisionamento entre os privados de liberdade. No 
contexto extramuros, suavizam entre as companheiras o “[...] fazer 
o tempo juntos [...]”17 (COMFORT, 2007, p. 65). Apesar de todas 
as repercussões do aprisionamento, as mulheres, movidas pelos 
sentimentos de amor e compaixão, (re)agem, adaptam-se a inúmeras 
facetas da vida cotidiana atreladas a essa condição, cedem seus 

17 Expressão adotada para demonstrar que as mulheres cumprem o tempo da 
pena em conjunto com seus companheiros (COMFORT, 2007).
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corpos e esforços, fornecem apoio material e imaterial, conectando 
o mundo externo ao interno (COMFORT, 2007).

O amor, a fidelidade e a compaixão são sentimentos que 
pautam o relacionamento entre um homem aprisionado e uma 
mulher aparentemente livre (DUARTE, 2013), que fica marcada no 
cotidiano dela (COMFORT, 2007). Entende-se por “[...]compaixão 
sentimento de integração interpessoal e experiência de unidade 
ontológica que associa intimamente o ‘eu’ e o ‘outro’ homem sofredor 
com o homem que se compadece pelo fato de ver concretamente a 
manifestação brutal da dor alheia [...]” (BITTENCOURT, 2010, p. 
23). Desse modo, as mulheres compadecem-se da dor, do sofrimento 
imposto pelo aprisionamento do companheiro diante das diversas 
situações, como a não visitação de outros familiares, as condições 
físicas das instituições, dentre outras, e sentem-se estimuladas a se 
dedicar a seus entes (DUARTE, 2013).

Ainda sobre os referidos sentimentos vivenciados pelas 
mulheres mediante o aprisionamento dos companheiros, configura-
se uma espécie de dádiva no circuito de dar-receber-retribuir. Esta 
tríplice obrigação interessada-desinteressada constitui relações de 
reciprocidade e implica a produção de valores afetivos ou éticos, 
como a confiança, a amizade e a compreensão mútua (MAUSS, 
1974). Assim, as companheiras sentem-se impelidas à retribuição 
(material e imaterial) nessas interações com seus entes aprisionados 
e, circularmente, eles reconhecem tal dedicação e retribuem 
demonstrando apreciação e a necessidade de mantê-las como suas 
companheiras (COMFORT, 2008).

Nota-se, pois, que, no caso de Maria, o amor foi centralizador 
para a constituição dos laços afetivos, e a fidelidade garantiu o 
relacionamento amoroso na unidade prisional, de sorte que ela 
se compadeceu do sofrimento de alguém aprisionado, a quem se 
dedicou e tomou por companheiro. Contudo, é importante salientar 
que o ato compassivo embute os sentimentos de virtude e poder que 
oscilam na convivência, justapondo-se e contrapondo-se no tempo 



111

e no espaço. Pela virtude enxerga-se a si próprio no outro, que é 
humano e, assim, expressa piedade, identifica-se e socorre aqueles 
que estão em sofrimento; pelo poder, o ato compassivo estrutura-se 
a partir do servir-obedecer, multiplica-se em relações dissimétricas 

“[...] entre quem assiste e quem é assistido [...]” (BARSAGLINI; 
BIATO, 2015, p. 791).

Nesse cenário sentimental, o uso de carta entre as mulheres 
e seus companheiros é muito frequente, desempenhando papel 
fundamental no namoro e no desenvolvimento da relação 
(COMFORT, 2007). Por meio da escrita, eles refletem acerca de 
seus erros e pedem auxílio as suas companheiras para enfrentar 
os desafios do aprisionamento. Comumente, produzem textos 
sobre os significados da privação de liberdade, incentivando as 
mulheres a prosseguirem juntos o tratamento penal e vislumbrando 
o projeto futuro de construir uma vida em comum fora das grades 
(COMFORT, 2007).

Percebe-se diante da trajetória de Maria, que entre o espaço 
doméstico e prisional, a efetivação de custos acontecem, e, no 
caso dela, assume dívidas que o filho contrai dentro da cela e que 
ganham prioridade no rol de gastos, e isso a leva a refletir sobre ser 
forçada a reduzir o consumo de itens básicos no âmbito doméstico 
e sobre o seu empobrecimento nos últimos anos em decorrência do 
aprisionamento do filho e as interações internas mantidas por ele.

Muitas vezes tenho que tirar de onde não tem 
para mandar para ele [o filho] […]. Se eu não 
depositar, ele me deixa doidinha para dar conta 
das dívidas que ele arruma na cela […].

Esses dias mesmo, andei tendo uma conversa com 
ele. Eu falei: quantos anos venho trabalhando 
só para você? Eu não consigo comprar uma peça 
de roupa para mim, quando compro, é sempre 
nos lugares mais baratos para sobrar dinheiro e 
socorrer você […].
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Como estou com os dois lá dentro [da penitenciária], 
tenho que está depositando toda semana dinheiro 
para um, dinheiro para o outro, pelo menos 
uma vez por mês, tenho que está levando o 
jumbo18 para eles […].

Sempre estou levando o jumbo, às vezes é um 
ventilador, uma roupa, um cobertor [...]. Às 
vezes é remédio que tenho que levar para eles […].

Esses dias para trás, o meu esposo esteve doente, 
tive de mandar uns remédios caros. O pessoal da 
saúde de lá me pediu para comprar remédios e 
eu comprei. Compro na farmácia fiado, coloco 
o nome no saquinho e levo na quarta-feira [...]. 
Só que o remédio da diabetes, ele pega lá, nunca 
falta, não preciso levar […].

Maria se levanta por volta das 5 horas da manhã, toma café e 
se desloca de bicicleta, da periferia ao centro da cidade (cerca de 3,5 
quilômetros), para trabalhar de doméstica, com vínculo empregatício 
informal, na casa de uma senhora de 82 anos que mora sozinha. 
Nos últimos anos, antes de se aposentar, desempenhou a função 
de cozinheira em um restaurante no centro da cidade. No início 
do ano de 2019, precisou se empregar novamente na atribuição de 
doméstica, também sem o registro em carteira. A informalidade 
no trabalho para Maria faz-se necessária porque ela recebe dois 
benefícios (viuvez e aposentadoria) do Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS), os quais podem ser cancelados caso ela formalize 
sua situação trabalhista. Por outro lado, não tem garantia de seus 
direitos, como férias e o 13º salário, dentre outros. Do mesmo jeito 
que ela, inúmeros brasileiros economicamente ativos trabalham na 
informalidade e, logo, não usufruem dos direitos legais relacionados 
ao trabalho, realidade somada à elevada proporção dos que não 

18 Jumbo é uma expressão nativa usada pela comunidade prisional para se referir 
a produtos não fornecidos e não proibidos pelo sistema prisional, levados por 
familiares.
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contribuem para a previdência social, resultando em sua instabilidade 
e insegurança econômica e social (COSTA, 2006).

Maria defende ser muito bem tratada pela patroa, embora 
esta saiba somente que ela é mãe de uma pessoa aprisionada, pois 
Maria omite ter um companheiro na mesma penitenciária. Tal fato 
remete à ideia da maternidade como uma função natural da mulher, 
em que uma mãe nunca pode abandonar o filho; quanto ao papel 
social de esposa, o abandono ou não ao companheiro pode ser uma 
escolha, já que não é uma obrigação legal estar presente nos espaços 
prisionais (BASSANI, 2011).

Quando precisa se ausentar do trabalho para visitar os 
familiares na penitenciária, especificamente, no sábado de manhã, 
Maria tem o apoio da patroa para a troca de turno, passando suas 
atividades laborais para o período da tarde. Porém, como destacado 
anteriormente, restringe a visita ao filho. Ressalte-se neste ponto 
a dificuldade de pessoas para entrar ou permanecer no mercado 
de trabalho formal por terem parente em privação de liberdade, 
motivando implicitamente a não contratação ou demissão (LEWIS 
JR. et al., 2007).

De segunda a sexta, Maria retorna do trabalho por volta das 
13 horas e dá prosseguimento às tarefas domésticas, em sua casa, lava 
as roupas, faz a faxina etc. Ora, a mulher, contemporânea exerce no 
dia a dia múltiplas tarefas, concilia casa e trabalho, envolve-se numa 
complexa rede de responsabilidades, doméstica, familiar e profissional, 
cumprindo dupla/tripla jornada de trabalho (COSTA, 2018).

Um hábito comum de Maria, exceto nos finais de semana, 
é ir à igreja todas as noites, onde exerce a função de obreira, desse 
modo colaborando para o bom funcionamento dos cultos religiosos, 
organiza o espaço físico (carrega murais, cadeiras etc.), recepciona o 
público, atua nas proximidades do altar ou nas laterais da igreja nos 
dias de cerimônias religiosas, ou seja, realiza o serviço operacional 
da igreja (LEITE, 2008).
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Semanalmente, Maria se desloca ao conselho da comunidade...19 
para depositar em média R$ 100 para os parentes na prisão dinheiro 
que é chamado nativamente de “lista” e é destinado para as compras 
de produtos20 no mercadinho21 interno por não serem fornecidos 
pelo sistema prisional. Após o recebimento dos valores depositados 
o conselho22 repassa o valor à equipe da penitenciária responsável 
pelo referido mercado. O privado de liberdade recebe a relação de 
produtos disponíveis e seus respectivos valores e faz o seu pedido, 
posteriormente entregue pelos policiais penais nas respectivas celas.

Para suprir as carências financeiras, pessoais e familiares, 
como citado anteriormente, Maria recebe dois benefícios do INSS, 
um por viuvez (há quase 30 anos), outro por tempo de contribuição 
(em 2017). Com os valores desses subsídios mais a remuneração 
pelo ofício de doméstica, a renda familiar soma um valor de R$ 3 
mil, equivalendo a três salários mínimos23. No entanto, parte do 
montante referente à pensão e à aposentadoria está comprometida 
com um empréstimo consignado (R$1.200), restando para cobrir 
as despesas do mês pouco mais que um salário-mínimo, quantia 
insuficiente para sua própria manutenção e a de seus dependentes 
financeiros, o filho e a nora e os familiares privados de liberdade. 
Ocasionalmente, os filhos casados que residem fora de seu domicílio 
recorrem as suas finanças, já escassas.

19 Previsto pela LEP/1984 (Art. 80 e 81), cada comarca define o conselho da 
comunidade (BRASIL,2018).

20 Biscoitos, produtos de higiene pessoal e de uso comum, dentre outros, sendo 
vedada a venda de bebidas alcoólicas, entre outros produtos que ofereçam 
risco à comunidade prisional (SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E 
DIREITOS HUMANOS DE MATO GROSSO, 2014).

21 A comercialização de produtos instalados nas penitenciárias é prevista pela LEP 
(Art. 84) (BRASIL, 2018).

22 O Decreto n.o 103/2019/SESP/MT confere aos Conselhos da Comunidade 
a gerência do comércio nas penitenciárias do Estado (SECRETARIA DE 
ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO,2019).

23 O valor do salário mínimo vigente era de R$ 998,00.
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Diante da omissão do Estado, além dos custos com a compra 
de alimentos, as famílias encarregam-se pela manutenção de produtos, 
como ventiladores, roupas, cobertores, colchões, medicamentos, entre 
outros. A realidade imposta provoca a mobilização de familiares 
dentro e fora da comunidade prisional os quais reivindicam o direito 
ao mínimo possível para a sobrevivência dos parentes encarcerados, 
isso lhes gerando encargos financeiros (GODOI, 2015).

Na penitenciária local, o jumbo é entregue às quartas-feiras, 
quando, por se tratar de um dia não reservado à visita social, não 
há linha de ônibus, de modo que as mulheres se valem de outros 
meios de transporte (táxis, mototáxis) ou dividem o combustível com 
alguma colega, aumentando ainda mais suas dificuldades financeiras 
(CALICCHIO, 2019.

Um dos produtos mencionados por Maria e que compõe 
o jumbo é o medicamento para diabetes do seu companheiro 
possivelmente distribuído pelo SUS por meio da farmácia básica. 
Por se tratar de uma doença recorrente na atenção primária, seria 
de pressupor que o fármaco esteja mais disponível (CARDINS et 
al., 2019). Entretanto, isso não é verdade; muitas vezes a família 
é notificada de que a droga prescrita encontra-se pronto para ser 
retirado e, chegando ao local indicado, não está disponível. É certo, 
pois, que Maria enfrenta dificuldades para adquirir o remédio do 
companheiro diante de um quadro de adoecimento.

Observa-se que o aprisionamento de familiar implica uma 
série de repercussões financeiras na experiência de Maria. O que 
é revelador da assunção pela mulher do compromisso financeiro 
da situação, bem como de toda a responsabilidade de prover 
financeiramente a família, além das decisões sobre o financeiro e o 
controle dos gastos (COMFORT, 2008).

Com dois familiares em contexto de cumprimento de pena, 
os finais de semana de Maria são destinados à visita na penitenciária, 
intercalada entre sábados e domingos, a depender do cronograma de 
visitas da unidade prisional. A visita é o momento em que a família 
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vivencia de forma mais intensa o aprisionamento do familiar, “[...] 
visto que redundam no contato direto, na participação da família no 
sistema prisional [...]” (JUNQUEIRA et al., 2015, p. 84), na expressão 
de sentimentos. A experiência de Maria marca seu cotidiano com o 
compromisso homogeneizado pelo aprisionamento, mas ao mesmo 
tempo diferenciado pela natureza dos vínculos (materno e conjugal) 
com cada ente, hierarquizando sua dedicação.

Também há uma diferença que opera sutilmente em relação 
às visitas na penitenciaria, conduzido por significados diferentes 
para os envolvidos. Na condição de mãe, a visita ganha sentido 
obrigatório e de resiliência, se estende ao papel social da mulher, 
de nunca abandonar um filho. Já para a companheira, como é o 
caso de Maria, pode ser uma escolha, uma responsabilidade a mais 
assumida no cotidiano, embora, na maioria das vezes, as mulheres se 
mantenham fiéis a seus companheiros, acompanhando-os ao longo 
de todo o tratamento penal (LIMA, 2013).

Ir visitar eles [o filho e o companheiro] todos os 
finais de semana não é fácil, mas eu me sinto 
feliz em ver alegria deles em me ver, é uma 
festa para eles, vendo que fui visitá-los [...]. Eles 
sempre falam: mesmo que não tenha uma bala 
para levar no dia da visita, o importante é estar 
aqui com a gente.

Tem mãe que para visitar o filho, entra chorando 
e sai chorando […]. Eu não sou assim, tenho 
alegria em estar visitando eles […]. Tem vezes 
que os policiais [prisionais] tratam a gente mal, 
tem gente que liga para isso, batem boca com 
eles […]. Eu não ligo para forma como me 
tratam, já acostumei.

Se eu for ver um no sábado, no domingo vou 
ver o outro. Mas quando bate no mesmo dia a 
visita e tenho que escolher, o filho é em primeiro 
lugar, o filho é uma obrigação de ir lá ver 
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[visitar na penitenciária]. O esposo é mais uma 
responsabilidade que a gente pegou, né!? De todo 
jeito, a gente tem que ir lá no presídio.

A gente sabe que a comida deles é muito ruim, 
então, é bom levar uma coisinha diferente né!? E, 
no caso do esposo que tem diabetes, a comida é 
pior ainda, é “sem sal”! Aí, no caso, assim, o que 
eu faço para levar para filho no sábado, eu levo 
para ele [o companheiro] no domingo.

 Eu fico contente em visitar ele [o filho] lá no 
presídio, porque eu sei que ele está lá, ele está bem. 
Porque se não tivesse lá, talvez estaria no cemitério.

No discurso oficial do sistema prisional, o dia da visita 
dos familiares na penitenciária é um momento primordial diante 
da necessidade de manutenção dos laços afetivos entre o privado 
de liberdade e sua família, vislumbrando o retorno do egresso à 
sociedade. Por outro lado, a instituição prisão dificulta as visitações, 
privilegiando a supremacia do controle, da vigilância, da disciplina, 
do excesso de burocracia (GRANJA, 2015), podendo essa postura 
configurar violência institucional e de gênero.

O bloqueio das visitantes em compreender e contestar as 
condições que as afetam no momento da visita é característica 
da “privação de autonomia”, desencadeando nelas sentimentos 
de impotência e medo diante da unidade prisional (COMFORT, 
2008). Os sentimentos de revolta em consequência do tratamento 
dos policiais penais dificilmente resultam em queixas formais, 
cerceadas que se veem pelo medo de represálias, como a suspensão 
da visita familiar.

Não obstante, dois elementos parecem sustentar o 
posicionamento de Maria: o primeiro se refere ao fato de ela ter 
se acostumado com as visitas na penitenciária em decorrência da 
familiaridade pregressa com os diversos aprisionamentos ao longo da 
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sua trajetória e que a capacitara a lidar com a situação; e o segundo 
remete-se à situação específica do filho, em que o confinamento 
representa também proteção a riscos externos que poderiam ser 
fatais, como observado anteriormente.

Os sentimentos dos familiares no aprisionamento de 
familiar aparecem como “[...] um contraponto entre o fazer o bem 
ao encarcerado e o sacrifício que se impõe [...]” (JUNQUEIRA et 
al., 2015, p. 77). Em algumas situações, como sugere a fala de Maria, 
o sacrifício pela ausência do ente em seu cotidiano é superado pelo 
fator de proteção que o aprisionamento oferece. Conforme assinalou 
anteriormente, ela conhece bem os riscos que as drogas, o tráfico e 
sua repressão podem representar. E as estatísticas de homicídios no 
Brasil reforçam tal perigo na população jovem, masculina, negra 
e pobre (PIMENTA, 2018). O entendimento de Maria faz coro a 
esta afirmação: “[...] una prisión que, independientemente de las 
condiciones de cumplimiento de la condena, represente un paréntesis 
de resguardo en esa trayectoria vital [...]” (FERRECCIO, 2017, p. 22).

A dinâmica da visita à penitenciária repercute na complexidade 
da teia que circunda a construção da mulher na sociedade enquanto 
cuidadora, na obrigação de visitar o filho e na responsabilidade 
em acompanhar o tratamento prisional do companheiro. Maria 
assume nessa trajetória a identidade ora de mãe de um filho privado 
de liberdade, ora de companheira de uma pessoa aprisionada. No 
entanto, ser uma mãe nessas condições remete à ideia de que ela nunca 
pode abandonar o filho, sendo o cuidar mais que uma obrigação, e 
a maternidade, uma função naturalizada da mulher. Aliás, é preciso 
lembrar que, para tal prerrogativa, a de abandonar o filho, pode 
haver punições previstas na legislação brasileira.

No cotidiano dos familiares de pessoas aprisionadas, os 
universos intra e extraprisionais se entrelaçam, tendo sua maior 
performance no dia da visita. A fim de se organizar para esta ocasião, 
algumas mulheres começam realizando as compras diversas, mas 
principalmente de alimentos, durante a semana; e preparando seu 



119

corpo, cuidando dos cabelos e unhas, por exemplo. Mas é no dia 
da visita mesmo, logo nas primeiras horas, que dão início ao ritual 
de ida à penitenciária.

Para Maria, em particular, esse ritual tem início na sexta-feira 
com a compra e o preparo dos alimentos. No sábado e no domingo, 
acorda ainda mais cedo que nos demais dias da semana, por volta das 
4 h, para fazer a comida e dispô-la na sacola (transparente, incluindo 
todos os itens serem levados). Depois disso, troca de roupa, dirige-se 
de bicicleta ao terminal de ônibus coletivo, espaço ao qual chega 
depois de 20 minutos de longas pedaladas, estando prevista para as 
6 horas a saída do ônibus do seu destino.

Maria demonstra preocupação com os alimentos, pois deseja 
agradar o paladar de seus entes, bem como cuidar da saúde de seu 
companheiro, que convive com o diabetes. A esse respeito, ela sabe 
que durante a semana a dieta e a alimentação dele são acompanhadas 
pela equipe de saúde da penitenciária, e as refeições (as marmitas) 
são fornecidas por uma empresa terceirizada.

De acordo com os dados da gestão local da penitenciária, 
a dieta prescrita para os diabéticos privados de liberdade é enviada 
diariamente, em separado e de modo individuais pelas nutricionistas 
ao serviço de cozinha da empresa contratada e responsável pelo preparo 
e entrega das refeições. Na unidade prisional, o serviço de nutrição 
procura supervisionar as marmitas e orientar individualmente os 
diabéticos, o que, todavia, não acontece nos finais de semana, quando 
não existe controle sobre os alimentos e a comida levados de casa.

Em resumo, a experiência de Maria é atravessada por 
recorrências de aprisionamentos, do pai, do companheiro, do filho, 
do neto e do genro. E revela que, em face desses acontecimentos, ela 
assume múltiplos papéis sociais, por exemplo, de mãe e companheira, 
atuando, como intermediadora e protagonista das relações fora e 
dentro das celas, circunstâncias nas quais se firma como esteio da 
família, responsável por prover imaterial e materialmente os familiares 
intra e extramuros.
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CAPÍTULO 7

ALÉM DAS CELAS:  

O TRASPASSAR DAS PRISÕES PARA AS 

MULHERES COM FAMILIAR APRISIONADO

A privação de liberdade de um familiar transpõe, vai além 
das celas; transborda e transcende os muros da prisão; atinge outros 
espaços e cenários, como o da família, e principalmente as mulheres. 
Com esse extravasamento de fronteiras, valores, normas, deveres e 
obrigações sociais, morais e financeiras, acrescidos das repercussões e 
enfrentamentos decorrentes da situação do aprisionamento de um ou 
mais familiar, geram, impactam o cotidiano de mães e companheiras.

Tais impactos são múltiplos e variados e marcam a experiência, 
sobretudo das mães e companheiras, que se fazem presentes 
durante todo o tratamento penal, seja mantendo, seja sustentando 
suas obrigações morais, postas em face do papel social que lhes é 
historicamente imputado. Logo, responsabilizam-se pela socialização 
e manutenção da família inclusive no caso de privação de liberdade 
de um ente familiar confirmando seu papel na sociedade.

No entrelaçamento das questões culturais e sociais do gênero 
feminino, concernentes às esferas privada e pública, as mulheres 
atuam como intermediadoras e protagonistas neste último setor, no 
caso, uma penitenciária, as lacunas deixadas pelo Estado diante da 
própria ambivalência, que pode representar tanto proteção quanto 
ameaça. Nesse sentido, as interações vivenciadas em ambos os 
espaços diante do aprisionamento de familiar provocam (re)arranjos 
cotidianos, tensionam valores e hierarquias, bem como desencadeiam 
negociações de deveres e obrigações, ora em continuidade, ora em 
descontinuidade.

Como fonte de proteção social, a família, desde os primórdios 
da humanidade, tem como responsabilidade suprir as necessidades 
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básicas de seus membros, embora, tal encargo possa ser questionável 
quando se está diante de uma situação de vulnerabilidade social 
e das múltiplas violências que incidem na trajetória de vida das 
famílias de pessoas privadas de liberdade, como se pode ver a seguir 
nas particularidades, repercussões e enfrentamentos da primeira 
experiência de aprisionamento de familiar.

Antonella, 45 anos, mãe: nasceu no Paraná e chegou à região 
de Sinop na década de 80, aos 12 anos. Da cidade paranaense onde 
residia, migrou para a cidade de Claudia, a 70 km de Sinop, ali 
morando em uma madeireira e vindo a conhecer e se casar aos 15 
anos com o pai de seus três filhos, aos 26 anos, ficou viúva, criando 
os filhos sozinha. Considera ser sua família as irmãs, os filhos e os 
netos. Sua primeira experiência com o aprisionamento do familiar foi 
em outubro de 2009, quando soube pela televisão local que o filho 
mais velho fora preso. Na ocasião, sentiu-se culpada sentimento que 
até hoje persiste, pois, em suas alegações reflete ter acompanhado 
pouco o desenvolvimento deles, uma vez que, mesmo eles sendo 
crianças e adolescentes, ela sempre os deixava sozinhos em casa 
para trabalhar, esperando com isso proporcionar-lhes uma vida 
confortável e pagar as despesas doméstica. Sendo mãe, sempre soube 
que alguma coisa errada o filho mais velho estava fazendo, mas não 
conseguia saber o que de fato; se o filho era usuário de droga ou não, 
se estava participando de furtos ou não. Antonella rememora que 
em 2016 um fato novo, mas relacionado a essa mesma situação de 
aprisionamento, marcou sua vida: a fuga do filho durante o trabalho 
extramuros, rendendo grande impacto sociomoral e sofrimento 
para a família. Na ocasião, um dos maiores impactos foi saber do 
tratamento dispensado a ele quando o localizaram em uma delegacia 
de uma cidade da região sul de Mato Grosso, na qual o encontrou 
isolado de outros presos, em uma cela sem energia e sem água, tendo 
apenas um cachorro vigiando a porta.

Alessandra, 55 anos, mãe: oriunda do sul do país, nasceu 
no Paraná e migrou de Santa Catarina para Sinop. Teve oito filhos 
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(cinco homens e três mulheres) dos quais dois morreram em menos 
de seis meses de intervalo de uma morte para a outra, fato que vem 
lhe causando muito sofrimento. Um deles foi vítima de acidente 
trânsito no final 2017, e o outro foi assassinado em um dos bairros 
da periferia de Sinop. Hoje, reside com a filha e três netas menores de 
dez anos. Sobre sua experiência na situação de privação de liberdade 
familiar, o filho foi preso pela primeira vez aos 17-18 anos por ter sido 
flagrado com um cigarro de maconha tendo ficado recluso por dois 
anos. Após esse período, conheceu uma mulher que já era traficante 
de drogas e juntos abriram uma boca de fumo no bairro em que ela 
reside, tendo ambos escapado da polícia, segundo Alessandra em 
torno de quatro a cinco vezes, até que, após a denúncia derradeira, 
foram flagrados e capturados na boca de fumo, razão pela qual 
permanecem presos há três anos por tráfico de drogas.

Vitória, 60 anos, mãe: nascida em Mato Grosso, na região de 
poxoréo, chegou ao município de Sinop na década de 80, levando 
consigo o filho mais velho, natural de Cuiabá. Tendo ido trabalhar 
na cantina de uma fazenda ali conheceu seu marido atual, com 
quem teve dois filhos. Quando as três crianças chegaram à idade 
escolar, mudaram-se para a cidade de Sinop, foram matriculados 
em uma escola local, na qual, chegada a adolescência, os dois mais 
velhos, contando de 13 para 15 anos, começaram a cheirar cola. 
Nesse cenário, o caçula foi o único filho a não se envolver com o 
vício, mas foi assassinado em 2008 por causa de dívida dos irmãos 
com o fornecedor. Vitória pondera que a droga vem e traz tudo junto, 
dívidas e outras coisas. Ainda, relata que se sente culpada por esse 
envolvimento dos filhos já que ela trabalhava muito e os deixava 
sozinhos em casa para dar a eles uma vida material confortável. Por 
acreditar que estava fazendo muito pelos meninos, não percebeu 
a gravidade que o uso da droga poderia trazer a ela e à família. 
Acrescenta que, junto com o marido, tentou vários internamentos em 
locais religiosos para tratá-los, mas as tentativas não surtiram efeito. 
Vitória lembra ter sido na cidade de Juara a primeira experiência de 
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aprisionamento do filho que hoje se encontra preso por ter assaltado 
uma vizinha. Cometido o delito, fugiu de casa por uns alguns 
dias, e, quando retornou, ela pediu para ele se entregar à polícia. 
Isso não aconteceu, e ela acabou entregando-o, pois, apesar de não 
querer vê-lo preso, ele teria que pagar pelo erro cometido. Um dos 
episódios que mais a impactou e ao esposo aconteceu na cidade de 
Sorriso, a 40 quilômetros de Sinop, onde o filho foi preso usando o 
nome do irmão mais velho para se livrar da prisão. Quando ela e o 
esposo souberam, não tiveram coragem de visitá-lo. Meses depois ele 
foi transferido para Alta Floresta, de onde acabou voltando para a 
penitenciária em Sinop, ali sendo reconhecido pelos policiais penais, 
o que o impediu de continuar usando o nome do irmão.

Maria, 61 anos, mãe e companheira: nasceu no Paraná, 
cresceu entre nove irmãos e teve o pai preso quando contava de 14 
para 15 anos. Durante as visitas ao pai na penitenciária em Curitiba, 
conheceu o pai de suas filhas. No ano 2000, partiu de Foz do Iguaçu 
para Sinop motivada pelo medo de os filhos se envolverem com drogas, 
pois, no bairro em que residia quando morava no Paraná, muitos 
vizinhos perderam seus filhos para o tráfico de drogas. Todavia, esse 
fato não pôde ser evitado, haja vista, em 2014, um dos filhos ter 
sido preso pela primeira vez por roubo para alimentar o consumo da 
droga, delito pelo qual ficou sete meses detido. Antes mesmo de ser 
preso, praticamente a deixou sem nada em casa; eletrodomésticos, 
móveis e até a geladeira, tudo estava comprometido na boca de fumo. 
Ele sempre esteve envolvido com roubos e, todas as vezes que saía 
da prisão, logo voltava a cometer crimes. Numa dessas situações 
que custaram a sua privação de liberdade causou grande susto e 
angústia, pois antes havia passado 21 dias sumido sem que ninguém 
soubesse se estava morto ou vivo. Procuravam-no na delegacia, nos 
hospitais, na penitenciária, e nada. Um dia descobriram que estava 
circulando com nome falso; inclusive até o nome da mãe era de outra 
pessoa. Maria conta que, no último episódio de aprisionamento dele, 
conheceu seu atual companheiro um pastor que também cumpria 
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pena em regime fechado, na mesma cela do filho, e dava a este muitos 
conselhos. Assim, foi surgindo uma amizade entre ela e o pastor e 
no final de 2017 se casaram na penitenciária.

Karol, 26 anos, companheira: nasceu em Rondonópolis e 
aos dez anos de idade chegou à cidade de Sino juntamente com a 
mãe, um irmão, uma irmã e uma sobrinha recém-nascida. A família 
estava tentando fugir do pai, que havia abusado sexualmente da 
irmã mais velha dela. Porque sua mãe não tinha recurso financeiro 
para cuidar dela, da irmã, da neta (filha do companheiro) e de sua 
sobrinha, foram obrigadas a voltar a conviver com o pai, que havia 
ido atrás delas em Sinop. Logo, a mãe conheceu um rapaz e foi 
morar com ele. As meninas ficaram, então, sozinhas, mantidas em 
cárcere privado e sendo abusadas sexualmente. Ela lembra que o 
pai a tirou da escola, seu único contato com o mundo, quando ela 
contava 15 anos. Aos 17 anos, conheceu um rapaz e começaram a 
namorar escondido, mas o pai descobriu, ficou furioso e, além de 
continuar com o abuso sexual, começou a bater nela e a torturá-la. 
Por inúmeras vezes ouviu o pai dizer que não havia criado filhas para 
nenhum macho. Quando sentiu que não aguentava mais a violência, 
mandou uma carta para a mãe por meio de uma vizinha noticiando 
que estava prestes a ser morta pelo pai. A mãe, então, fez uma 
denúncia formal à polícia. Ao se referir à sensação que teve quando 
saiu de perto do pai (dos onze aos dezessete anos), lembra que foi 
como um passarinho saindo desembestado da gaiola. Anos depois, 
conheceu seu atual companheiro, e, contando um mês de casada, ele 
foi preso pela primeira vez, permanecendo recluso por onze meses. 
Nesse tempo de aprisionamento, engravidou do segundo filho; o 
primeiro filho ela o tivera antes deste último relacionamento. Após 
esse período, ele voltou para casa, e tudo parecia ter se normalizado. 
Três anos depois, porém, foi acusado de estupro. O fato trouxe muito 
sofrimento a ela, pois tudo o que havia passado, a violência sexual 
e física, veio à tona. Ela demorou a visitá-lo, precisou de um tempo 
para aceitar a situação da privação de liberdade. Hoje a sua ida à 
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penitenciária é frequente, e já se passaram dois dos 14 anos da pena 
a ele infringida pelo crime cometido.

Ana, 30 anos, companheira: migrou do Paraná ainda criança, 
casou-se pela primeira vez aos 14 anos e teve duas filhas, hoje com 
13 e dez anos, sendo que a primeira mora com a avó desde que a 
mãe se separou do pai delas. Ana tem também uma filha menor, de 
nove meses, fruto da relação com o atual companheiro. Além das 
meninas, reside com ela um irmão adotivo de 16 anos e uma amiga 
grávida com filha de oito anos, as quais havia conhecido na área 
externa da penitenciária no dia de visita e, não tendo onde morar, 
foram recebidas na casa de Ana para serem ajudadas. O vínculo 
afetivo com o atual companheiro já dura seis anos. Ela o conheceu 
na penitenciária por meio de um telefone disponibilizado em um 
programa de rádio de uma emissora local no qual as pessoas deixa os 
números de seus contatos para quem se interessar por fazer amizade 
ou engatar namoro. Então, tendo passado a conversar frequentemente 
por telefone, a amizade entre eles foi se confirmando. Até então 
ele dizia que morava no Pará, mas durante uma das ligações Ana 
descobriu que ele falava, na verdade, de uma penitenciária em Sinop. 
No início ficou assustada sentiu medo, mas logo a curiosidade falou 
mais alto, e ela foi conhecer pessoalmente aquele que viria a ser seu 
atual companheiro. As primeiras visitas foram só como amigos, 
porém antes de assumir para os familiares o envolvimento afetivo, foi 
na defensoria pública atrás de informações sobre o processo com o 
intuito de saber qual era o real motivo do aprisionamento. Descobriu 
que se tratava de envolvimento com furto e assalto, coisa de pessoas 
que, na opinião dela, querem ganhar a vida de forma mais fácil. O 
fato de ele não ter se envolvido com homicídio ou com tráfico de 
drogas foi um grande alívio para ela, tendo em vista que se o caso 
abrangesse crimes mais pesados, como estrupo ou homicídio, ela não 
toleraria, jamais se envolveria afetivamente com alguém capaz disso.

Elisa, 31 anos, companheira: nasceu em Colíder, estado de 
Mato Grosso, onde foi criada pelos avós, alcoólatras. Casou-se aos 25 
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anos com o atual companheiro, que anteriormente havia cumprido 
pena em regime fechado durante três anos e quarenta e cinco dias. 
Acreditava que, com a passagem pela penitenciária, o companheiro 
havia sido recuperado do crime. Ela relata que durante dois anos 
de casamento ele trabalhou na “honestidade”, chegando a construir 
sua casa no terreno da mãe dele. Depois voltou para o crime, dando 
início a sua tribulação. Antes de ser preso, ele esteve envolvido com a 
criminalidade por um ano e quatro meses. Numa das vezes em que 
foi aprisionado, transportava drogas de Cuiabá a Sinop. Passados 
cinco meses da privação de liberdade do companheiro, ela, que se 
encontrava grávida, conseguiu visitá-lo, pois precisava entender o 
que havia acontecido. Faz seis anos que se conheceram dos quais, 
quatro na penitenciária.

Mariana, 32 anos, companheira: nasceu em Vera, Mato 
Grosso e foi para o Paraná ainda criança, de onde retornou em 
2014 para Sinop, em busca de uma vida melhor depois de sair de 
um casamento de onze anos, no qual sofria violência doméstica. 
Teve quatro filhos dos quais deixou três com o ex-marido; apenas a 
menorzinha a acompanhou. Na cidade, foi trabalhar em uma casa 
desempenhando a função de doméstica, ali tendo escutado pelo rádio 
um recado da parte de uma pessoa que queria conhecer uma mulher 
para fazerem amizade. Então, resolveu ligar a primeira vez, e logo 
as ligações, durante as quais conversava com uma pessoa que dizia 
trabalhar em uma obra, tornaram-se diárias. Passados alguns meses, 
o amigo contou-lhe a verdade, dizendo que infelizmente se encontrava 
recluso na penitenciária. Todavia, Mariana insistiu na amizade, 
alegando que no passado conviveu em uma favela no Paraná com 
pessoas de históricos de aprisionamento e que ter um relacionamento 
afetivo com um privado de liberdade não seria problema para ela. No 
momento, estão juntos há dois anos, sendo que, quando começou 
a visitar o amigo na prisão, já estava grávida de três meses. Ficaram 
juntos, enfim, e o agora companheiro “assumiu”, registrou a criança 
com seu nome. Passados três meses desde o nascimento do bebê, 
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engravidou do parceiro na prisão, e hoje essa criança está com um 
ano e dez meses de idade. No início de 2018, foram morar em sua 
casa a sogra e dois adolescentes, filhos do companheiro, além de 
sua filha também adolescente, conduzida à mãe pelo Conselho 
Tutelar do Paraná porque estava sofrendo maus tratos pelo pai, ex-
marido de Mariana. Como se encontra desempregada, é o salário da 
aposentadoria da sogra que está ajudando na compra de alimentos 
para a família.

Letícia, 35 anos, companheira: nasceu em Alta Floresta, e 
migrou para Sinop em 2003. Casada com o atual companheiro há 
dezoito anos, conheceram-se ainda muito jovens por meio de amigos. 
Desse casamento nasceram três filhos (duas meninas e um menino). 
No entanto, a vida conjugal sempre foi muito conturbada devido à 
dependência de droga por parte do marido, que sempre foi muito 
violento. Um dos episódios de violência doméstica, estava grávida 
de gêmeos e sofreu aborto. Da última vez em que ele foi preso, 
encontrava-se foragido da polícia, tendo fugido, enquanto trabalhava 
fora dos muros da penitenciária para Porto Velho (Rondônia), onde a 
violência intensificou-se. Por esse motivo, Letícia o deixou e retornou 
para Sinop, mas não demorou muito, na verdade, passaram-se dois 
dias e o companheiro já estava de volta também, permanecendo 
escondido dentro de um matagal. No entanto, não foi difícil para 
a polícia localizá-lo, até porque a irmã o havia denunciado, e ele 
voltou para a penitenciária.

Dessa forma, a vida de Letícia tomou outro rumo, e ela 
precisou recomeçar do zero. Na ocasião, a família dele doou uma 
cama, um fogão e uma geladeira, e a sogra cedeu a casa para ela e 
os filhos morarem. Hoje, com o seu trabalho, conseguiu recuperar 
sua moto e consegue manter os filhos. Entretanto, somente depois 
de seis meses voltou a visitá-lo na penitenciária; até então estavam 
separados. Ela acrescenta que, por causa do companheiro, foi presa 
uma vez, em 2006, acusada de tráfico de droga durante uma visita à 
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penitenciária. Finaliza dizendo que aprendeu muito com a experiência 
do aprisionamento, sentindo que foi uma lição de vida.

Ressaltasse-se, nesta obra, com base nas características 
identificadas nessas mulheres, a predominância de cor de pele 
parda e pretas; de idade média de 55 anos, sendo de 37 anos entre as 
companheiras; de baixo nível de escolaridade, de ocupação atual nas 
funções de domésticas, diaristas, autônoma e até de desempregadas; 
de renda familiar de um salário mínimo. A respeito deste último 
aspecto, em sua maioria, não recebem contribuição para o aumento 
da renda da família, que depende somente delas. Assim, são elas 
pertencentes à camada popular de pessoas negras, com baixa 
escolaridade e qualificação profissional e que desempenham a função 
de chefes de família.

A questão das desigualdades nas camadas sociais no Brasil, 
notadamente observadas pelos tipos de crimes cometidos, como o 
patrimonial e o tráfico de drogas, pelos quais se responsabilizam 
as pessoas das camadas populares. Essas desigualdades possuem 
raízes históricas, sociais, econômicas e culturais e se materializam 
na classificação seletiva de determinadas categorias, por exemplo, a 
de jovens, negros e de baixo nível de escolaridade, legitimando a 
seletividade penal no país.

O Estado, com base em um discurso de cumprimento 
da justiça, de proteção à sociedade, de prevenção à criminalidade 
(PIMENTA, 2018), efetiva-o nas desigualdades sociais e, 
consequentemente, na seletividade penal. Em razão da precariedade 
do Sistema Penal Brasileiro, da ausência do Estado, violam-se os 
direitos sociais dos seus custodiados, embora esse mesmo Estado, 
antes de trancafiar as pessoas em celas insalubres e desumanas, nega 
a eles e seus familiares direitos fundamentais, como aqueles inscritos 
nos setores de educação, trabalho, saúde, moradia e justiça, entre 
outros. Com o aprisionamento de uma pessoa, esses direitos passam 
a ser principalmente de responsabilidade da LEP e, quando negados 
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mais uma vez, são diretamente assumidos pela família, que, se torna, 
então, a principal protetora.

A ausência efetiva do Estado em garantir as necessidades 
básicas aos seus tutelado leva essas famílias a se tornarem quase que 
exclusiva e duplamente as responsáveis pelo ônus de proteção social 
a seus familiares “aparentemente” livres e aos tutelados do Estado; 
portanto, o fator protetivo social a seus entes nem sempre é possível 
(CABRAL; MEDEIROS, 2014).

Ademais, percebe-se que o vínculo materno e conjugal marca 
a experiência das mães e companheiras, ora homogeneizando, ora 
diferenciando e hierarquizando a situação, ao mesmo tempo em 
que lhes impõe responsabilidades antecedentes ao aprisionamento 
do familiar. Nesse cenário, as famílias têm sua vida atravessada 
pelos muros da prisão, e as mulheres assumem papéis masculinos 
socialmente construídos, ou seja, ocorre uma inversão dos papéis, 
uma confusão de fronteiras, de sorte que elas tomam para si a 
responsabilidade material e imaterial de outros membros, tornando-
se o esteio da família ou dando seguimento à criminalidade, como 
o tráfico de drogas.

Portanto, a privação de liberdade de um (ou mais) ente(s) 
incide em demandas cotidianas, solicitando às mães e companheiras 
resistirem, dinamizarem, (re)criarem diversas formas de enfrentamentos 
para contornar e amenizar a situação. Para a efetivação dessa conduta, 
tem-se como principais estratégias de enfrentamentos os valores 
simbólicos da comida, da visita íntima, das redes de apoio informal 
e dos vínculos constituídos com os colegas e amigos no espaço 
prisional durante as visitas aos familiares e no grupo de WhatsApp.

Pode-se afirmar que as mulheres de familiar privado de 
liberdade, nas situações de coerção social, como o aprisionamento, 
não deixam de elaborar e realizar projetos, perseguem objetivos 
culturalmente significativos a elas e à família, sendo tais ações 
em meio a constrangimentos advindos das interações pessoais e 
institucionais. Diante da privação de liberdade, da circunstância 
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real da instituição prisão e suas contradições, elas são impulsionadas 
à ação pelos próprios obstáculos com os quais se deparam, à não 
passividade (umas mais, outras menos), à criatividade.

Por fim, evidenciam-se nesta obra as repercussões e os 
enfrentamentos do aprisionamento empreendidos por mulheres, 
bem como as diversas nuances da relação entre pessoas privadas de 
liberdade e seus familiares, além de toda capilaridade que incide entre 
o universo intra e extramuros e seus desdobramentos sobretudo para 
mães e companheiras. Reafirma-se, diante das reflexões constantes 
apresentadas, que a prisão vai além das celas e que, apesar das 
repercussões imateriais e materiais e dos enfrentamentos postos no 
cotidiano dessas mulheres, elas estão presentes em todo o percurso da 
situação de privação de liberdade do ente, mantendo/sustentando as 
construções sociais que lhes cabem segundo determinações históricas, 
sociais e morais.
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